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I – ATOS E DESPACHOS DO MAGNÍFICO REITOR E/OU VICE-REITOR 

 

1 - PORTARIAS 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.694, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

AUTORIZAR o Afastamento para pós-graduação stricto sensu, no período de 22 de janeiro de 2025 a 

26 de fevereiro de 2025, conforme processo nº 23081.145076/2024-91, publicado no DOU de 02 de 

dezembro de 2024, seção 2, página 36, à servidora ELIANA MOURGUES COGOY, Matrícula SIAPE 

2564983, PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, sujeita ao regime de Dedicação Exclusiva, 

lotada na unidade DEPARTAMENTO DE SERVIÇO SOCIAL, para participar do(a) Doutorado 

Sanduíche (Programa Auxílio Emergencial - Mobilidade), no(a) York University, em 

Toronto/Província de Ontário/Canadá. 

II. Afastamento com ônus para: 

- FAPERGS (Diárias) 23/01/2025 - 25/02/2025 

- FAPERGS (Passagens) 23/01/2025 - 25/02/2025 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.695, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

REVERTER em integral, a partir de 01 de dezembro de 2024, a Jornada de Trabalho Reduzida com 

Remuneração Proporcional de ANDREIA FARENCENA VIERO, matrícula SIAPE 1667187, ocupante 

do cargo de Analista de Tecnologia da Informação, do quadro único de pessoal da UFSM concedida 

pela portaria de Pessoal n. 646/UFSM, de 14 de março de 2022. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.696, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

REVERTER em integral, a partir de 01 de dezembro de 2024, a Jornada de Trabalho Reduzida com 

Remuneração Proporcional de IVANA CAVALCANTE SARAIVA, matrícula SIAPE 1030770, 

ocupante do cargo de Relações Públicas, do quadro único de pessoal da UFSM concedida pela portaria 

de Pessoal n. 859/UFSM, de 12 de abril de 2024. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.697, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

REVERTER em integral, a partir de 01 de dezembro de 2024, a Jornada de Trabalho Reduzida com 

Remuneração Proporcional de AMANDA SCHREINER PEREIRA, matrícula SIAPE 2532707, 

ocupante do cargo de Psicólogo-Área, do quadro único de pessoal da UFSM concedida pela portaria de 

Pessoal n. 779/UFSM, de 04 de abril de 2022. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.698, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

REVERTER em integral, a partir de 01 de dezembro de 2024, a Jornada de Trabalho Reduzida com 

Remuneração Proporcional de PATRICIA ANVERSA MAROSTEGA, matrícula SIAPE 2847380, 

ocupante do cargo de Contador, do quadro único de pessoal da UFSM concedida pela portaria de 

Pessoal n.93.301, de 13 de março de 2019. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.699, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER a Progressão na Classe D - Professor Associado, do Nível 1 para o Nível 2, da Carreira 

do Magistério Superior, de acordo com o Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, aprovado 

pela Lei N.º 12.772, de 28/12/2012, publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2012; a Lei Nº 

12.863, de 24/09/2013, publicada no Diário Oficial de União de 25/09/2013; a Lei N.º13.325/2016, de 

29/07/2016, e a Portaria N.º 554, do Ministério da Educação, de 20/06/2013, publicada no Diário Oficial 

da União de 23/07/2013, ao(à) docente ALEX FABIANO MURILLO DA COSTA - 1949904, com 

vigência e efeitos financeiros a partir de 24/10/2024, de acordo com o Parecer N. 

00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU e a Nota N. 00342/2023/PROJUR/PFUFSM/PGF/AGU. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.700, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER a Progressão na Classe D - Professor Associado, do Nível 1 para o Nível 2, da Carreira 

do Magistério Superior, de acordo com o Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, aprovado 

pela Lei N.º 12.772, de 28/12/2012, publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2012; a Lei Nº 

12.863, de 24/09/2013, publicada no Diário Oficial de União de 25/09/2013; a Lei N.º13.325/2016, de 
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29/07/2016, e a Portaria N.º 554, do Ministério da Educação, de 20/06/2013, publicada no Diário Oficial 

da União de 23/07/2013, ao(à) docente DANIEL REIS PLA - 1703744, com vigência e efeitos 

financeiros a partir de 05/11/2024, de acordo com o Parecer N. 00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU 

e a Nota N. 00342/2023/PROJUR/PFUFSM/PGF/AGU. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.701, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER a Progressão na Classe D - Professor Associado, do Nível 2 para o Nível 3, da Carreira 

do Magistério Superior, de acordo com o Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, aprovado 

pela Lei N.º 12.772, de 28/12/2012, publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2012; a Lei Nº 

12.863, de 24/09/2013, publicada no Diário Oficial de União de 25/09/2013; a Lei N.º13.325/2016, de 

29/07/2016, e a Portaria N.º 554, do Ministério da Educação, de 20/06/2013, publicada no Diário Oficial 

da União de 23/07/2013, ao(à) docente RODRIGO DEBUS SOARES - 2190590, com vigência e efeitos 

financeiros a partir de 30/10/2024, de acordo com o Parecer N.00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU 

e a Nota N. 00342/2023/PROJUR/PFUFSM/PGF/AGU. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.702, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER a Progressão na Classe D - Professor Associado, do Nível 2 para o Nível 3, da Carreira 

do Magistério Superior, de acordo com o Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, aprovado 

pela Lei N.º 12.772, de 28/12/2012, publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2012; a Lei Nº 

12.863, de 24/09/2013, publicada no Diário Oficial de União de 25/09/2013; a Lei N.º13.325/2016, de 

29/07/2016, e a Portaria N.º 554, do Ministério da Educação, de 20/06/2013, publicada no Diário Oficial 

da União de 23/07/2013, ao(à) docente GERSON GUAREZ GARCIA - 2050845, com vigência e 

efeitos financeiros a partir de 24/01/2024, de acordo com o Parecer 

N.00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU e a Nota N.00342/2023/PROJUR/PFUFSM/PGF/AGU. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.703, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER a Progressão na Classe D - Professor Associado, do Nível 2 para o Nível 3, da Carreira 

do Magistério Superior, de acordo com o Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, aprovado 

pela Lei N.º 12.772, de 28/12/2012, publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2012; a Lei Nº 

12.863, de 24/09/2013, publicada no Diário Oficial de União de 25/09/2013; a Lei N.º13.325/2016, de 

29/07/2016, e a Portaria N.º 554, do Ministério da Educação, de 20/06/2013, publicada no Diário Oficial 

da União de 23/07/2013, ao(à) docente CAROLINE RUBIN ROSSATO PEREIRA - 2735940, com 

vigência e efeitos financeiros a partir de 08/11/2024, de acordo com o Parecer N. 

00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU e a Nota N. 00342/2023/PROJUR/PFUFSM/PGF/AGU. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.704, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER a Progressão na Classe D - Professor Associado, do Nível 3 para o Nível 4, da Carreira 

do Magistério Superior, de acordo com o Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, aprovado 

pela Lei N.º 12.772, de 28/12/2012, publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2012; a Lei Nº 

12.863, de 24/09/2013, publicada no Diário Oficial de União de 25/09/2013; a Lei N.º13.325/2016, de 

29/07/2016, e a Portaria N.º 554, do Ministério da Educação, de 20/06/2013, publicada no Diário Oficial 

da União de 23/07/2013, ao(à) docente LEONIR LUIZ PASCOAL - 2116633, com vigência e efeitos 

financeiros a partir de 16/11/2023, de acordo com o Parecer N.00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU 

e a Nota N.00342/2023/PROJUR/PFUFSM/PGF/AGU. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.705, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER Promoção à Classe E – Professor Titular – Nível Único, da Carreira do Magistério 

Superior, de acordo com o Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, aprovado pela Lei N.º 

12.772, de 28/12/2012, publicada no Diário Oficial da União, de 31/12/2012, Lei N.º 12.863, de 

24/09/2013, publicada no Diário Oficial de União, de 25/09/2013 e Portaria N.º 982, do Ministério da 

Educação, de 03/10/2013, publicada no Diário Oficial da União, de 07/10/2013, ao (à) docente 

SILVIAMAR CAMPONOGARA - 7382871, com vigência e efeitos financeiros a partir de 11/10/2024, 

de acordo com o parecer 00019/2024/DECOR/CGU/AGU e a Nota 

00003/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU. 
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PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.706, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER Promoção à Classe E – Professor Titular – Nível Único, da Carreira do Magistério 

Superior, de acordo com o Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, aprovado pela Lei N.º 

12.772, de 28/12/2012, publicada no Diário Oficial da União, de 31/12/2012, Lei N.º 12.863, de 

24/09/2013, publicada no Diário Oficial de União, de 25/09/2013 e Portaria N.º 982, do Ministério da 

Educação, de 03/10/2013, publicada no Diário Oficial da União, de 07/10/2013, ao (à) docente 

ADRIANE RUBIO ROSO - 1664128, com vigência e efeitos financeiros a partir de 05/11/2024, de 

acordo com o Parecer N. 00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU e a Nota 

N.00342/2023/PROJUR/PFUFSM/PGF/AGU. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.707, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER Promoção à Classe E – Professor Titular – Nível Único, da Carreira do Magistério 

Superior, de acordo com o Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, aprovado pela Lei N.º 

12.772, de 28/12/2012, publicada no Diário Oficial da União, de 31/12/2012, Lei N.º 12.863, de 

24/09/2013, publicada no Diário Oficial de União, de 25/09/2013 e Portaria N.º 982, do Ministério da 

Educação, de 03/10/2013, publicada no Diário Oficial da União, de 07/10/2013, ao (à) docente OSCAR 

ENDRIGO DORNELES RODRIGUES - 1664353, com vigência e efeitos financeiros a partir de 

19/11/2024, de acordo com o Parecer N.00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU e a Nota N. 

00342/2023/PROJUR/PFUFSM/PGF/AGU. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.708, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DECLARAR que TAÍS DREHMER STEIN, Matrícula SIAPE 2324310, ocupante do cargo de 

Administrador, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, em substituição, exerceu Cargo de Direção - 

CD3 de Coordenador(a) do(a) COORDENADORIA DE ARTICULAÇÃO E FOMENTO À 

EXTENSÃO, Código CD3.04, no período de 11 de novembro de 2024 a 17 de novembro de 2024, 

tendo em vista Férias do titular JACIELE CARINE VIDOR SELL e Férias do substituto legal ALICE 

MORO NEOCATTO. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.709, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR LAISER DOS SANTOS MELLO, Matrícula SIAPE 2159489, ocupante do cargo de 

Técnico de Tecnologia da Informação, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para, em substituição, 

exercer Função Gratificada - FG4 de Chefe de Subdivisão do(a) SUBDIVISÃO DE TECNOLOGIAS 

EDUCACIONAIS EM REDE, Código FG4.135, no período de 09 de dezembro de 2024 a 15 de 

dezembro de 2024, tendo em vista Férias do titular ALEXANDRE SCHLOTTGEN. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.710, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR FELIPE BARCHET STEFFENEL, Matrícula SIAPE 1625072, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para, em substituição, exercer 

Função Gratificada - FG5 de Chefe do(a) MUSEU GAMA D'EÇA, Código FG5.012, no período de 03 

de dezembro de 2024 a 22 de dezembro de 2024, tendo em vista Férias do titular BERNARDO DUQUE 

DE PAULA . 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.711, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR RONALDO SOARES DE LIMA, Matrícula SIAPE 1291297, ocupante do cargo de 

Administrador, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para, em substituição, exercer Função 

Gratificada - FG4 de Chefe do(a) PLANETÁRIO, Código FG4.049, no período de 02 de dezembro de 

2024 a 08 de dezembro de 2024, tendo em vista Afastamento para participar de congresso do titular 

JAQUELINE DO CARMO TRENTIM MACHADO. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.712, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Designar o servidor Anderson Cesar Ramos Marques, matrícula SIAPE 1133819, lotado no 

Departamento de Biologia CCNE/UFSM, como Fiscal do projeto registrado no SIE sob o nº 061097, 

cujo objeto é o Projeto MANEJO SUSTENTÁVEL EM ÁREAS DE COXILHA, referente ao Contrato 

nº 077/2024, firmado com a Fundação de Apoio à Tecnologia e Ciência (FATEC). 

Conforme artigos da Resolução UFSM n. 089/2022, são responsabilidades do Fiscal: 
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Art. 35. Nos projetos, deverá ser indicado um fiscal ou Equipe de Fiscalização a critério da autoridade 

superior, para exercer as funções de fiscalização de execução do Instrumento com Fundação de Apoio, 

nos termos do Art. 117 da Lei N. 14133/2021 

(…) 

§ 3º O fiscal que estiver na iminência de afastar-se ou licenciar-se por mais que 30 (trinta) dias, deverá 

comunicar a autoridade que o designou para essa função, de modo que seja providenciada a sua 

substituição. 

§ 4º O fiscal deverá permanecer na função pelo período mínimo de 01 (um) semestre, de modo a evitar 

a substituição do servidor antes da apresentação da prestação de contas parcial do período em questão 

e dar ciência do andamento do trabalho ao sucessor. 

§ 5º A indicação se dará por meio de despacho do respectivo diretor da unidade do coordenador do 

projeto ou quando tratar-se de projeto vinculado à reitoria, caberá ao Pró-Reitor de Planejamento a 

designação. 

Art. 38. No prazo máximo de 30 (trinta) dias após o término do projeto, a totalidade dos bens 

disponíveis, e os saldos remanescentes, deverão ser incorporados ao patrimônio da UFSM, de acordo 

com orientações definidas pela Pró-Reitoria de Administração, salvo se imposição diferente 

determinada pela instituição financiadora e registrada no Instrumento com Fundação de Apoio. 

(…) 

§ 2º Caberá ao Fiscal ou à Equipe de Fiscalização conferir a transferência dos bens e, no caso de não 

comunicar qualquer ocorrência existente, responderá subsidiariamente com o Coordenador pela falta 

do patrimônio não incorporado. 

Art. 42. São atribuições do fiscal ou da Equipe de Fiscalização do Instrumento com Fundação de Apoio: 

I - Verificar a conformidade entre as despesas executadas e o previsto no projeto; 

II - Responsabilizar-se pelo acompanhamento e fiscalização das despesas executadas por meio do 

projeto, tendo como parâmetro as previsões de despesa estabelecidas no Instrumento com Fundação de 

Apoio e documentos correlatos; 

III - Verificar a conformidade da conciliação bancária através da verificação dos extratos bancários da 

conta corrente e da aplicação financeira do projeto; 

IV - Verificar a conformidade do relatório de cumprimento do objeto; 

V - Conferir a transferência dos bens adquiridos pelo projeto ao final do mesmo por meio do termo de 

doação para a UFSM; 

VI - Verificar a conformidade dos relatórios técnicos e financeiros parciais e finais; 

VII - Aprovar os relatórios financeiros parciais e finais; 

VIII - Emitir parecer sobre os relatórios financeiros parciais e finais, e encaminhá-los para o 

Departamento de Contabilidade e Finanças em tempo hábil, ou seja, em até 20 (vinte) dias úteis a contar 

do recebimento das informações; 

IX - Emitir, como parte do processo de prestação de contas parciais e finais, declaração expressa da 

existência de todos os documentos listados em checklist disponibilizado pelo Departamento de 

Contabilidade e Finanças e de todos os documentos previstos como necessários à prestação de contas, 

sob as penas do Art. 299 do Código Penal; 

X - Avaliar as licitações específicas do projeto realizadas pela Fundação de Apoio, fazendo constar em 

declaração expressa, sempre que necessário, indicação de que foram cumpridas todas as regras do 

processo licitatório; 

XI - Informar, em primeira instância, ao coordenador sobre eventuais irregularidades constatadas no 

projeto e, não havendo resposta pelo coordenador, comunicar à instância superior que o designou para 

a função; e 

XII - Emitir parecer prévio em caso de dúvida sobre a conveniência, oportunidade e finalidade pública 

de qualquer despesa do projeto, mediante solicitação. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.713, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Designar o servidor Paulo Santana Pacheco, matrícula Siape 1718496 lotado no Departamento de 

Zootecnia CCR/UFSM, como Fiscal do projeto registrado no SIE sob o nº 061706, cujo objeto é o 

Projeto Estratégias de produção e os reflexos na produtividade, custos e impacto ambiental da 

suinocultura, referente ao Contrato nº 102/2024, firmado com a Fundação de Apoio à Tecnologia e 

Ciência (FATEC). 
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Conforme artigos da Resolução UFSM n. 089/2022, são responsabilidades do Fiscal: 

Art. 35. Nos projetos, deverá ser indicado um fiscal ou Equipe de Fiscalização a critério da autoridade 

superior, para exercer as funções de fiscalização de execução do Instrumento com Fundação de Apoio, 

nos termos do Art. 117 da Lei N. 14133/2021 

(…) 

§ 3º O fiscal que estiver na iminência de afastar-se ou licenciar-se por mais que 30 (trinta) dias, deverá 

comunicar a autoridade que o designou para essa função, de modo que seja providenciada a sua 

substituição. 

§ 4º O fiscal deverá permanecer na função pelo período mínimo de 01 (um) semestre, de modo a evitar 

a substituição do servidor antes da apresentação da prestação de contas parcial do período em questão 

e dar ciência do andamento do trabalho ao sucessor. 

§ 5º A indicação se dará por meio de despacho do respectivo diretor da unidade do coordenador do 

projeto ou quando tratar-se de projeto vinculado à reitoria, caberá ao Pró-Reitor de Planejamento a 

designação. 

Art. 38. No prazo máximo de 30 (trinta) dias após o término do projeto, a totalidade dos bens 

disponíveis, e os saldos remanescentes, deverão ser incorporados ao patrimônio da UFSM, de acordo 

com orientações definidas pela Pró-Reitoria de Administração, salvo se imposição diferente 

determinada pela instituição financiadora e registrada no Instrumento com Fundação de Apoio. 

(…) 

§ 2º Caberá ao Fiscal ou à Equipe de Fiscalização conferir a transferência dos bens e, no caso de não 

comunicar qualquer ocorrência existente, responderá subsidiariamente com o Coordenador pela falta 

do patrimônio não incorporado. 

Art. 42. São atribuições do fiscal ou da Equipe de Fiscalização do Instrumento com Fundação de Apoio: 

I - Verificar a conformidade entre as despesas executadas e o previsto no projeto; 

II - Responsabilizar-se pelo acompanhamento e fiscalização das despesas executadas por meio do 

projeto, tendo como parâmetro as previsões de despesa estabelecidas no Instrumento com Fundação de 

Apoio e documentos correlatos; 

III - Verificar a conformidade da conciliação bancária através da verificação dos extratos bancários da 

conta corrente e da aplicação financeira do projeto; 

IV - Verificar a conformidade do relatório de cumprimento do objeto; 

V - Conferir a transferência dos bens adquiridos pelo projeto ao final do mesmo por meio do termo de 

doação para a UFSM; 

VI - Verificar a conformidade dos relatórios técnicos e financeiros parciais e finais; 

VII - Aprovar os relatórios financeiros parciais e finais; 

VIII - Emitir parecer sobre os relatórios financeiros parciais e finais, e encaminhá-los para o 

Departamento de Contabilidade e Finanças em tempo hábil, ou seja, em até 20 (vinte) dias úteis a contar 

do recebimento das informações; 

IX - Emitir, como parte do processo de prestação de contas parciais e finais, declaração expressa da 

existência de todos os documentos listados em checklist disponibilizado pelo Departamento de 

Contabilidade e Finanças e de todos os documentos previstos como necessários à prestação de contas, 

sob as penas do Art. 299 do Código Penal; 

X - Avaliar as licitações específicas do projeto realizadas pela Fundação de Apoio, fazendo constar em 

declaração expressa, sempre que necessário, indicação de que foram cumpridas todas as regras do 

processo licitatório; 

XI - Informar, em primeira instância, ao coordenador sobre eventuais irregularidades constatadas no 

projeto e, não havendo resposta pelo coordenador, comunicar à instância superior que o designou para 

a função; e 

XII - Emitir parecer prévio em caso de dúvida sobre a conveniência, oportunidade e finalidade pública 

de qualquer despesa do projeto, mediante solicitação. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.714, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DECLARAR que Gustavo Eduardo Barbosa, Matrícula SIAPE 3369063, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, do quadro único de pessoal da UFSM, em substituição, exerceu o cargo 

de Chefe do Núcleo de Infraestrutura do Centro de Artes e Letras da Universidade Federal de Santa 

Maria, FG1.199, nos dias 18/11/2024 a 19/11/2024, tendo em vista a convocação para as Eleições 
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Gerais 2022, do titular Fredy Adam Schirmer, conforme artigo 98 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 

de 1997. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.715, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Designar o servidor Gustavo Chiapinotto da Silva, SIAPE 1734491, da Coordenadoria de Serviços 

Gerais, como Gestor/fiscal do Contrato 87/2024, cujo objeto trata-se da “contratação de prestação 

contínua de serviços de Agente de Portaria para as unidades da Universidade Federal de Santa Maria, 

localizadas em Santa Maria/RS, Frederico Westphalen /RS, Palmeira das Missões/RS, Silveira 

Martins/RS e Cachoeira do Sul/RS, a serem executados em regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra”.  

Designar como Gestora/fiscal substituta, a servidora Tatiana Cassol Belmonte, SIAPE 1124337. 

Conforme art. 117 e §§ 1º a 3º da Lei 14.133/2021: 

117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 

no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-

los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 

riscos na execução contratual. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.716, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DECLARAR que LUCIMARA DALLA PORTA MENEZES FRIEDRICH, Matrícula SIAPE 

2265885, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, do Quadro Único de Pessoal da 

UFSM, em substituição, exerceu Função Gratificada - FG1 de Assistente do(a) ASSISTENTE - CPD, 

Código FG1.101, no período de 19 de novembro de 2024 a 20 de novembro de 2024, tendo em vista 

Afastamento Eventual/ministrar curso, palestras e similares do titular ANA BEATRIS CANABARRO 

KETZ . 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.717, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024. 

REVERTER em integral, a partir de 01 de dezembro de 2024, a Jornada de Trabalho Reduzida com 

Remuneração Proporcional de MAURICIO NOGARA, matrícula SIAPE 1514379, ocupante do cargo 

de Assistente em Administração, do quadro único de pessoal da UFSM concedida pela portaria de 

Pessoal n. 854/UFSM, de 12 de abril de 2024. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.718, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024. 

AUTORIZAR o Afastamento para participar de simpósio, no período de 04 de dezembro de 2024 a 07 

de dezembro de 2024, conforme processo nº 23081.146491/2024-62, ao servidor MARCELO DE 

CAMPOS VELHO BIRCK, Matrícula SIAPE 1300164, PROFESSOR DO MAGISTÉRIO 

SUPERIOR, sujeito ao regime de Dedicação Exclusiva, lotado na unidade DEPARTAMENTO DE 

MÚSICA, para participar de XVII Simpósio Nacional da ABCiber, apresentando o trabalho Sci-Fi 

Ferretti ou Verifique a Classificação Indicativa - versão fulldome e Concerto Para Currículo e Orquestra 

- Volume Z2_, em Florianópolis/SC/Brasil. 

II. Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.719, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024. 

TORNAR SEM EFEITO, com base no parágrafo 6º do artigo 13 da Lei nº 8.112/1990, a nomeação de 

GUILHERME STAEVIE para o cargo de Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível 

de Capacitação I, Padrão de Vencimento I, nomeado(a) através da Portaria n. 2.494, publicada no Diário 

Oficial da União de 08/11/2024, por motivo de desistência formal da vaga. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.720, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024. 
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DESIGNAR ROSA MARIA RIGHI LICHT, Matrícula SIAPE 1769452, ocupante do cargo de 

Secretário Executivo, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para, em substituição, exercer Cargo de 

Direção - CD3 de Coordenador(a) de Areas do(a) COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, 

TÉCNICA E TECNOLÓGICA, Código CD3.37, no período de 17 de dezembro de 2024 a 30 de 

dezembro de 2024, tendo em vista Férias do titular MARCELO FREITAS DA SILVA e Férias do 

substituto legal VALMIR VIERA. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.721, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DECLARAR que MARCIA SANTOS DA SILVA, Matrícula SIAPE 1863485, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, em substituição, exerceu Função 

Gratificada - FG4 de Chefe de Subdivisão do(a) SUBDIVISÃO DE SERVIÇOS À PESQUISA E 

PRODUÇÃO INSTITUCIONAL CIENTÍFICA, Código FG4.016, no período de 11 de novembro de 

2024 a 17 de novembro de 2024, tendo em vista Férias do titular CLAUDIANE WEBER . 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.722, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR CIBELE SILVA DO COUTO, Matrícula SIAPE 1752115, ocupante do cargo de 

Administrador, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para, em substituição, exercer Cargo de Direção 

- CD3 de Coordenador(a) do(a) COORDENADORIA DE TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA E 

PROPRIEDADE INTELECTUAL, Código CD3.01, no período de 06 de janeiro de 2025 a 15 de janeiro 

de 2025, tendo em vista Férias do titular LAUREN PERES LORENZONI . 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.723, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR EVANDRO FONSECA DA SILVA, Matrícula SIAPE 1447979, ocupante do cargo de 

Técnico em Artes Gráficas, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para, em substituição, exercer 

Função Gratificada - FG1 de Chefe de Seção do(a) IMPRENSA UNIVERSITÁRIA, Código FG1.083, 

no período de 16 de dezembro de 2024 a 23 de dezembro de 2024, tendo em vista Férias do titular 

MIGUEL CABREIRA DE CHRISTO. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.724, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Designar o servidor Daniel Sacchet Barin, SIAPE 1754450, lotado na Pró-Reitoria de Infraestrutura, 

como Gestor do Contrato 104/2024, cujo objeto trata de “Reforma do restaurante do Centro de 

Educação”. 

Designar como Gestor Substituto, o servidor Tiago Fernandes Hoppe, SIAPE 1446787. 

Conforme art. 117 e §§ 1º a 3º da Lei 14.133/2021: 

117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 

no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-

los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 

riscos na execução contratual. 

O Gestor/fiscal do contrato terá as seguintes atribuições e responsabilidades: 

- Acompanhar juntamente com o Fiscal da Obra, a execução contratual de forma a manter a qualidade 

e o cumprimento do cronograma de execução, atuando tempestivamente na solução de eventuais 

problemas; 

- Emitir a Ordem de Serviço para o início da execução do objeto contratual; 

- Solicitar garantia contratual à empresa contratada, se previsto na contratação; 

- Zelar pela fiel execução do Contrato, de acordo com as cláusulas acordadas e as normas da Lei 

14.133/2021; 

- Solicitar com as devidas justificativas, caso haja necessidade, acréscimos ou supressões e outros 

ajustes do objeto contratado; 
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- Sanar qualquer dúvida com as demais áreas responsáveis da Administração, objetivando o fiel 

cumprimento do contrato; 

- Anotar em registros próprios todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, com a 

finalidade de regularizar as faltas e defeitos observados; 

- Atestar as respectivas notas fiscais, após a certificação de que os serviços foram efetivamente 

realizados, conforme as cláusulas contratuais; 

- Encaminhar ao DEMAPA, devidamente documentado, os eventuais problemas na execução 

contratual; 

- Encaminhar no prazo mínimo de 90 dias, antes do término da vigência do contrato, a solicitação de 

renovação contratual, devidamente justificado pelo Fiscal da Obra, caso o contrato permita 

prorrogações e haja interesse da contratante e contratada; 

- Solicitar a abertura de processo licitatório para a nova contratação, no prazo mínimo de 90 dias antes 

do término da vigência do contrato, se for o caso de contratação continuada. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.725, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DECLARAR que RÉGIS VILLANOVA LONGHI, Matrícula SIAPE 1208159, ocupante do cargo de 

Engenheiro-Area, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, em substituição, exerceu Função Gratificada 

- FG1 de Chefe de Setor do(a) SETOR DE PLANEJAMENTO AMBIENTAL, Código FG1.128, no 

período de 12 de novembro de 2024 a 12 de novembro de 2024, tendo em vista Afastamento Eventual 

para viagem a trabalho do titular MARCELA BROMBERGER SOQUETTA . 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.726, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DECLARAR que GRAZIELA DOS SANTOS SALVI, Matrícula SIAPE 1133855, ocupante do cargo 

de Administrador, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, em substituição, exerceu Função Gratificada 

- FG1 de Secretário(a) do(a) SECRETARIA GERAL - PROINFRA, Código FG1.126, no período de 

18 de novembro de 2024 a 24 de novembro de 2024, tendo em vista Férias do titular CRISTIANE 

BRAGA. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.727, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER Promoção à Classe D – Professor Associado - Nível 1 da Carreira do Magistério Superior, 

de acordo com o Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, aprovado pela Lei N.º 12.772, de 

28/12/2012, publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2012; a Lei N.º 12.863, de 24/09/2013, 

publicada no Diário Oficial de União de 25/09/2013; a Lei N.º 13.325/2016, de 29/07/2016, e a Portaria 

N.º 554, do Ministério da Educação, de 20/06/2013, publicada no Diário Oficial da União de 

23/07/2013, ao(à) docente RAQUEL GUERRA - 1915973, com vigência e efeitos financeiros a partir 

de 16/12/2023, de acordo com o Parecer N. 00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU e a Nota 

N.00342/2023/PROJUR/PFUFSM/PGF/AGU. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.728, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER a Progressão na Classe D - Professor Associado, do Nível 3 para o Nível 4, da Carreira 

do Magistério Superior, de acordo com o Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, aprovado 

pela Lei N.º 12.772, de 28/12/2012, publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2012; a Lei Nº 

12.863, de 24/09/2013, publicada no Diário Oficial de União de 25/09/2013; a Lei N.º 13.325/2016, de 

29/07/2016, e a Portaria N.º 554, do Ministério da Educação, de 20/06/2013, publicada no Diário Oficial 

da União de 23/07/2013, ao(à) docente PATRICIA MEDIANEIRA GRIGOLETTO LONDERO - 

2664207, com vigência e efeitos financeiros a partir de 26/11/2024, de acordo com o Parecer 

N.00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU e a Nota N.00342/2023/PROJUR/PFUFSM/PGF/AGU. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.729, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER a Progressão na Classe D - Professor Associado, do Nível 2 para o Nível 3, da Carreira 

do Magistério Superior, de acordo com o Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, aprovado 

pela Lei N.º 12.772, de 28/12/2012, publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2012; a Lei Nº 

12.863, de 24/09/2013, publicada no Diário Oficial de União de 25/09/2013; a Lei N.º 13.325/2016, de 

29/07/2016, e a Portaria N.º 554, do Ministério da Educação, de 20/06/2013, publicada no Diário Oficial 

da União de 23/07/2013, ao(à) docente SIMONE REGINA CEOLIN – 1983044, com vigência e efeitos 
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financeiros a partir de 29/11/2024, de acordo com o Parecer N.00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU 

e a Nota N.00342/2023/PROJUR/PFUFSM/PGF/AGU. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.730, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER Progressão de nível nas Classes abaixo relacionadas, de acordo com o Plano de Carreira 

e Cargos de Magistério Federal, aprovado, pelas Leis N.º 12.772, de 28/12/2012 e N.º 12.863, de 

24/09/2013, aos seguintes docentes: segue em anexo a relação. 
Matrícula Nome Concessão Progressão 

1057470 Bruno Bohrer Flores 23/11/2024 Progride de Classe B – Assistente – Nível 1 para Classe 

B – Assistente – Nível 2 

2503938 Camila Righi Medeiros Camillo 19/11/2024 Progride de Classe C – Adjunto – Nível 2 para Classe C 

– Adjunto – Nível 3 

1061067 Caroline Raquel Bender 01/11/2024 Progride de Classe A – Adjunto A – Nível 1 para Classe 

A – Adjunto A – Nível 2 

1216386 Gabriel Kalil Rocha Pereira 21/11/2024 Progride de Classe C – Adjunto – Nível 1 para Classe C 

– Adjunto – Nível 2 

3103504 Mario Fernando de Mello 21/11/2024 Progride de Classe C – Adjunto – Nível 1 para Classe C 

– Adjunto – Nível 2 

1071210 Marlon Soliman 12/11/2024 Progride de Classe C – Adjunto – Nível 2 para Classe C 

– Adjunto – Nível 2 

2315159 Nikelen Acosta Witter 18/11/2024 Progride de Classe C – Adjunto – Nível 2 para Classe C 

– Adjunto – Nível 3 

1232786 Pamela Taisline Bandeira 11/11/2024 Progride de Classe A – Adjunto A – Nível 1 para Classe 

A – Adjunto A – Nível 2 

3154589 Rafael Domingues Della Pace 08/11/2024 Progride de Classe C – Adjunto – Nível 1 para Classe C 

– Adjunto – Nível 2 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.731, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER Promoção ao nível inicial das Classes abaixo relacionadas, de acordo com o Plano de 

Carreira e Cargos de Magistério Federal, aprovado, pelas Leis N.º 12.772, de 28/12/2012 e N.º 12.863, 

de 24/09/2013, aos seguintes docentes: segue em anexo a relação. 
Matrícula Nome Concessão Progressão 

1519671 Alessandra Hofstadler Deiques 

Fleig 

07/11/2024 Promove de Classe B – Assistente – Nível 2 para Classe 

C – Adjunto – Nível 1 

2395466 Claudia Rogeria Gaida 08/11/2024 Promove de Classe B – Assistente – Nível 2 para Classe 

C – Adjunto – Nível 1 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.732, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR, os membros abaixo relacionados, para comporem a “Comissão Permanente de Avaliação 

de Documentos (CPAD-UFSM)”: 

- Presidente: servidor arquivista, indicado pelo Diretor do DAG: 

Titular: Daiane Regina Segabinazzi Pradebon, SIAPE 2055273; 

Suplente: Débora Flores, SIAPE 1620772. 

- 1 (um) arquivista representante da Divisão de Apoio Técnico aos Arquivos Setoriais, indicado pelo 

seu Diretor: 

Titular: Rosana Bortoluzzi, SIAPE 1357639; 

Suplente: Andréssia Jociara Dias, SIAPE 3006138. 

- 1 (um) arquivista representante da Divisão de Arquivo Permanente, indicado pelo seu Diretor: 

Titular: Liziani de Souza Deglinomini, SIAPE 3316808; 

Suplente: Aline Márcia Prade, SIAPE 1196213. 

II - Esta Portaria terá vigência de dois (2) anos. 

III - Revogar a PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.327/2023. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.733, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais, a Sandra Huber da Silva, Matrícula 

SIAPE 6379632, ocupante do cargo de Farmacêutico Bioquímico, Nível de Classificação E, Nível de 

Capacitação IV, Padrão de Vencimento 16, do Quadro de Pessoal da Universidade Federal de Santa 
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Maria, com fundamento no Artigo 20, incisos I, II, III e IV, § 2°, inciso I, da Emenda Constitucional n. 

103 de 12.11.2019. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.734, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER a Progressão na Classe D - Professor Associado, do Nível 3 para o Nível 4, da Carreira 

do Magistério Superior, de acordo com o Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, aprovado 

pela Lei N.º 12.772, de 28/12/2012, publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2012; a Lei Nº 

12.863, de 24/09/2013, publicada no Diário Oficial de União de 25/09/2013; a Lei N.º 13.325/2016, de 

29/07/2016, e a Portaria N.º 554, do Ministério da Educação, de 20/06/2013, publicada no Diário Oficial 

da União de 23/07/2013, ao(à) docente RODRIGO STEFANI CORREA - 1766706, com vigência e 

efeitos financeiros a partir de 02/12/2024, de acordo com o Parecer 

N.00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU e a Nota N.00342/2023/PROJUR/PFUFSM/PGF/AGU. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.735, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER a Progressão na Classe D - Professor Associado, do Nível 2 para o Nível 3, da Carreira 

do Magistério Superior, de acordo com o Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, aprovado 

pela Lei N.º 12.772, de 28/12/2012, publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2012; a Lei Nº 

12.863, de 24/09/2013, publicada no Diário Oficial de União de 25/09/2013; a Lei N.º13.325/2016, de 

29/07/2016, e a Portaria N.º 554, do Ministério da Educação, de 20/06/2013, publicada no Diário Oficial 

da União de 23/07/2013, ao(à) docente ESTELA DOS REIS CRESPAN - 1856391, com vigência e 

efeitos financeiros a partir de 01/10/2024, de acordo com o Parecer 

N.00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU e a Nota N.00342/2023/PROJUR/PFUFSM/PGF/AGU. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.736, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER Promoção à Classe D – Professor Associado - Nível 1 da Carreira do Magistério Superior, 

de acordo com o Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, aprovado pela Lei N.º 12.772, de 

28/12/2012, publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2012; a Lei N.º 12.863, de 24/09/2013, 

publicada no Diário Oficial de União de 25/09/2013; a Lei N.º 13.325/2016, de 29/07/2016, e a Portaria 

N.º 554, do Ministério da Educação, de 20/06/2013, publicada no Diário Oficial da União de 

23/07/2013, ao(à) docente IVETE SOUZA DA SILVA - 2924349, com vigência e efeitos financeiros a 

partir de 15/10/2024, de acordo com o Parecer N. 00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU e a Nota 

N.00342/2023/PROJUR/PFUFSM/PGF/AGU. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.737, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Designar o servidor Jonathan Ferreira, SIAPE 2265829, do Núcleo Rádio Universidade, como 

Gestor/fiscal do Contrato 116/2024, cujo objeto trata-se da “contratação de serviços de outorga da Radio 

da UFSM”. 

Designar como Gestora/fiscal substituta, a servidora Solange Prediger, SIAPE 1131594. 

Conforme art. 117 e §§ 1º a 3º da Lei 14.133/2021: 

117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 

no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-

los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 

riscos na execução contratual. 

O Gestor/fiscal do contrato terá as seguintes atribuições e responsabilidades: 

- Acompanhar rotineiramente a execução contratual de forma a manter a sua qualidade, atuando 

tempestivamente na solução de eventuais problemas; 

- Solicitar garantia contratual à empresa contratada, se previsto na contratação; 
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- Zelar pela fiel execução do Contrato, de acordo com as cláusulas acordadas e as normas da Lei 

14.133/2021; 

- Solicitar com as devidas justificativas, caso haja necessidade, acréscimos ou supressões e outros 

ajustes do objeto contratado; 

- Sanar qualquer dúvida com as demais áreas responsáveis da Administração, objetivando o fiel 

cumprimento do contrato; 

- Anotar em registros próprios todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, com a 

finalidade de regularizar as faltas e defeitos observados; 

- Atestar as respectivas notas fiscais, após a certificação de que os serviços foram efetivamente 

realizados, conforme as cláusulas contratuais; 

- Encaminhar ao DEMAPA, devidamente documentado, os eventuais problemas na execução 

contratual; 

- Encaminhar no prazo mínimo de 90 dias, antes do término da vigência do contrato, a solicitação de 

renovação contratual, caso o contrato permita prorrogações e haja interesse da contratante e contratada; 

- Solicitar a abertura de processo licitatório para a nova contratação, no prazo mínimo de 90 dias antes 

do término da vigência do contrato, se for o caso de contratação continuada. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.738, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Art. 1º Conceder pensão a Leizi Maria Buzatti Souto, na qualidade de cônjuge do ex-servidor Paulo 

Eduardo Lopes Souto, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, matrícula Siape 380004, 

do quadro de pessoal da Universidade Federal de Santa Maria, falecido em inatividade, em 06 de junho 

de 2024, com fundamento no inciso I do art. 3º da Portaria SGP/SEDGG/ME nº 4645, de 24 de maio 

de 2022, c/c o inciso I do art. 217 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e arts. 23 e 24 da Emenda 

Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 

Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor em 06 de junho de 2024. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.739, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais, a Moacir Luiz Righi, Matrícula 

SIAPE 379414, ocupante do cargo de Contador, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação IV, 

Padrão de Vencimento 16, do Quadro de Pessoal da Universidade Federal de Santa Maria, com 

fundamento no Artigo 20, incisos I, II, III e IV, § 2°, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103 de 

12.11.2019. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.740, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024. 

AUTORIZAR o Afastamento para participar de seminário, no período de 20 de novembro de 2024 a 25 

de novembro de 2024, conforme processo nº 23081.141741/2024-78, à servidora MÁRCIA 

MORSCHBACHER, Matrícula SIAPE 2331599, PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, 

sujeita ao regime de Dedicação Exclusiva, lotada na unidade DEPARTAMENTO DE 

METODOLOGIA DO ENSINO, para participar de I SEMINÁRIO NACIONAL DE GRUPOS DE 

ESTUDO E PESQUISA EM EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPORTE E LAZER – SENLEPEL, em 

Salvador/BA/Brasil. 

II. Afastamento com ônus para: 

- CAPES (Passagens) 20/11/2024 - 25/11/2024 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.741, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DECLARAR que DÉBORA FLORIANO DIMUSSIO, Matrícula SIAPE 1445736, ocupante do cargo 

de Bibliotecário-Documentalista, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, em substituição, exerceu 

Função Gratificada - FG4 de Chefe de Subdivisão do(a) SUBDIVISÃO DE PERIÓDICOS, Código 

FG4.050, no período de 11 de novembro de 2024 a 24 de novembro de 2024, tendo em vista Férias do 

titular ROBERTO LIMA BORDIN . 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.742, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024. 

EXONERAR, a pedido, a partir de 13 de janeiro de 2025, a servidora desta Universidade ANGELA 

QUATRIN CAMPAGNOLO, Matrícula SIAPE 5756355, ocupante do cargo de Professor do 
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Magistério Superior, lotada no Departamento de Clínica Médica/CCS, do Quadro Único desta 

Instituição, nos termos do Artigo 33, Inciso I da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.743, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024. 

NOMEAR Fernanda Volpato Chiapinoto, Matrícula SIAPE 1075024, ocupante do cargo de 

Administrador, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer o Cargo de Direção de Assessora 

do Gabinete do Reitor, Código CD4.51. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

APOSTILA À PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.743 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024. 

RETIFICAR a Portaria de Pessoal UFSM N. 2.743, de 06 de dezembro de 2024, publicada no DOU de 

10.12.2024, seção 2, página 31, que nomeou a servidora Fernanda Volpato Chiapinoto, Matrícula 

SIAPE 1075024, para o Cargo de Direção de Assessora do Gabinete do Reitor, onde se lê: “II – Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação.” leia-se: “II – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. III – Mantém-se a lotação oficial”. 

GABINETE DA VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, aos dez 

dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.744, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER Licença para Capacitação, no período de 30 de dezembro de 2024 a 24 de janeiro de 2025, 

conforme processo nº 23081.145866/2024-77, ao(à) servidor(a) ANA PAULA HAAS KRETZMANN, 

matrícula 1753408, ocupante do cargo de Nutricionista-Habilitação, lotado(a) no(a) RESTAURANTE 

UNIVERSITARIO, com a finalidade de realizar Curso Classificador de Alimentos: Do Básico ao 

Avançado em Nutrição e Classificação, na instituição Potestatem Tecnologia, Serviços e Educação 

Ltda, na modalidade a distância, em Santa Maria/RS. 

II – A Licença para Capacitação refere-se ao período aquisitivo de 26/01/2015 a 25/01/2020. 

III – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

IV – A partir do início do afastamento, o(a) servidor(a) terá suspenso o pagamento das parcelas 

referentes às gratificações e aos adicionais vinculados à atividade ou ao local de trabalho, se for o caso. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.745, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER Licença para Capacitação, no período de 30 de dezembro de 2024 a 24 de janeiro de 2025, 

conforme processo nº 23081.145872/2024-24, ao(à) servidor(a) SUSANA BERLEZE DE PELEGRINI, 

matrícula 1159987, ocupante do cargo de Nutricionista-Habilitação, lotado(a) no(a) RESTAURANTE 

UNIVERSITARIO, com a finalidade de realizar Curso Nova Lei de Licitações, na instituição 

Potestatem Tecnologia, Serviços e Educação Ltda, na modalidade a distância, em Santa Maria/RS. 

II – A Licença para Capacitação refere-se ao período aquisitivo de 04/12/2015 a 03/12/2020. 

III – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

IV – A partir do início do afastamento, o(a) servidor(a) terá suspenso o pagamento das parcelas 

referentes às gratificações e aos adicionais vinculados à atividade ou ao local de trabalho, se for o caso. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.746, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Designar o servidor Daniel Sacchet Barin, SIAPE 1754450, lotado na Pró-Reitoria de Infraestrutura, 

como Gestor do Contrato 111/2024, cujo objeto trata da “Reforma da Cobertura do Prédio 18, situado 

no Campus Camobi – Santa Maria/RS”. 

Designar como Gestor Substituto, o servidor Pedro Orlando Borges de Almeida Júnior, matrícula 

SIAPE 2167407. 

Conforme art. 117 e §§ 1º a 3º da Lei 14.133/2021: 

117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 

no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-

los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
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§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 

riscos na execução contratual. 

O Gestor/fiscal do contrato terá as seguintes atribuições e responsabilidades: 

- Acompanhar juntamente com o Fiscal da Obra, a execução contratual de forma a manter a qualidade 

e o cumprimento do cronograma de execução, atuando tempestivamente na solução de eventuais 

problemas; 

- Emitir a Ordem de Serviço para o início da execução do objeto contratual; 

- Solicitar garantia contratual à empresa contratada, se previsto na contratação; 

- Zelar pela fiel execução do Contrato, de acordo com as cláusulas acordadas e as normas da Lei 

14.133/2021; 

- Solicitar com as devidas justificativas, caso haja necessidade, acréscimos ou supressões e outros 

ajustes do objeto contratado; 

- Sanar qualquer dúvida com as demais áreas responsáveis da Administração, objetivando o fiel 

cumprimento do contrato; 

- Anotar em registros próprios todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, com a 

finalidade de regularizar as faltas e defeitos observados; 

- Atestar as respectivas notas fiscais, após a certificação de que os serviços foram efetivamente 

realizados, conforme as cláusulas contratuais; 

- Encaminhar ao DEMAPA, devidamente documentado, os eventuais problemas na execução 

contratual; 

- Encaminhar no prazo mínimo de 90 dias, antes do término da vigência do contrato, a solicitação de 

renovação contratual, devidamente justificado pelo Fiscal da Obra, caso o contrato permita 

prorrogações e haja interesse da contratante e contratada; 

- Solicitar a abertura de processo licitatório para a nova contratação, no prazo mínimo de 90 dias antes 

do término da vigência do contrato, se for o caso de contratação continuada. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.747, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DECLARAR que ANDRÉA MACHADO SEVERO, Matrícula SIAPE 1445287, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, em substituição, exerceu Cargo 

de Direção - CD2 de Chefe do Gabinete do(a) Reitor(a) do(a) GABINETE DO REITOR, Código 

CD2.11, no período de 28 de novembro de 2024 a 28 de novembro de 2024, tendo em vista Afastamento 

Eventual para viagem a trabalho do titular EDUARDO RIZZATTI . 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.748, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR ANDRÉA MACHADO SEVERO, Matrícula SIAPE 1445287, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para, em substituição, exercer 

Cargo de Direção - CD2 de Chefe do Gabinete do(a) Reitor(a) do(a) GABINETE DO REITOR, Código 

CD2.11, no período de 04 de dezembro de 2024 a 08 de dezembro de 2024, tendo em vista Afastamento 

Eventual para viagem a trabalho do titular EDUARDO RIZZATTI . 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.749, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Art. 1º Conceder pensão a Antonia Dalla Porta Oliari, na qualidade de cônjuge do ex-servidor Alfredo 

Oliari, ocupante do cargo de Vigilante, matrícula Siape 381784, do quadro de pessoal da Universidade 

Federal de Santa Maria, falecido em inatividade, em 20 de novembro de 2024, com fundamento no 

inciso I do art. 3º da Portaria SGP/SEDGG/ME Nº 4645, de 24 de maio de 2022, c/c o art. 217 da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e arts. 23 e 24 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de 

novembro de 2019. 

Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor em 20 de novembro de 2024. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.750, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR o servidor Vítor Jochims Schneider (SIAPE 1331689) para a função de Coordenador do 

Curso de Licenciatura Intercultural Indígena - Mbya Guarani - CAL. 
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II – Esta portaria tem validade de 01 (um) ano a partir da data de publicação. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.751, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DECLARAR que ANGÉLICA MEDIANEIRA IENSEN, Matrícula SIAPE 1959011, ocupante do 

cargo de Secretário Executivo, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, em substituição, exerceu Cargo 

de Direção - CD3 de Secretário(a) do(a) SECRETARIA DE APOIO INTERNACIONAL, Código 

CD3.30, no período de 16 de setembro de 2024 a 23 de setembro de 2024, tendo em vista Afastamento 

Eventual para viagem a trabalho do titular PAULO BAYARD DIAS GONCALVES e Afastamento 

Eventual para viagem a trabalho do substituto legal JÚLIO CÉSAR COSSIO RODRIGUEZ. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.752, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024.  

REVERTER em integral, a partir de 09 de dezembro de 2024, a Jornada de Trabalho Reduzida com 

Remuneração Proporcional de TATIANA DALLA COSTA CHIATTONE, matrícula SIAPE 2533025, 

ocupante do cargo de Odontólogo - 40 h, do quadro único de pessoal da UFSM concedida pela portaria 

de Pessoal n.1.784, de 28 de outubro de 2021. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.753, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

REVERTER em integral, a partir de 09 de dezembro de 2024, a Jornada de Trabalho Reduzida com 

Remuneração Proporcional de MARCIA MARTINS GALETTO, matrícula SIAPE 2155752, ocupante 

do cargo de Odontólogo - 40 h, do quadro único de pessoal da UFSM concedida pela portaria de Pessoal 

n. 1.785, de 28 de outubro de 2021. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.754, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Designar o servidor Alencar Machado, SIAPE 1892186, lotado no Departamento de Ensino no Colégio 

Politécnico/UFSM e o servidor Erich David Rodrigues Martinez, SIAPE 2997652, lotado no 

Departamento de estrutura e Construção Civil- CT como gestores financeiros do contrato 108/2024, 

cujo objeto é o Projeto Intitulado PRO INFRA RS. 

Conforme art. 117 e §§ 1º a 3º da Lei 14.133/2021: 

117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 

no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-

los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 

riscos na execução contratual. 

O Gestor/fiscal do contrato terá as seguintes atribuições e responsabilidades: 

- Acompanhar rotineiramente a execução contratual de forma a manter a sua qualidade, atuando 

tempestivamente na solução de eventuais problemas; 

- Solicitar garantia contratual à empresa contratada, se previsto na contratação; 

- Zelar pela fiel execução do Contrato, de acordo com as cláusulas acordadas e as normas da Lei 

14.133/2021; 

- Solicitar com as devidas justificativas, caso haja necessidade, acréscimos ou supressões e outros 

ajustes do objeto contratado; 

- Sanar qualquer dúvida com as demais áreas responsáveis da Administração, objetivando o fiel 

cumprimento do contrato; 

- Anotar em registros próprios todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, com a 

finalidade de regularizar as faltas e defeitos observados; 

- Atestar as respectivas notas fiscais, após a certificação de que os serviços foram efetivamente 

realizados, conforme as cláusulas contratuais; 

- Encaminhar ao DEMAPA, devidamente documentado, os eventuais problemas na execução 

contratual; 
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- Encaminhar no prazo mínimo de 90 dias, antes do término da vigência do contrato, a solicitação de 

renovação contratual, caso o contrato permita prorrogações e haja interesse da contratante e contratada; 

- Solicitar a abertura de processo licitatório para a nova contratação, no prazo mínimo de 90 dias antes 

do término da vigência do contrato, se for o caso de contratação continuada. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.755, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DECLARAR que ANA JÚLIA VICENTINI, Matrícula SIAPE 2415668, ocupante do cargo de 

Psicólogo-Área, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, em substituição, exerceu Função Gratificada - 

FG4 de Chefe de Subdivisão do(a) SUBDIVISÃO DE APOIO À APRENDIZAGEM, Código FG4.126, 

no período de 25 de novembro de 2024 a 27 de novembro de 2024, tendo em vista Licença Tratamento 

De Saúde do titular BRUNA PEREIRA ALVES FIORIN. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.756, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR JULIANI KARSTEN ALVES, Matrícula SIAPE 1411814, ocupante do cargo de 

Contador, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para, em substituição, exercer Cargo de Direção - 

CD2 de Pró-Reitor(a) do(a) PRÓ-REITORIA DE INOVAÇÃO E EMPREENDEDORISMO, Código 

CD2.09, no período de 06 de janeiro de 2025 a 15 de janeiro de 2025, tendo em vista Férias do titular 

DANIEL PINHEIRO BERNARDON e Férias do substituto legal LAUREN PERES LORENZONI. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.757, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Art. 1º Conceder pensão a Maria Lourdes de Farias, na qualidade de cônjuge do servidor Luiz Alberto 

Moreira de Farias, ocupante do cargo de Assistente em Administração, matrícula SIAPE 379858, do 

quadro de pessoal da Universidade Federal de Santa Maria, falecido em inatividade, em 14 de novembro 

de 2024, com fundamento no inciso I, do art. 3º da Portaria SGP/SEDGG/ME n. 4645, de 24 de maio 

de 2022, c/c o art. 217 da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e arts. 23 e 24 da Emenda 

Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019. 

Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor em 14 de novembro de 2024. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.758, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DECLARAR que DEISIRE AMARAL LOBO, Matrícula SIAPE 1702503, ocupante do cargo de 

Bibliotecário-Documentalista, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, em substituição, exerceu Função 

Gratificada - FG2 de Chefe de Setor do(a) SETOR DE REFERÊNCIA, Código FG2.006, no período 

de 14 de outubro de 2024 a 17 de outubro de 2024, tendo em vista Férias do titular ROSANE 

SCHEFFER EVALDT. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.759, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR GABRIELA HEINZ, Matrícula SIAPE 1273694, ocupante do cargo de Contador, do 

Quadro Único de Pessoal da UFSM, para, em substituição, exercer Função Gratificada - FG1 de Chefe 

de Núcleo do(a) NÚCLEO DE PROPRIEDADE INTELECTUAL, Código FG1.171, no período de 11 

de dezembro de 2024 a 15 de dezembro de 2024, tendo em vista Afastamento Eventual/ministrar curso, 

palestras e similares do titular LUCIO STRAZZABOSCO DORNELES . 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.760, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR GABRIELA HEINZ, Matrícula SIAPE 1273694, ocupante do cargo de Contador, do 

Quadro Único de Pessoal da UFSM, para, em substituição, exercer Função Gratificada - FG1 de Chefe 

de Núcleo do(a) NÚCLEO DE PROPRIEDADE INTELECTUAL, Código FG1.171, no período de 06 

de janeiro de 2025 a 19 de janeiro de 2025, tendo em vista Férias do titular LUCIO STRAZZABOSCO 

DORNELES . 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.761, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR GABRIELA HEINZ, Matrícula SIAPE 1273694, ocupante do cargo de Contador, do 

Quadro Único de Pessoal da UFSM, para, em substituição, exercer Função Gratificada - FG1 de Chefe 

de Núcleo do(a) NÚCLEO DE PROPRIEDADE INTELECTUAL, Código FG1.171, no período de 27 

de janeiro de 2025 a 09 de fevereiro de 2025, tendo em vista Férias do titular LUCIO 

STRAZZABOSCO DORNELES . 
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PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.762, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DECLARAR que Gabriela Almeida Lovato, Matrícula SIAPE 1885675, ocupante do cargo de 

Administrador – 40h, do quadro único de pessoal da UFSM, em substituição, exerceu o Cargo de 

Direção de Coordenadora da Coordenadoria de Concursos/Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, Código 

CD3.31, nos dias 18/11/2024 a 21/11/2024, tendo em vista a convocação para as Eleições Gerais 2022 

e Municipais 2024, da titular Paula Borges Tronco, conforme artigo 98 da Lei nº 9.504, de 30 de 

setembro de 1997, combinado com o artigo 22 da Resolução TSE n.º 23.611, de 19 de dezembro de 

2019. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.763, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DECLARAR que ALBERTO BRILHANTE WOLLE, Matrícula SIAPE 1649673, ocupante do cargo 

de Arquiteto Urbanista, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, em substituição, exerceu Cargo de 

Direção - CD3 de Coordenador(a) de Areas do(a) COORDENADORIA DE OBRAS E 

PLANEJAMENTO AMBIENTAL E URBANO, Código CD3.03, no período de 04 de dezembro de 

2024 a 05 de dezembro de 2024, tendo em vista Afastamento Eventual para viagem a trabalho do titular 

GIANINE PIVETTA MELLO . 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.764, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

AUTORIZAR o Afastamento Eventual/ministrar curso, palestras e similares, no período de 16 de 

dezembro de 2024 a 20 de dezembro de 2024, conforme processo nº 23081.148823/2024-43, publicado 

no DOU de 10 de dezembro de 2024, seção 2, página 31, à servidora LIANE BEATRIZ RIGHI, 

Matrícula SIAPE 2658344, PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, sujeita ao regime de 

Dedicação Exclusiva, lotada na unidade DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA, na instituição 

Universidad de la Habana, em Havana/Província de Havana/Cuba. 

II. Afastamento com ônus para: 

- sem financiamento/recurso próprio (Diárias) 16/12/2024 - 20/12/2024 

- recurso próprio (Passagens) 16/12/2024 - 20/12/2024 

- recurso próprio (Taxa de Inscrição) 16/12/2024 - 20/12/2024 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.765, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

AUTORIZAR o Afastamento Eventual para viagem a trabalho, no período de 17 de janeiro de 2025 a 

25 de janeiro de 2025, conforme processo nº 23081.147677/2024-39, publicado no DOU de 10 de 

dezembro de 2024, seção 2, página 31, ao servidor JOAO BAPTISTA DOS SANTOS MARTINS, 

Matrícula SIAPE 382186, PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, sujeito ao regime de 

Dedicação Exclusiva, lotado na unidade DEPARTAMENTO DE ELETRÔNICA E COMPUTAÇÃO, 

na instituição Instituto de Engenharia de Sistemas e Computadores, Investigação e Desenvolvimento 

em Lisboa, INESC-ID, em Lisboa - Portugal/Portugal. 

II. Afastamento com ônus para: 

- Projeto Residência em Microeletrônica (Diárias) 17/01/2025 - 25/01/2025 

- Projeto Residência em Microeletrônica (Passagens) 17/01/2025 - 25/01/2025 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.766, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

AUTORIZAR o Afastamento para participar de intercâmbio, no período de 05 de abril de 2025 a 29 de 

junho de 2025, conforme processo nº 23081.147113/2024-04, publicado no DOU de 10 de dezembro 

de 2024, seção 2, página 31, à servidora ANGELA WEBER RIGHI, Matrícula SIAPE 2405871, 

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, sujeita ao regime de Dedicação Exclusiva, lotada na 

unidade DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE PRODUÇÃO E SISTEMAS, para participar de 

B2 Intensive English Course, em Amsterdam/Holanda. 

II. Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.766, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

AUTORIZAR o Afastamento para participar de intercâmbio, no período de 25 de janeiro de 2025 a 14 

de fevereiro de 2025, conforme processo nº 23081.147462/2024-18, publicado no DOU de 10 de 

dezembro de 2024, seção 2, página 31, ao servidor DANIEL GUSTAVO ALLASIA PICCILLI, 

Matrícula SIAPE 1652990, PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, sujeito ao regime de 
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Dedicação Exclusiva, lotado na unidade DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA SANITÁRIA E 

AMBIENTAL, para participar de Missão de Trabalho do Projeto CAPES/PRINT na Griffith University 

- Austrália, em Gold Coast/Austrália. 

II. Afastamento com ônus para: 

- CAPES (Diárias) 25/01/2025 - 14/02/2025 

- CAPES (Passagens) 25/01/2025 - 14/02/2025 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.767, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

AUTORIZAR o Afastamento para participar de congresso, no período de 19 de março de 2025 a 28 de 

março de 2025, conforme processo nº 23081.138959/2024-45, publicado no DOU de 10 de dezembro 

de 2024, seção 2, página 31, à servidora MELISSA FALSTER DAUBERMANN, Matrícula SIAPE 

2325671, Médico-Área, sujeita ao regime de 40 horas semanais, lotada na unidade UNIDADE DE 

LABORATÓRIO DE ANATOMIA PATOLÓGICA, para participar de USCAP Annual Meeting, em 

Boston/Massachutes/Estados Unidos. 

II. Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.768, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

AUTORIZAR o Afastamento para pós-graduação stricto sensu, no período de 01 de março de 2025 a 

31 de dezembro de 2025, conforme processo nº 23081.125429/2024-37, publicado no DOU de 10 de 

dezembro de 2024, seção 2, página 31, à servidora ANGELITA ALICE JAEGER, Matrícula SIAPE 

2222274, PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, sujeita ao regime de Dedicação Exclusiva, 

lotada na unidade DEPARTAMENTO DE MÉTODOS E TÉCNICAS DESPORTIVAS, para participar 

do(a) A Inteligência Artificial na pesquisa qualitativa, no(a) Universidade de Aveiro, em 

Aveiro/Portugal. 

II. Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.769, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

AUTORIZAR o Afastamento Eventual/ministrar curso, palestras e similares, no período de 22 de 

janeiro de 2025 a 25 de janeiro de 2025, conforme processo nº 23081.148174/2024-81, publicado no 

DOU de 10 de dezembro de 2024, seção 2, página 31, ao servidor CARLOS AUGUSTO MALLMANN, 

Matrícula SIAPE 2045538, PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, sujeito ao regime de 

Dedicação Exclusiva, lotado na unidade DEPARTAMENTO D E M E D I C I N A V E T E R I N Á R 

I A P R E V E N T I V A , n a i n s t i t u i ç ã o E N T E R A , e m MIAMI/FLÓRIDA/Estados Unidos. 

II. Afastamento com ônus para: 

- FAURGS (Diárias) 22/01/2025 - 25/01/2025 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.770, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR o Servidor BERNARDO ALMEIDA IGLESIAS siape nº 2228061, lotado no 

Departamento de Quimica CCNE/UFSM como gestor financeiro do contrato 047/2024, Registrado sob 

nº 061721, cujo objeto é o Projeto Intitulado:PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SÍNTESE, 

REATIVIDADE, IDENTIFICAÇÃO ESTRUTURAL E APLICAÇÕES DE MOLÉCULAS 

QUÍMICAS. 

Conforme art. 117 e §§ 1º a 3º da Lei 14.133/2021: Conforme artigos da Resolução UFSM n. 089/2022, 

são responsabilidades do Fiscal: 

117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 

no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-

los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 

riscos na execução contratual. 



19 
 

O Gestor/fiscal do contrato terá as seguintes atribuições e responsabilidades: 

- Acompanhar rotineiramente a execução contratual de forma a manter a sua qualidade, atuando 

tempestivamente na solução de eventuais problemas; 

- Solicitar garantia contratual à empresa contratada, se previsto na contratação; 

- Zelar pela fiel execução do Contrato, de acordo com as cláusulas acordadas e as normas da Lei 

14.133/2021; 

- Solicitar com as devidas justificativas, caso haja necessidade, acréscimos ou supressões e outros 

ajustes do objeto contratado; 

- Sanar qualquer dúvida com as demais áreas responsáveis da Administração, objetivando o fiel 

cumprimento do contrato; 

- Anotar em registros próprios todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, com a 

finalidade de regularizar as faltas e defeitos observados; 

- Atestar as respectivas notas fiscais, após a certificação de que os serviços foram efetivamente 

realizados, conforme as cláusulas contratuais; 

- Encaminhar ao DEMAPA, devidamente documentado, os eventuais problemas na execução 

contratual; 

- Encaminhar no prazo mínimo de 90 dias, antes do término da vigência do contrato, a solicitação de 

renovação contratual, caso o contrato permita prorrogações e haja interesse da contratante e contratada, 

- Solicitar a abertura de processo licitatório para a nova contratação, no prazo mínimo de 90 dias antes 

do término da vigência do contrato, se for o caso de contratação continuada. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.771, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER ao servidor ROBSON MACHADO DA ROSA, Matrícula SIAPE 2447492, ocupante do 

cargo de Professor do Magistério Superior, pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta Universidade, 

lotado no Departamento de Ciências Contábeis/CCSH, a licença para trato de assuntos particulares, sem 

remuneração, pelo prazo de 1 (um) ano, a contar de 26/01/2025 a 25/01/2026, conforme dispõe o artigo 

91 da Lei n. 8.112/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45 de 04 de setembro de 

2001. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.772, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR CIBELE SILVA DO COUTO, Matrícula SIAPE 1752115, ocupante do cargo de 

Administrador, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para, em substituição, exercer Cargo de Direção 

- CD3 de Coordenador(a) do(a) COORDENADORIA DE TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA E 

PROPRIEDADE INTELECTUAL, Código CD3.01, no período de 06 de janeiro de 2025 a 15 de janeiro 

de 2025, tendo em vista Férias do titular LAUREN PERES LORENZONI . 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.773, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR MARCELA BROMBERGER SOQUETTA, Matrícula SIAPE 2994900, ocupante do 

cargo de Assistente de Laboratório, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para, em substituição, 

exercer Cargo de Direção - CD4 de Assessor(a) do(a) ASSESSOR - GR, Código CD4.07, no período 

de 09 de dezembro de 2024 a 22 de dezembro de 2024, tendo em vista Férias do titular NICOLLI RECK. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.774, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Designar o servidor Tiago Tagliapietra, SIAPE 1971907, da Divisão de Protocolo, como Gestor/fiscal 

do Contrato 86/2024, cujo objeto trata-se da “contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de 

Serviços dos CORREIOS mediante adesão”. Designar como Gestora/fiscal substituta, a servidora 

Debora Flores, SIAPE 1620772. Conforme art. 117 e §§ 1º a 3º da Lei 14.133/2021: 

117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 

no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-

los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
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§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 

riscos na execução contratual. 

O Gestor/fiscal do contrato terá as seguintes atribuições e responsabilidades: 

- Acompanhar rotineiramente a execução contratual de forma a manter a sua qualidade, atuando 

tempestivamente na solução de eventuais problemas; 

- Solicitar garantia contratual à empresa contratada, se previsto na contratação; 

- Zelar pela fiel execução do Contrato, de acordo com as cláusulas acordadas e as normas da Lei 

14.133/2021; 

- Solicitar com as devidas justificativas, caso haja necessidade, acréscimos ou supressões e outros 

ajustes do objeto contratado; 

- Sanar qualquer dúvida com as demais áreas responsáveis da Administração, objetivando o fiel 

cumprimento do contrato; 

- Anotar em registros próprios todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, com a 

finalidade de regularizar as faltas e defeitos observados; 

- Atestar as respectivas notas fiscais, após a certificação de que os serviços foram efetivamente 

realizados, conforme as cláusulas contratuais; 

- Encaminhar ao DEMAPA, devidamente documentado, os eventuais problemas na execução 

contratual; 

- Encaminhar no prazo mínimo de 90 dias, antes do término da vigência do contrato, a solicitação de 

renovação contratual, caso o contrato permita prorrogações e haja interesse da contratante e contratada; 

- Solicitar a abertura de processo licitatório para a nova contratação, no prazo mínimo de 90 dias antes 

do término da vigência do contrato, se for o caso de contratação continuada. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.775, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DECLARAR que JOÃO BATISTA SILVA PRATES, Matrícula SIAPE 3357840, ocupante do cargo 

de Assistente em Administração, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, em substituição, exerceu 

Função Gratificada - FG1 de Chefe de Núcleo do(a) NÚCLEO DE PENSÃO E APOSENTADORIA, 

Código FG1.008, no período de 25 de novembro de 2024 a 26 de novembro de 2024, tendo em vista 

Férias do titular CAROLINE FARIAS . 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.776, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR ROSANA ROSO ROCHA CEZAR, Matrícula SIAPE 3092251, ocupante do cargo de 

Tradutor Interprete de Linguagem Sinais, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para, em substituição, 

exercer Função Gratificada - FG4 de Chefe de Subdivisão do(a) SUBDIVISÃO DE 

ACESSIBILIDADE, Código FG4.124, no período de 13 de dezembro de 2024 a 15 de dezembro de 

2024, tendo em vista Afastamento Eventual/ministrar curso, palestras e similares do titular SABRINA 

FERNANDES DE CASTRO . 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.777, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR PIERO MAIER ERENO, Matrícula SIAPE 3416035, ocupante do cargo de Engenheiro-

Area, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para, em substituição, exercer Cargo de Direção - CD4 

de Coordenador(a) de Areas do(a) COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO, Código CD4.55, no 

período de 10 de dezembro de 2024 a 19 de dezembro de 2024, tendo em vista Férias do titular 

RODRIGO RODERICO DE BIVAR DIOGO PEREIRA DOS SANTOS. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.778, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DECLARAR que Veronica Oliveira dos Santos, Matrícula SIAPE 3271407, ocupante do cargo de 

Administrador, do quadro único de pessoal da UFSM, em substituição, exerceu o cargo de Chefe do 

Núcleo de Processos Judiciais da Coordenadoria do Sistema de Pagamentos da Pró-Reitoria de Gestão 

de Pessoas da Universidade Federal de Santa Maria, FG1.018, nos dias 29/11/2024 a 01/12/2024, tendo 

em vista a convocação para as Eleições Gerais 2022, da titular Lilian Ana Martins dos Santos, conforme 

artigo 98 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e férias do substituto legal. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.779, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 
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TORNAR SEM EFEITO, com base no parágrafo 6º do artigo 13 da Lei nº 8.112/1990, a nomeação de 

AMANDA DE CESARO para o cargo de Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível 

de Capacitação I, Padrão de Vencimento I, nomeado(a) através da Portaria n. 2.496, publicada no Diário 

Oficial da União de 08/11/2024. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.780, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

TORNAR SEM EFEITO, com base no parágrafo 6º do artigo 13 da Lei nº 8.112/1990, a nomeação de 

JULIANA DOTTO PACHECO DE OLIVEIRA para o cargo de Assistente em Administração, Nível 

de Classificação D, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento I, nomeado(a) através da Portaria n. 

2.498, publicada no Diário Oficial da União de 08/11/2024, por motivo de desistência formal da vaga. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.781, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Designar o servidor Daniel Sacchet Barin, SIAPE 1754450, da Pró-Reitoria de Infraestrutura, como 

Gestor/fiscal do Contrato 99/2024, cujo objeto trata-se da “Troca do telhado do laboratório de 

Bromatologia e Alimentação de Ruminantes, pertencentes ao Centro de Ciências Rurais, localizado no 

Tambo, situado no Campus – Camobi - Santa Maria - RS”. 

Designar como Gestor/fiscal substituto, o servidor Juliomar Reginato, SIAPE 1444690. 

Conforme art. 117 e §§ 1º a 3º da Lei 14.133/2021: 

117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 

no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-

los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 

riscos na execução contratual. 

O Gestor/fiscal do contrato terá as seguintes atribuições e responsabilidades: 

- Acompanhar rotineiramente a execução contratual de forma a manter a sua qualidade, atuando 

tempestivamente na solução de eventuais problemas; 

- Solicitar garantia contratual à empresa contratada, se previsto na contratação; 

- Zelar pela fiel execução do Contrato, de acordo com as cláusulas acordadas e as normas da Lei 

14.133/2021; 

- Solicitar com as devidas justificativas, caso haja necessidade, acréscimos ou supressões e outros 

ajustes do objeto contratado; 

- Sanar qualquer dúvida com as demais áreas responsáveis da Administração, objetivando o fiel 

cumprimento do contrato; 

- Anotar em registros próprios todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, com a 

finalidade de regularizar as faltas e defeitos observados; 

- Atestar as respectivas notas fiscais, após a certificação de que os serviços foram efetivamente 

realizados, conforme as cláusulas contratuais; 

- Encaminhar ao DEMAPA, devidamente documentado, os eventuais problemas na execução 

contratual; 

- Encaminhar no prazo mínimo de 90 dias, antes do término da vigência do contrato, a solicitação de 

renovação contratual, caso o contrato permita prorrogações e haja interesse da contratante e contratada; 

- Solicitar a abertura de processo licitatório para a nova contratação, no prazo mínimo de 90 dias antes 

do término da vigência do contrato, se for o caso de contratação continuada. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.782, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DECLARAR que Ana Paula Brum Zavarise, Matrícula SIAPE 2296848, ocupante do cargo de 

Administrador, do quadro único de pessoal da UFSM, em substituição, exerceu o cargo de Chefe do 

Núcleo de Processos Judiciais da Coordenadoria do Sistema de Pagamentos da Pró-Reitoria de Gestão 

de Pessoas da Universidade Federal de Santa Maria, FG1.018, no dia 28/11/2024, tendo em vista a 
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convocação para as Eleições Gerais 2022, da titular Lilian Ana Martins dos Santos, conforme artigo 98 

da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e férias do substituto legal. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.783, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024. 

AUTORIZAR o Afastamento Eventual para participar de atividades de pesquisa, no período de 12 de 

janeiro de 2025 a 17 de janeiro de 2025, conforme processo nº 23081.148864/2024-30, publicado no 

DOU de 11 de dezembro de 2024, seção 2, página 28, à servidora ANDRÉIA SILVEIRA ATHAYDES, 

Matrícula SIAPE 1035598, PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, sujeita ao regime de 

Dedicação Exclusiva, lotada na unidade DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS DA COMUNICAÇÃO, 

na instituição Pontificia Universidad Católica de Chile,, em Santiago do Chile/Chile. 

II. Afastamento com ônus para: 

- Pontifícia Universidad Católica do Chile (Taxa de Inscrição) 12/01/2025 - 17/01/2025 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.784, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER a Progressão na Classe D - Professor Associado, do Nível 2 para o Nível 3, da Carreira 

do Magistério Superior, de acordo com o Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, aprovado 

pela Lei N.º 12.772, de 28/12/2012, publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2012; a Lei Nº 

12.863, de 24/09/2013, publicada no Diário Oficial de União de 25/09/2013; a Lei N.º 13.325/2016, de 

29/07/2016, e a Portaria N.º 554, do Ministério da Educação, de 20/06/2013, publicada no Diário Oficial 

da União de 23/07/2013, ao(à) docente ALCIDES GILBERTO DA ROSA ADORNES - 1114130, com 

vigência e efeitos financeiros a partir de 01/11/2024, de acordo com o Parecer N. 

00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU e a Nota N. 00342/2023/PROJUR/PFUFSM/PGF/AGU. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.785, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER a Progressão na Classe D - Professor Associado, do Nível 2 para o Nível 3, da Carreira 

do Magistério Superior, de acordo com o Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, aprovado 

pela Lei N.º 12.772, de 28/12/2012, publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2012; a Lei Nº 

12.863, de 24/09/2013, publicada no Diário Oficial de União de 25/09/2013; a Lei N.º 13.325/2016, de 

29/07/2016, e a Portaria N.º 554, do Ministério da Educação, de 20/06/2013, publicada no Diário Oficial 

da União de 23/07/2013, ao(à) docente VALERIA DE FATIMA MACIEL CARDOSO BRUM - 

2491825, com vigência e efeitos financeiros a partir de 22/11/2024, de acordo com o Parecer 

N.00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU e a Nota N.00342/2023/PROJUR/PFUFSM/PGF/AGU. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.786, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER a Progressão na Classe D - Professor Associado, do Nível 2 para o Nível 3, da Carreira 

do Magistério Superior, de acordo com o Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, aprovado 

pela Lei N.º 12.772, de 28/12/2012, publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2012; a Lei Nº 

12.863, de 24/09/2013, publicada no Diário Oficial de União de 25/09/2013; a Lei N.º 13.325/2016, de 

29/07/2016, e a Portaria N.º 554, do Ministério da Educação, de 20/06/2013, publicada no Diário Oficial 

da União de 23/07/2013, ao(à) docente LARISSA MONTAGNER CERVO - 2895250, com vigência e 

efeitos financeiros a partir de 03/12/2024, de acordo com o Parecer 

N.00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU e a Nota N.00342/2023/PROJUR/PFUFSM/PGF/AGU. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.787, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER a Progressão na Classe D - Professor Associado, do Nível 2 para o Nível 3, da Carreira 

do Magistério Superior, de acordo com o Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, aprovado 

pela Lei N.º 12.772, de 28/12/2012, publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2012; a Lei Nº 

12.863, de 24/09/2013, publicada no Diário Oficial de União de 25/09/2013; a Lei N.º 13.325/2016, de 

29/07/2016, e a Portaria N.º 554, do Ministério da Educação, de 20/06/2013, publicada no Diário Oficial 

da União de 23/07/2013, ao(à) docente GIL ROBERTO COSTA NEGREIROS - 1983950, com 

vigência e efeitos financeiros a partir de 10/12/2024, de acordo com o Parecer N. 

00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU e a Nota N. 00342/2023/PROJUR/PFUFSM/PGF/AGU. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.788, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024. 
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CONCEDER a Progressão na Classe D - Professor Associado, do Nível 2 para o Nível 3, da Carreira 

do Magistério Superior, de acordo com o Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, aprovado 

pela Lei N.º 12.772, de 28/12/2012, publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2012; a Lei Nº 

12.863, de 24/09/2013, publicada no Diário Oficial de União de 25/09/2013; a Lei N.º13.325/2016, de 

29/07/2016, e a Portaria N.º 554, do Ministério da Educação, de 20/06/2013, publicada no Diário Oficial 

da União de 23/07/2013, ao(à) docente ARTHUR EDUARDO ARAUJO BELLONI - 1524800, com 

vigência e efeitos financeiros a partir de 11/12/2024, de acordo com o Parecer N. 

00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU e a Nota N. 00342/2023/PROJUR/PFUFSM/PGF/AGU. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.789, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER a Progressão na Classe D - Professor Associado, do Nível 3 para o Nível 4, da Carreira 

do Magistério Superior, de acordo com o Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, aprovado 

pela Lei N.º 12.772, de 28/12/2012, publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2012; a Lei Nº 

12.863, de 24/09/2013, publicada no Diário Oficial de União de 25/09/2013; a Lei N.º13.325/2016, de 

29/07/2016, e a Portaria N.º 554, do Ministério da Educação, de 20/06/2013, publicada no Diário Oficial 

da União de 23/07/2013, ao(à) docente GRAZIELA ESCANDIEL DE LIMA - 1543719, com vigência 

e efeitos financeiros a partir de 05/12/2024, de acordo com o Parecer N. 

00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU e a Nota N. 00342/2023/PROJUR/PFUFSM/PGF/AGU. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.790, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR LEANDRO SOUZA DA SILVA, Matrícula SIAPE 1346008, ocupante do cargo de 

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para, em 

substituição, exercer Cargo de Direção - CD2 de Pró-Reitor(a) do(a) PRÓ-REITORIA DE PÓS-

GRADUAÇÃO E PESQUISA, Código CD2.05, no período de 11 de dezembro de 2024 a 15 de 

dezembro de 2024, tendo em vista Férias do titular CRISTINA WAYNE NOGUEIRA e Férias do 

substituto legal TATIANA EMANUELLI. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.791, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR o Servidor Daniel Sacchet Barin, SIAPE 1754450, lotado na Pró-Reitoria de 

Infraestrutura, como Gestor do Contrato 110/2024, cujo objeto trata de “Requalificação da cobertura do 

Prédio 36 da Casa do Estudante Universitário (CEU-II)”. 

II - DESIGNAR como Gestor Substituto, o servidor Douglas Garcez Nunes SIAPE 1651254. 

Conforme art. 117 e §§ 1º a 3º da Lei 14.133/2021: 

117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 

no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-

los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 

riscos na execução contratual. 

O Gestor/fiscal do contrato terá as seguintes atribuições e responsabilidades: 

- Acompanhar juntamente com o Fiscal da Obra, a execução contratual de forma a manter a qualidade 

e o cumprimento do cronograma de execução, atuando tempestivamente na solução de eventuais 

problemas; 

- Emitir a Ordem de Serviço para o início da execução do objeto contratual; 

- Solicitar garantia contratual à empresa contratada, se previsto na contratação; 

- Zelar pela fiel execução do Contrato, de acordo com as cláusulas acordadas e as normas da Lei 

14.133/2021; 

- Solicitar com as devidas justificativas, caso haja necessidade, acréscimos ou supressões e outros 

ajustes do objeto contratado; 
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- Sanar qualquer dúvida com as demais áreas responsáveis da Administração, objetivando o fiel 

cumprimento do contrato; 

- Anotar em registros próprios todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, com a 

finalidade de regularizar as faltas e defeitos observados; 

- Atestar as respectivas notas fiscais, após a certificação de que os serviços foram efetivamente 

realizados, conforme as cláusulas contratuais; 

- Encaminhar ao DEMAPA, devidamente documentado, os eventuais problemas na execução 

contratual; 

- Encaminhar no prazo mínimo de 90 dias, antes do término da vigência do contrato, a solicitação de 

renovação contratual, devidamente justificado pelo Fiscal da Obra, caso o contrato permita 

prorrogações e haja interesse da contratante e contratada, 

- Solicitar a abertura de processo licitatório para a nova contratação, no prazo mínimo de 90 dias antes 

do término da vigência do contrato, se for o caso de contratação continuada. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.792, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024. 

TORNAR SEM EFEITO, com base no parágrafo 6º do artigo 13 da Lei nº 8.112/1990, a nomeação de 

PEDRO OSORIO DE FREITAS para o cargo de Assistente em Administração, Nível de Classificação 

D, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento I, nomeado(a) através da Portaria n. 2.491, publicada 

no Diário Oficial da União de 08/11/2024. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.793, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024. 

TORNAR SEM EFEITO, com base no parágrafo 6º do artigo 13 da Lei nº 8.112/1990, a nomeação de 

KLISMANN WINTER PINHEIRO para o cargo de Assistente em Administração, Nível de 

Classificação D, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento I, nomeado(a) através da Portaria n. 

2.492, publicada no Diário Oficial da União de 08/11/2024. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.794, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024. 

TORNAR SEM EFEITO, com base no parágrafo 6º do artigo 13 da Lei nº 8.112/1990, a nomeação de 

THIAGO LUIZ DE OLIVEIRA para o cargo de Assistente em Administração, Nível de Classificação 

D, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento I, nomeado(a) através da Portaria n. 2.500, publicada 

no Diário Oficial da União de 08/11/2024. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.795, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Designar a servidora Fernanda Silveira Flores Vogel SIAPE nº 3319441, lotada na Vice Direção do 

CCR como gestora financeira do Contrato 100/2024, cujo objeto Projeto Intitulado: DIAGNÓSTICO 

DAS DOENÇAS QUE ACOMETEM ANIMAIS NA REGIÃO CENTRAL DO RIO GRANDE DO 

SUL, registado no Gap sob número de 062134. 

Conforme art. 117 e §§ 1º a 3º da Lei 14.133/2021: 

117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 

no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-

los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 

riscos na execução contratual. 

O Gestor/fiscal do contrato terá as seguintes atribuições e responsabilidades: 

- Acompanhar rotineiramente a execução contratual de forma a manter a sua qualidade, atuando 

tempestivamente na solução de eventuais problemas; 

- Solicitar garantia contratual à empresa contratada, se previsto na contratação; 

- Zelar pela fiel execução do Contrato, de acordo com as cláusulas acordadas e as normas da Lei 

14.133/2021; 
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- Solicitar com as devidas justificativas, caso haja necessidade, acréscimos ou supressões e outros 

ajustes do objeto contratado; 

- Sanar qualquer dúvida com as demais áreas responsáveis da Administração, objetivando o fiel 

cumprimento do contrato; 

- Anotar em registros próprios todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, com a 

finalidade de regularizar as faltas e defeitos observados; 

- Atestar as respectivas notas fiscais, após a certificação de que os serviços foram efetivamente 

realizados, conforme as cláusulas contratuais; 

- Encaminhar ao DEMAPA, devidamente documentado, os eventuais problemas na execução 

contratual; 

- Encaminhar no prazo mínimo de 90 dias, antes do término da vigência do contrato, a solicitação de 

renovação contratual, caso o contrato permita prorrogações e haja interesse da contratante e contratada; 

- Solicitar a abertura de processo licitatório para a nova contratação, no prazo mínimo de 90 dias antes 

do término da vigência do contrato, se for o caso de contratação continuada. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.796, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR LITIELI TADIELLO BEDINOTO FARIAS, Matrícula SIAPE 1963266, ocupante do 

cargo de Administrador, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para, em substituição, exercer Cargo 

de Direção - CD4 de Coordenador(a) de Areas do(a) COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO 

ADMINISTRATIVO, Código CD4.12, no período de 11 de dezembro de 2024 a 22 de dezembro de 

2024, tendo em vista Férias do titular CARLO ALESSANDRO CASTELLANELLI . 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.797, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DISPENSAR Ana Márcia Mello Almeida, Matrícula SIAPE 1978083, ocupante do cargo de Técnico 

em Contabilidade, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, da Função Gratificada de Chefe Substituta 

da Seção de Análise e Execução Orçamentária da Divisão de Contabilidade da Coordenação de Análise 

Contábil do Departamento de Contabilidade e Finanças, Código FG1.085, para a qual foi designada 

pela Portaria de Pessoal UFSM N.1.327/UFSM, de 02/06/2023. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.798, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR Thainá Marafiga Nichelle, Matrícula SIAPE 3337981, ocupante do cargo de Técnico em 

Contabilidade, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer a Função Gratificada de Chefe 

Substituta da Seção de Análise e Execução Orçamentária da Divisão de Contabilidade da Coordenação 

de Análise Contábil do Departamento de Contabilidade e Finanças, Código FG1.085, nos impedimentos 

legais ou eventuais da titular Gloria Carmem Debona Tombezi. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.799, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 

REVERTER em integral, a partir de 12 de dezembro de 2024, a Jornada de Trabalho Reduzida com 

Remuneração Proporcional de ALESSANDRA FACCO PECCIN BAPTISTA, matrícula SIAPE 

1432398, ocupante do cargo de Enfermeiro-Area, do quadro único de pessoal da UFSM concedida pela 

portaria de Pessoal n.1.096/UFSM, de 28 de maio de 2024. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.800, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR ALEXANDRE SCHLOTTGEN, Matrícula SIAPE 1760208, ocupante do cargo de 

Analista de Tecnologia da Informação, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para, em substituição, 

exercer Cargo de Direção - CD4 de Coordenador(a) do(a) COORDENADORIA DE TECNOLOGIA 

EDUCACIONAL, Código CD4.44, no período de 18 de dezembro de 2024 a 06 de janeiro de 2025, 

tendo em vista Férias do titular CRISTIANE CAUDURO GASTALDINI . 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.801, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DECLARAR que MAURICIO NASCIMENTO DIAS COFFY, Matrícula SIAPE 3136227, ocupante 

do cargo de Assistente em Administração, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, em substituição, 

exerceu Função Gratificada - FG1 de Chefe de Núcleo do(a) NÚCLEO DE PROSPECÇÃO E 

VALORAÇÃO, Código FG1.007, no período de 09 de dezembro de 2024 a 09 de dezembro de 2024, 

tendo em vista Licença Tratamento De Saúde do titular CIBELE SILVA DO COUTO . 
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PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.802, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR JULIANA PESSOLANO, Matrícula SIAPE 1755901, ocupante do cargo de Secretário 

Executivo, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para, em substituição, exercer Função Gratificada - 

FG1 de Chefe de Núcleo do(a) NÚCLEO DE PROPRIEDADE INTELECTUAL, Código FG1.171, no 

período de 20 de janeiro de 2025 a 26 de janeiro de 2025, tendo em vista Férias do titular LUCIO 

STRAZZABOSCO DORNELES. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.803, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR IVES GALLON, Matrícula SIAPE 1754830, ocupante do cargo de Administrador, do 

Quadro Único de Pessoal da UFSM, para, em substituição, exercer Função Gratificada - FG1 de Chefe 

de Laboratório do(a) NÚCLEO DE APOIO A PROJETOS, Código FG1.215, no período de 30 de 

dezembro de 2024 a 14 de janeiro de 2025, tendo em vista Férias do titular LOVAINA APARECIDA 

BATISTA RIBEIRO MENIN . 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.804, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DECLARAR que fica concedido HORÁRIO ESPECIAL, de acordo com o que dispõe o § 3º, do Artigo 

98, da Lei n. 8.112, de 11.12.90, com nova redação dada pela Lei nº 13.370, de 12 de Dezembro 2016 

e Laudo Médico Pericial da Perícia Médica da PROGEP, a servidora CAMILA SEHNEM, Matrícula 

SIAPE 1667954, ocupante do cargo de PEDAGOGO-ÁREA pertencente ao Quadro Único Pessoal 

desta de Universidade, lotada no Departamento de Ensino, com horário especial definido em 4 (quatro) 

horas diárias de trabalho. 

II – A chefia imediata dará cumprimento ao determinado pela presente portaria. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.805, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR o Servidor Daniel Sacchet Barin, SIAPE 1754450, lotado na Pró-Reitoria de 

Infraestrutura, como Gestor do Contrato 98/2024, cujo objeto trata de “Construção de Estacionamento 

no Campus Cachoeira do Sul”. 

II - DESIGNAR como Gestor Substituto, o servidor Ernani Couto Marczewski, SIAPE 3274902. 

Conforme art. 117 e §§ 1º a 3º da Lei 14.133/2021: 

117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 

no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-

los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a doção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 

riscos na execução contratual. 

O Gestor/fiscal do contrato terá as seguintes atribuições e responsabilidades: 

- Acompanhar juntamente com o Fiscal da Obra, a execução contratual de forma a manter a qualidade 

e o cumprimento do cronograma de execução, atuando tempestivamente na solução de eventuais 

problemas; 

- Emitir a Ordem de Serviço para o início da execução do objeto contratual; 

- Solicitar garantia contratual à empresa contratada, se previsto na contratação; 

- Zelar pela fiel execução do Contrato, de acordo com as cláusulas acordadas e as normas da Lei 

14.133/2021; 

- Solicitar com as devidas justificativas, caso haja necessidade, acréscimos ou supressões e outros 

ajustes do objeto contratado; 

- Sanar qualquer dúvida com as demais áreas responsáveis da Administração, objetivando o fiel 

cumprimento do contrato; 

- Anotar em registros próprios todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, com a 

finalidade de regularizar as faltas e defeitos observados; 
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- Atestar as respectivas notas fiscais, após a certificação de que os serviços foram efetivamente 

realizados, conforme as cláusulas contratuais; 

- Encaminhar ao DEMAPA, devidamente documentado, os eventuais problemas na execução 

contratual; 

- Encaminhar no prazo mínimo de 90 dias, antes do término da vigência do contrato, a solicitação de 

renovação contratual, devidamente justificado pelo Fiscal da Obra, caso o contrato permita 

prorrogações e haja interesse da contratante e contratada, 

- Solicitar a abertura de processo licitatório para a nova contratação, no prazo mínimo de 90 dias antes 

do término da vigência do contrato, se for o caso de contratação continuada. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.806, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Artigo 1º RECONDUZIR por prazo de 60 dias, o prazo de constituição de Comissão de Procedimento 

Disciplinar, incumbida de apurar, a contar a partir da data de publicação desta, as possíveis 

irregularidades referentes aos atos e fatos que constam nos autos do Processo Administrativo nº 

23081.033864/2019-79, bem como irregularidades conexas que possam emergir no decorrer dos 

trabalhos, aproveitando-se de todos os atos já praticados nos autos do processo formada pelos servidores 

estáveis e pertencentes ao quadro funcional desta Universidade: 

- CARLOS ALEXANDER MACHADO DE QUADROS, Assistente em Administração, SIAPE 

1622551, lotado na Corregedoria Setorial da UFSM; 

- SERGIO ROBERTO CASSOL DALLA PORTA, Assistente em Administração SIAPE 1030051, 

lotado na Corregedoria Setorial da UFSM; e, 

- SIMONE SOUZA BAPTISTA, Assistente em Administração, SIAPE 3143876, lotada na 

Corregedoria Setorial da UFSM. 

Para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.807, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR TAMIRES ZAVAREZE DA VEIGA, Matrícula SIAPE 2772583, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para, em substituição, exercer 

Função Gratificada - FG1 de Secretário(a) Administrativo(a) do(a)SECRETARIA 

ADMINISTRATIVA - PROGEP, Código FG1.005, no período de 23 de dezembro de 2024 a 29 de 

dezembro de 2024, tendo em vista Férias do titular JOSE JOAO MAYERAMARAIM. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.808, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR FABIO MARTINS VALCANOVER, Matrícula SIAPE 2145694, ocupante do cargo de 

Auxiliar em Administração, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para, em substituição, exercer 

Função Gratificada - FG1 de Secretário(a) Administrativo(a) do(a)SECRETARIA 

ADMINISTRATIVA - PROGEP, Código FG1.005, no período de 30 de dezembro de 2024 a 05 de 

janeiro de 2025, tendo em vista Férias do titular JOSE JOAO MAYERAMARAIM. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.809, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DECLARAR que CARINA CADAVAL DOS SANTOS, Matrícula SIAPE 3259441,ocupante do cargo 

de Contador, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, em substituição,exerceu Função Gratificada - FG1 

de Chefe de Núcleo do(a) NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA, Código FG1.110, no 

período de 02 de dezembro de 2024 a 11 de dezembro de 2024, tendo em vista Férias do titular 

RICARDO DOS SANTOS DE OLIVEIRA. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.810, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Designar o servidor Eduardo Bohrer de Azevedo, SIAPE 1019033, lotado no DEPARTAMENTO DE 

ZOOTECNIA/CCR como gestor financeiro do Contrato 080/2024, cujo objeto é o Projeto Intitulado: 

CLIMATIZAÇÃO DA SALA DE ESPERA E IMPACTO NO DESEMPENHO E 

COMPORTAMENTO DE VACAS HOLANDESAS, registrado no Gap sob número de 061765. 

Conforme art. 117 e §§ 1º a 3º da Lei 14.133/2021: 

117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 
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no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-

los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 

riscos na execução contratual. 

O Gestor/fiscal do contrato terá as seguintes atribuições e responsabilidades: 

- Acompanhar rotineiramente a execução contratual de forma a manter a sua qualidade, atuando 

tempestivamente na solução de eventuais problemas; 

- Solicitar garantia contratual à empresa contratada, se previsto na contratação; 

- Zelar pela fiel execução do Contrato, de acordo com as cláusulas acordadas e as normas da Lei 

14.133/2021; 

- Solicitar com as devidas justificativas, caso haja necessidade, acréscimos ou supressões e outros 

ajustes do objeto contratado; 

- Sanar qualquer dúvida com as demais áreas responsáveis da Administração, objetivando o fiel 

cumprimento do contrato; 

- Anotar em registros próprios todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, com a 

finalidade de regularizar as faltas e defeitos observados; 

- Atestar as respectivas notas fiscais, após a certificação de que os serviços foram efetivamente 

realizados, conforme as cláusulas contratuais; 

- Encaminhar ao DEMAPA, devidamente documentado, os eventuais problemas na execução 

contratual; 

- Encaminhar no prazo mínimo de 90 dias, antes do término da vigência do contrato, a solicitação de 

renovação contratual, caso o contrato permita prorrogações e haja interesse da contratante e contratada; 

- Solicitar a abertura de processo licitatório para a nova contratação, no prazo mínimo de 90 dias antes 

do término da vigência do contrato, se for o caso de contratação continuada. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.811, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR PRISCILA MARQUES JÚLIO, Matrícula SIAPE 1379048, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para, em substituição, exercer 

Cargo de Direção - CD2 de Pró-Reitor(a) do(a) PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS, 

Código CD2.02, no período de 16 de dezembro de 2024 a 20 de dezembro de 2024, tendo em vista 

Férias do titular GISELE MARTINS GUIMARAES e Férias do substituto legal CASSIANA 

MARQUES DA SILVA. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.812, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

AUTORIZAR o Afastamento Eventual/ministrar curso, palestras e similares, no período de 02 de março 

de 2025 a 09 de março de 2025, conforme processo nº 23081.150282/2024-13, publicado no DOU de 

16 de dezembro de 2024, seção 2, página 27, à servidora TATIANE DE OLIVEIRA ELIAS, Matrícula 

SIAPE 1230794, PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, sujeita ao regime de Dedicação 

Exclusiva, lotada na unidade DEPARTAMENTO DE ARTES VISUAIS, na instituição Southwest 

Council of Latin American Studies (SCOLAS), em Albuquerque/Novo México/Estados Unidos. 

II. Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.813, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Art. 1º Conceder pensão à Neli Marisa Pereira da Silva, na qualidade de companheira do servidor Jose 

Henrique Schmidt, ocupante do cargo de Pedreiro, matrícula SIAPE 378917, do quadro de pessoal da 

Universidade Federal de Santa Maria, falecido em inatividade, em 8 de julho de 2024, com fundamento 

no inciso IV do art. 3º da Portaria SGP/SEDGG/ME n. 4645, de 24 de maio de 2022, c/c o art. 217 da 

Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e arts. 23 e 24 da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de 

novembro de 2019. 

Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor em 08 de julho de 2024. 
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PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.814, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER Promoção à Classe E – Professor Titular – Nível Único, da Carreira do Magistério 

Superior, de acordo com o Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, aprovado pela Lei N.º 

12.772, de 28/12/2012, publicada no Diário Oficial da União, de 31/12/2012, Lei N.º 12.863, de 

24/09/2013, publicada no Diário Oficial de União, de 25/09/2013 e Portaria N.º 982, do Ministério da 

Educação, de 03/10/2013, publicada no Diário Oficial da União, de 07/10/2013, ao (à) docente 

RENATO BEPPLER SPOHR - 3413100, com vigência e efeitos financeiros a partir de 14/11/2024, de 

acordo com o Parecer N. 00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU e a Nota N. 

00342/2023/PROJUR/PFUFSM/PGF/AGU. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.815, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER Promoção à Classe E – Professor Titular – Nível Único, da Carreira do Magistério 

Superior, de acordo com o Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, aprovado pela Lei N.º 

12.772, de 28/12/2012, publicada no Diário Oficial da União, de 31/12/2012, Lei N.º 12.863, de 

24/09/2013, publicada no Diário Oficial de União, de 25/09/2013 e Portaria N.º 982, do Ministério da 

Educação, de 03/10/2013, publicada no Diário Oficial da União, de 07/10/2013, ao (à) docente EDISON 

ROGERIO PERRANDO - 2536740, com vigência e efeitos financeiros a partir de 14/12/2024, de 

acordo com o Parecer N. 00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU e a Nota N. 

00342/2023/PROJUR/PFUFSM/PGF/AGU. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.816, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER a Progressão na Classe D - Professor Associado, do Nível 3 para o Nível 4, da Carreira 

do Magistério Superior, de acordo com o Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, aprovado 

pela Lei N.º 12.772, de 28/12/2012, publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2012; a Lei Nº 

12.863, de 24/09/2013, publicada no Diário Oficial de União de 25/09/2013; a Lei N.º 13.325/2016, de 

29/07/2016, e a Portaria N.º 554, do Ministério da Educação, de 20/06/2013, publicada no Diário Oficial 

da União de 23/07/2013, ao(à) docente GLAUCIA DENISE KOMMERS - 382851, com vigência e 

efeitos financeiros a partir de 01/07/2020, de acordo com o Parecer N. 

00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU e a Nota N. 00342/2023/PROJUR/PFUFSM/PGF/AGU. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.817, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER a Progressão na Classe D - Professor Associado, do Nível 3 para o Nível 4, da Carreira 

do Magistério Superior, de acordo com o Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, aprovado 

pela Lei N.º 12.772, de 28/12/2012, publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2012; a Lei Nº 

12.863, de 24/09/2013, publicada no Diário Oficial de União de 25/09/2013; a Lei N.º 13.325/2016, de 

29/07/2016, e a Portaria N.º 554, do Ministério da Educação, de 20/06/2013, publicada no Diário Oficial 

da União de 23/07/2013, ao(à) docente JOSE LUIZ DE MOURA FILHO - 3220772, com vigência e 

efeitos financeiros a partir de 11/12/2024, de acordo com o Parecer N. 

00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU e a Nota N. 00342/2023/PROJUR/PFUFSM/PGF/AGU. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.818, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER a Progressão na Classe D - Professor Associado, do Nível 2 para o Nível 3, da Carreira 

do Magistério Superior, de acordo com o Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, aprovado 

pela Lei N.º 12.772, de 28/12/2012, publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2012; a Lei Nº 

12.863, de 24/09/2013, publicada no Diário Oficial de União de 25/09/2013; a Lei N.º 13.325/2016, de 

29/07/2016, e a Portaria N.º 554, do Ministério da Educação, de 20/06/2013, publicada no Diário Oficial 

da União de 23/07/2013, ao(à) docente NILSON LUIZ COSTA - 1781027, com vigência e efeitos 

financeiros a partir de 13/12/2024, de acordo com o Parecer N. 00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU 

e a Nota N. 00342/2023/PROJUR/PFUFSM/PGF/AGU. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.819, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DECLARAR que DENISE GARCIA DA SILVA, Matrícula SIAPE 1754408, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, em                                                             

substituição, exerceu Cargo de Direção - CD3 de Diretor(a) Editora do(a) EDITORA, CódigoCD3.23, 
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no período de 19 de novembro de 2024 a 01 de dezembro de 2024, tendo em vistaFérias do titular 

ENEIAS FARIAS TAVARES . 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.820, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DECLARAR que ANDRÉA MACHADO SEVERO, Matrícula SIAPE 1445287,ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, do Quadro Único de Pessoal da UFSM,em substituição, exerceu Cargo 

de Direção - CD2 de Chefe do Gabinete do(a) Reitor(a) do(a)GABINETE DO REITOR, Código 

CD2.11, no período de 09 de dezembro de 2024 a 09 de dezembro de 2024, tendo em vista Afastamento 

Eventual para viagem a trabalho do titular EDUARDO RIZZATTI. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.821, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR o Servidor - ALEXANDRE SWAROWSKY siape nº 3070434, lotado no 

DEPARTAMENTO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL-CT 

como gestor financeiro do Contrato 059/2024, cujo objeto é o Projeto Intitulado: Projeto AgroBest 

Avaliação de processos, insumos e produtos em sistemas integrados de produção agropecuária, 

registrado no Gap sob número de 061420. 

Conforme art. 117 e §§ 1º a 3º da Lei 14.133/2021: 

117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 

no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-

los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 

riscos na execução contratual. 

O Gestor/fiscal do contrato terá as seguintes atribuições e responsabilidades: 

- Acompanhar rotineiramente a execução contratual de forma a manter a sua qualidade, atuando 

tempestivamente na solução de eventuais problemas; 

- Solicitar garantia contratual à empresa contratada, se previsto na contratação; 

- Zelar pela fiel execução do Contrato, de acordo com as cláusulas acordadas e as normas da Lei 

14.133/2021; 

- Solicitar com as devidas justificativas, caso haja necessidade, acréscimos ou supressões e outros 

ajustes do objeto contratado; 

- Sanar qualquer dúvida com as demais áreas responsáveis da Administração, objetivando o fiel 

cumprimento do contrato; 

- Anotar em registros próprios todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, com a 

finalidade de regularizar as faltas e defeitos observados; 

- Atestar as respectivas notas fiscais, após a certificação de que os serviços foram efetivamente 

realizados, conforme as cláusulas contratuais; 

- Encaminhar ao DEMAPA, devidamente documentado, os eventuais problemas na execução 

contratual; 

- Encaminhar no prazo mínimo de 90 dias, antes do término da vigência do contrato, a solicitação de 

renovação contratual, caso o contrato permita prorrogações e haja interesse da 

contratante e contratada, 

- Solicitar a abertura de processo licitatório para a nova contratação, no prazo mínimo de 90 dias antes 

do término da vigência do contrato, se for o caso de contratação continuada. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.822, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

REMOVER a servidora Carin Otília Kaefer Lisbôa, Matrícula SIAPE 3442299, ocupante do cargo de 

Professor Magistério Superior - Substituto, Código 5709002, Classe A - Assistente A - Nível 1, do 

Quadro Único de Pessoal da UFSM, do Departamento de Ciências Sociais para o Departamento de 

Serviço Social, a partir desta data. 
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PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.823, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

TORNAR SEM EFEITO, com base no Art. 22 da Instrução Normativa n. 2, de 27 de agosto de 2019, 

do Ministério da Economia, e no previsto pelo item 12.5 do Edital n. 006/2022-PROGEP/UFSM, de 21 

de janeiro de 2022, a nomeação de LÁZARO DAVI SCHWERT para o cargo de Técnico em 

Contabilidade, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento I, nomeado(a) 

através da Portaria n. 2.640, publicada no Diário Oficial da União de 26/11/2024. 

II - O(A) candidato(a) será reclassificado na última posição da lista de candidatos classificados no cargo. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.824, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do 

artigo 9º, da Lei n. 8.112, de 11.12.90, DIANIFER RODRIGUES FERRAZ, habilitado(a) em Concurso 

Público, classificado(a) em 17º lugar, pela ampla concorrência, para exercer, em Santa Maria, o cargo 

de Técnico em Contabilidade, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 

I, em regime de trabalho de 40 horas semanais, em vaga pertencente ao QRSTA desta Instituição, código 

de vaga n. 295636. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.825, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER a Retribuição por Titulação (RT) correspondente ao grau de Mestre(a) ao(à) docente 

MANUEL ALBINO MORO TORRES – 3438700, Professor(a) do Plano de Carreiras e Cargos do 

Magistério Federal, da Carreira de Magistério Superior, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, com 

vigência e efeitos financeiros a partir de 25/11/2024, de acordo com o Memorando Circular N.º 

016/2019-PROGEP, de 02/07/2019. 

II - CANCELAR a Retribuição por Titulação (RT) correspondente ao grau de Especialista do(a) 

referido(a) docente. 

III - ALTERAR a denominação do Cargo para Classe A – Assistente A – Nível 1. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.826, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER a Progressão na Classe C - Professor Adjunto, do Nível 3 para o Nível 4, da Carreira do 

Magistério Superior, de acordo com o Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, aprovado 

pela Lei N.º 12.772, de 28/12/2012, publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2012; a Lei Nº 

12.863, de 24/09/2013, publicada no Diário Oficial de União de 25/09/2013; a Lei N.º 13.325/2016, de 

29/07/2016, e a Portaria N.º 554, do Ministério da Educação, de 20/06/2013, publicada no Diário Oficial 

da União de 23/07/2013, ao(à) docente EMANUEL ARAUJO SILVA - 1245723, com vigência e efeitos 

financeiros a partir de 01/11/2024, de acordo com o Parecer N. 00038/2023/CGGP/ 

DECOR/CGU/AGU e a Nota N. 00342/2023/PROJUR/PFUFSM/PGF/AGU. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.827, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER a Progressão para a Classe D III, Nível 2, da Carreira do Magistério do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, de acordo com o Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, aprovado 

pela Lei N.º 12.772, de 28/12/2012, publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2012; Lei N.º 12.863, 

de 24/09/2013, publicada no Diário Oficial da União de 25/09/2013; Lei N.º 13.325/2016, de 

29/07/2016; e Portaria N.º 554, do Ministério da Educação, de 20/06/2013, publicada no Diário Oficial 

da União de 23/07/2013, ao(à) docente THIAGO CATTANI NAIDON - 1426560, com vigência e 

efeitos financeiros a partir de 02/12/2024, de acordo com o Parecer N. 

00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU e a Nota N. 00342/2023/PROJUR/ PFUFSM/PGF/AGU. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.828, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER a Progressão para a Classe D III, Nível 2, da Carreira do Magistério do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, de acordo com o Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, aprovado 

pela Lei N.º 12.772, de 28/12/2012, publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2012; Lei N.º 12.863, 

de 24/09/2013, publicada no Diário Oficial da União de 25/09/2013; Lei N.º 13.325/2016, de 

29/07/2016; e Portaria N.º 554, do Ministério da Educação, de 20/06/2013, publicada no Diário Oficial 

da União de 23/07/2013, ao(à) docente MATEUS FELZKE SCHONARDIE - 3157053, com vigência 

e efeitos financeiros a partir de 04/12/2024, de acordo com o Parecer N. 

00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU e a Nota N. 00342/2023/PROJUR/ PFUFSM/PGF/AGU. 
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PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.829, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER a Aceleração da Promoção da Classe A – Adjunto A – Nível 2 para a Classe C – Adjunto 

– Nível 1 ao(à) docente JONAS BULEGON GASSEN - 1388272, Professor(a) do Plano de Carreiras e 

Cargos do Magistério Federal, da Carreira de Magistério Superior, do Quadro Único de Pessoal da 

UFSM, com vigência e efeitos financeiros a partir de 16/12/2024, de acordo com o Parecer N. 

00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU e a Nota N. 00342/2023/PROJUR/PFUFSM/PGF/AGU. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.830, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR os servidores relacionados para comporem as Comissões, abaixo relacionadas, para 

confirmação de vaga e ingresso na Pós-graduação, como segue: 

NOME SIAPE 

COMISSÃO DE ACESSIBILIDADE 

Isabella Martins de Albuquerque 2242679 

Jean Clair Osés 3305860 

Natalia Pergher Miranda 3138097 

Sinara Santos Jardim 3320545 

COMISSÃO DE ANÁLISE SOCIOECONÔMICA 

Alécio Romero Gonçalves 1124230 

Ana Paula Perlin 2322485 

Daiane Balconi Bevilaqua 1759887 

COMISSÃO DE AUTODECLARAÇÃO 

Alessandra Alfaro Bastos 2617081 

Emerson Carvalho Rodrigues 2280438 

Gléce Kurzawa Cóser 1835092 

Luciany Abreu de Mello 379636 

Marlene Gallina Rego 1850802 

Rosana Brettas da Silva 2905162 

Rui Tiago de Moraes Alves 1444404 

COMISSÃO DE TRIAGEM/DOCUMENTAÇÃO 

Alexandre Cordeiro de Albuquerque 1183354 

Aline de Oliveira Freitas 1945372 

André Luis Farverzani Martins 2036472 

André Ross Borniatti 1974611 

Carlos Filipe da Silva Pontes 3356055 

Denise Frigo 1658453 

Guilherme Basso 2151060 

Liana Veronica Rossato 1073382 

Luciana Ivanete Kapelinski 1622920 

Manoel Lisboa Sichonany Junior 3039251 

Tatiana Cassol Belmonte 1124337 

Walter Greff Rodrigues Neto 2147181 

COMISSÃO DE SELEÇÃO E INGRESSO 

Daniel Roberto Camillo Flores 2132063 

Gabriela Malaquias 2358801 
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George Iop Rodrigues 2139298 

Gerson Neves 378956 

Jorge Alberto Bica Messias 1267350 

Vanessa Giacomelli Bressan 1975573 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.831, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DECLARAR que GRAZIELA DOS SANTOS SALVI, Matrícula SIAPE 1133855,ocupante do cargo 

de Administrador, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, em substituição,exerceu Função Gratificada 

- FG1 de Secretário(a) do(a) SECRETARIA GERAL - PROINFRA,Código FG1.126, no período de 25 

de novembro de 2024 a 27 de novembro de 2024, tendo em vista Férias do titular CRISTIANE BRAGA. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.832, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DECLARAR que GRAZIELA DOS SANTOS SALVI, Matrícula SIAPE 1133855,ocupante do cargo 

de Administrador, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, em substituição,exerceu Função Gratificada 

- FG1 de Secretário(a) do(a) SECRETARIA GERAL - PROINFRA,Código FG1.126, no período de 28 

de novembro de 2024 a 28 de novembro de 2024, tendo em vista Férias do titular CRISTIANE BRAGA. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.833, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR ANDRE OLIVEIRA DE MORAES, Matrícula SIAPE 1642218, ocupante 

do cargo de Arquiteto Urbanista, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para, em substituição,exercer 

Função Gratificada - FG3 de Chefe de Setor do(a) SETOR DE PLANEJAMENTO 

URBANO, Código FG3.034, no período de 31 de dezembro de 2024 a 26 de janeiro de 2025 tendo em 

vista Férias do titular ALBERTO BRILHANTE WOLLE. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.834, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR PRISCILA MARQUES JÚLIO, Matrícula SIAPE 1379048, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para, em substituição, exercer 

Cargo de Direção - CD3 de Coordenador(a) de Áreas do(a)COORDENADORIA DE APOIO 

ORGANIZAÇÕES COMUNITÁRIAS, Código CD3.24, no período de 17 de dezembro de 2024 a 22 

de dezembro de 2024, tendo em vista Férias do titular CASSIANA MARQUES DA SILVA. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.835, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 

AUTORIZAR o Afastamento para participar de curso de aperfeiçoamento, no período de 08 de janeiro 

de 2025 a 05 de fevereiro de 2025, conforme processo nº23081.152809/2024-44, publicado no DOU de 

17 de dezembro de 2024, seção 2, página 27, à servidora MARCIA REGINA PEREIRA DE SOUSA, 

Matrícula SIAPE 1050480, PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, sujeita ao regime de 

Dedicação Exclusiva, lotada no DEPARTAMENTO DE ARTES VISUAIS, para participar de 

Narrativas y comunicación del cambio climático y la crisis ecosocial, em Valência/Espanha. 

II. Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.836, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 

TORNAR SEM EFEITO a Portaria n. 2.811, de 13 de dezembro de 2024, que designou a servidora 

PRISCILA MARQUES JÚLIO, Matrícula SIAPE 1379048, para substituir a servidora GISELE 

MARTINS GUIMARAES, Matrícula SIAPE 2506566, como Pró-Reitor(a)do(a) PRÓ-REITORIA DE 

ASSUNTOS ESTUDANTIS, Código CD2.02, no período de 16 de dezembro de 2024 a 16 de dezembro 

de 2024, devido a Alteração de Férias. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.837, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DECLARAR que PRISCILA MARQUES JÚLIO, Matrícula SIAPE 1379048, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, em substituição, exerceu Cargo 

de Direção - CD2 de Pró-Reitor(a) do(a) PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS, Código 

CD2.02, no período de 16 de dezembro de 2024 a 16 de dezembro de 2024, tendo em vista Férias do 
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titular GISELE MARTINS GUIMARAES e Férias do substituto legal CASSIANA MARQUES DA 

SILVA.  

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.838, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR RAFAEL ALVES LOPES, Matrícula SIAPE 2340275, ocupante do cargo de 

Administrador, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para, em substituição, exercer Função 

Gratificada - FG1 de Chefe de Núcleo do(a) NÚCLEO DE ESTRATÉGIA, CONTROLE E PROJETOS 

ACADÊMICOS, Código FG1.154, no período de 16 de dezembro de 2024 a 17 de dezembro de 2024, 

tendo em vista Férias do titular PAULO HERMES ILHA XAVIER.  

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.839, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR RAFAEL ALVES LOPES, Matrícula SIAPE 2340275, ocupante do cargo de 

Administrador, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para, em substituição, exercer Função 

Gratificada - FG1 de Chefe de Núcleo do(a) NÚCLEO DE ESTRATÉGIA, CONTROLE E PROJETOS 

ACADÊMICOS, Código FG1.154, no período de 18 de dezembro de 2024 a 22 de dezembro de 2024, 

tendo em vista Férias do titular PAULO HERMES ILHA XAVIER.  

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.840, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DECLARAR que JOVANELI LARA XAVIER SIQUEIRA DA ROSA, Matrícula SIAPE 2416439, 

ocupante do cargo de Pedagogo-Área, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, emsubstituição, exerceu 

Função Gratificada - FG1 de Chefe de Núcleo do(a) NÚCLEO DE PROJETOS PEDAGÓGICOS, 

Código FG1.144, no período de 06 de dezembro de 2024 a 08 de dezembro de 2024, tendo em vista 

Afastamento Eventual para atividade com aluno do titular JULIANE PAPROSQUI. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.841, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DECLARAR que JOVANELI LARA XAVIER SIQUEIRA DA ROSA, Matrícula SIAPE 2416439, 

ocupante do cargo de Pedagogo-Área, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, emsubstituição, exerceu 

Função Gratificada - FG1 de Chefe de Núcleo do(a) NÚCLEO DE PROJETOS PEDAGÓGICOS, 

Código FG1.144, no período de 29 de novembro de 2024 a 01de dezembro de 2024, tendo em vista 

Afastamento Eventual para atividade com aluno do titular JULIANE PAPROSQUI.  

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.842, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DECLARAR, de acordo com o inciso VIII, do Art. 33 da Lei 8.112 de 11/12/1990, a existência de uma 

vaga a partir de 17 de dezembro de 2024, no cargo de Técnico em Tecnologia da Informação, no lugar 

de NOEL ROBERTO DE PAIVA FILHO, Matrícula SIAPE 3247512, lotado no Núcleo de Tecnologia 

da Informação/ Campus Palmeira da Missões. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.843, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER Licença para Capacitação, no período de 31 de janeiro de 2025 a 28 de fevereiro de 2025, 

conforme processo nº 23081.148339/2024-14, ao(à) servidor(a) VIVIANE MARIA TIZIAN 

VORPAGEL, matrícula 1767319, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotado(a) no(a) 

SECRETARIA DA DIREÇÃO - UFSM/PM, com a finalidade de realizar Curso Lei Geral de Proteção 

de Dados para o Setor Público, na instituição Potestatem Tecnologia, Serviços e Educação Ltda, na 

modalidade a distância, em Santa Maria/RS. 

II – A Licença para Capacitação refere-se ao período aquisitivo de 08/03/2015 a 07/03/2020. 

III – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

IV – A partir do início do afastamento, o(a) servidor(a) terá suspenso o pagamento das parcelas 

referentes às gratificações e aos adicionais vinculados à atividade ou ao local de trabalho, se for o caso. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.844, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER Licença para Capacitação, no período de 20 de janeiro de 2025 a 14 de fevereiro de 2025, 

conforme processo nº 23081.149585/2024-93, ao(à) servidor(a) LICIANI BEATRIZ PAULI, matrícula 

2031010, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, lotado(a) no(a) NÚCLEO 

ADMINISTRATIVO DE APOIO À REGULAMENTAÇÃO EM PESQUISA, com a finalidade de 
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realizar Curso Aumento da eficiência profissional no setor público com o Chat GPT, na instituição 

Potestatem Tecnologia, Serviços e Educação Ltda, na modalidade a distância, em Santa Maria/RS. 

II – A Licença para Capacitação refere-se ao período aquisitivo de 03/06/2018 a 02/06/2023. 

III – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

IV – A partir do início do afastamento, o(a) servidor(a) terá suspenso o pagamento das parcelas 

referentes às gratificações e aos adicionais vinculados à atividade ou ao local de trabalho, se for o caso. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.845, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024. 

NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do 

artigo 9º, da Lei N. 8.112, de 11.12.90, GABRIELA MACHADO RIBEIRO, habilitada em Concurso 

Público de Provas e Títulos, classificada em 2º lugar, na ampla concorrência, para exercer o cargo de 

Professor da Carreira de Magistério Superior no Departamento de Desportos Individuais/ Centro de 

Educação Física e Desportos, na Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1, em regime de Dedicação 

Exclusiva, no código de vaga 0933028, pertencente ao Banco de Professor Equivalente desta 

Instituição. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.846, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR ESTÊVÃO DA SILVA MARINHO, Matrícula SIAPE 1620946, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para, em substituição, exercer 

Cargo de Direção - CD4 de Gerente do(a) PARQUE DE INOVAÇÃO,CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DA UFSM, Código CD4.03, no período de 06 de janeiro de 2025 a 13 de janeiro de 2025, tendo em 

vista Férias do titular MARIA DANIELE DOS SANTOS DUTRA. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.847, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR o Servidor - ENDRIGO ALDORI GONÇALVES DE SOUZA, siape nº 3395521, lotado 

na Subdivisão de Educação a Distância - Reitoria como gestor financeiro do Contrato 010/2024, cujo 

objeto é o Projeto Intitulado: Programa de Inovação Pedagógica Formação Continuada Junto aos 

Professores da Educação Básica PROIP, registrado no Gap sob número de 057363. Conforme art. 117 

e §§ 1º a 3º da Lei 14.133/2021: 

117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 

no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-

los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 

riscos na execução contratual. 

O Gestor/fiscal do contrato terá as seguintes atribuições e responsabilidades: 

- Acompanhar rotineiramente a execução contratual de forma a manter a sua qualidade, atuando 

tempestivamente na solução de eventuais problemas; 

- Solicitar garantia contratual à empresa contratada, se previsto na contratação; 

- Zelar pela fiel execução do Contrato, de acordo com as cláusulas acordadas e as normas da Lei 

14.133/2021; 

- Solicitar com as devidas justificativas, caso haja necessidade, acréscimos ou supressões e outros 

ajustes do objeto contratado; 

- Sanar qualquer dúvida com as demais áreas responsáveis da Administração, objetivando o fiel 

cumprimento do contrato; 

- Anotar em registros próprios todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, com a 

finalidade de regularizar as faltas e defeitos observados; 

- Atestar as respectivas notas fiscais, após a certificação de que os serviços foram efetivamente 

realizados, conforme as cláusulas contratuais; 
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- Encaminhar ao DEMAPA, devidamente documentado, os eventuais problemas na execução 

contratual; 

- Encaminhar no prazo mínimo de 90 dias, antes do término da vigência do contrato, a solicitação de 

renovação contratual, caso o contrato permita prorrogações e haja interesse da contratante e contratada, 

- Solicitar a abertura de processo licitatório para a nova contratação, no prazo mínimo de 90 dias antes 

do término da vigência do contrato, se for o caso de contratação continuada. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.848, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR o servidor Marcelo Renan Grassi, SIAPE 2277861, lotado no Campus Frederico 

Westphalen, como Gestor/fiscal do Contrato 112/2024, cujo objeto trata-se da “serviços de seguro 

veicular para campus de Frederico Westphalen/UFSM”. Conforme art. 117 e §§ 1º a 3º da Lei 

14.133/2021: 

117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 

no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-

los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 

riscos na execução contratual. 

O Gestor/fiscal do contrato terá as seguintes atribuições e responsabilidades: 

- Acompanhar rotineiramente a execução contratual de forma a manter a sua qualidade, atuando 

tempestivamente na solução de eventuais problemas; 

- Solicitar garantia contratual à empresa contratada, se previsto na contratação; 

- Zelar pela fiel execução do Contrato, de acordo com as cláusulas acordadas e as normas da Lei 

14.133/2021; 

- Solicitar com as devidas justificativas, caso haja necessidade, acréscimos ou supressões e outros 

ajustes do objeto contratado; 

- Sanar qualquer dúvida com as demais áreas responsáveis da Administração, objetivando o fiel 

cumprimento do contrato; 

- Anotar em registros próprios todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, com a 

finalidade de regularizar as faltas e defeitos observados; 

- Atestar as respectivas notas fiscais, após a certificação de que os serviços foram efetivamente 

realizados, conforme as cláusulas contratuais; 

- Encaminhar ao DEMAPA, devidamente documentado, os eventuais problemas na execução 

contratual; 

- Encaminhar no prazo mínimo de 90 dias, antes do término da vigência do contrato, a solicitação de 

renovação contratual, caso o contrato permita prorrogações e haja interesse da contratante e contratada, 

- Solicitar a abertura de processo licitatório para a nova contratação, no prazo mínimo de 90 dias antes 

do término da vigência do contrato, se for o caso de contratação continuada. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.849, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024. 

NOMEAR Adriano Lago, Matrícula SIAPE 1764867, ocupante do cargo de Professor do Magistério 

Superior, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer o Cargo de Direção de Diretor do Campus 

da Universidade Federal de Santa Maria em Palmeira das Missões, Código CD3.44, para um mandato 

de 4 anos. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.850, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024. 

NOMEAR Luciana Fagundes Christofari, Matrícula SIAPE 1651480, ocupante do cargo de Professor 

do Magistério Superior, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer o Cargo de Vice-Diretora 



37 
 

do Campus de Palmeira das Missões da Universidade Federal de Santa Maria, Código CD4.38, para um 

mandato de 4 anos. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.851, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Art. 1º Conceder pensão a Vera Lucia Carvalho Siqueira, na qualidade de cônjuge do ex-servidor 

Antonio Adalberto Brum Siqueira, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, matrícula 

Siape 380388, do quadro de pessoal da Universidade Federal de Santa Maria, falecido em inatividade, 

em 13 de novembro de 2024, com fundamento no inciso I do art. 3º da Portaria SGP/SEDGG/ME nº 

4645, de 24 de maio de 2022, c/c o inciso I do art. 217 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 

arts. 23 e 24 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 

Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor em 13 de novembro de 2024. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.852, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024. 

AUTORIZAR o Afastamento para participar de intercâmbio, no período de 16 de janeiro de 2025 a 04 

de fevereiro de 2025, conforme processo nº 23081.152772/2024-54, publicado no DOU de 19 de 

dezembro de 2024, seção 2, página 36, ao servidor JOEL ORLANDO BEVILAQUA MARIN, 

Matrícula SIAPE 302340, PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, sujeito ao regime de 

Dedicação Exclusiva, lotado na unidade DEPARTAMENT DE EDUCAÇÃO AGRÍCOLA E 

EXTENSÃO RURAL, para participar de Missão Científica, prevista no Capes/Print - UFSM - Projeto 

Ecossistemas Sustentáveis, apresentando o trabalho Produção de tabaco na América Latina no contexto 

da Convenção Quadro da OMS, em Tepic/Nayarit/México. 

II. Afastamento com ônus para: 

- CAPES (Diárias) 16/01/2025 - 04/02/2025 

- CAPES (Passagens) 16/01/2025 - 04/02/2025 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.853, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024. 

AUTORIZAR o Afastamento Eventual/ministrar curso, palestras e similares, no período de 26 de 

janeiro de 2025 a 30 de janeiro de 2025, conforme processo nº 23081.153913/2024-56, publicado no 

DOU de 19 de dezembro de 2024, seção 2, página 36, ao servidor CARLOS AUGUSTO MALLMANN, 

Matrícula SIAPE 2045538, PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, sujeito ao regime de 

Dedicação Exclusiva, lotado na unidade DEPARTAMENTO DE MEDICINA VETERINÁRIA 

PREVENTIVA, na instituição ENTERA, em ATLANTA/Geórgia/Estados Unidos. 

II. Afastamento com ônus para: 

- FAURGS (Diárias) 26/01/2025 - 30/01/2025 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.854, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024. 

AUTORIZAR o Afastamento Eventual/ministrar curso, palestras e similares, no período de 31 de 

janeiro de 2025 a 01 de fevereiro de 2025, conforme processo nº23081.153924/2024-36, publicado no 

DOU de 19 de dezembro de 2024, seção 2, página 36,ao servidor CARLOS AUGUSTO MALLMANN, 

Matrícula SIAPE 2045538, PROFESSOR DO  MAGISTÉRIO SUPERIOR, sujeito ao regime de 

Dedicação Exclusiva, lotado no DEPARTAMENTO DE MEDICINA VETERINÁRIA 

PREVENTIVA, na instituição COLLEGE OF AGRICULTURE UNIVERSITY AUBURN, em 

AUBURN/ALABAMA/Estados Unidos. 

II. Afastamento com ônus para: 

- FAURGS (Diárias) 31/01/2025 - 01/02/2025 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.855, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DECLARAR que RONI STORTI DE BARROS, Matrícula SIAPE 1834546, ocupante do cargo de 

Administrador, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, em substituição, exerceu Cargo de Direção - 

CD4 de Coordenador(a) de Áreas do(a) COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, Código 

CD4.21, no período de 18 de dezembro de 2024 a 18 de dezembro de 2024, tendo em vista Afastamento 

Eventual para viagem a trabalho do titular SOLANGE  PREDIGER. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.856, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024. 
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CONCEDER Licença para Capacitação, no período de 20 de janeiro de 2025 a 03 de fevereiro de 2025, 

conforme processo nº 23081.154450/2024-40, ao(à) servidor(a) CHAIANE MARTINS RODRIGUES, 

matrícula 1834438, ocupante do cargo de Nutricionista-Habilitação, lotado(a) no(a) RESTAURANTE 

UNIVERSITÁRIO, com a finalidade de realizar Curso Gerenciamento de Resíduos no Setor Público, 

na instituição Potestatem Tecnologia, Serviços e Educação Ltda, na modalidade a distância, em Santa 

Maria/RS. 

II – A Licença para Capacitação refere-se ao período aquisitivo de 18/11/2015 a 17/11/2020. 

III – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

IV – A partir do início do afastamento, o(a) servidor(a) terá suspenso o pagamento das parcelas 

referentes às gratificações e aos adicionais vinculados à atividade ou ao local de trabalho, se for o caso. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.857, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024. 

AUTORIZAR o Afastamento Eventual para participar de atividades de pesquisa, no período de 27 de 

janeiro de 2025 a 22 de fevereiro de 2025, conforme processo nº23081.155454/2024-45, publicado no 

DOU de 20 de dezembro de 2024, seção 2, página 40,ao servidor THOMAS NEWTON MARTIN, 

Matrícula SIAPE 2374839, PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, sujeito ao regime de 

Dedicação Exclusiva, lotado no DEPARTAMENTO DE FITOTECNIA, na instituição Universidade de 

Sevilha, em Sevilla/Andalucia/Espanha. 

II. Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.858, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024. 

AUTORIZAR o Afastamento para participar de intercâmbio, no período de 05 de fevereiro de 2025 a 

25 de fevereiro de 2025, conforme processo nº 23081.152762/2024-19,publicado no DOU de 20 de 

dezembro de 2024, seção 2, página 40, ao servidor RENATO SANTOS DE SOUZA, Matrícula SIAPE 

1225866, PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, sujeito ao regime de Dedicação Exclusiva, 

lotado na unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO AGRÍCOLA E EXTENSÃO RURAL, para 

participar de Professor Visitante Sênior, em Lisboa/Lisboa/Portugal. 

II. Afastamento com ônus para: 

- CAPES PRINT (Diárias) 05/02/2025 - 24/02/2025 

- CAPES PRINT (Passagens) 05/02/2025 - 24/02/2025 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.859, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024. 

REMOVER a servidora Leandra Costa da Costa, Matrícula SIAPE 1115776, ocupante do cargo de 

Professor do Magistério Superior, Código 5709001, Classe B - Assistente - Nível 2, do Quadro Único 

de Pessoal da UFSM, do Departamento de Desportos Individuais para o Departamento de Metodologia 

do Ensino, a partir de 23/12/2024. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.860, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Designar o servidor Daniel Sacchet Barin, SIAPE 1754450, lotado na Pró-Reitoria de Infraestrutura, 

como Gestor do Contrato 110/2024, cujo objeto trata de “Construção de um Elevador tipo Monta-

Cargas, no prédio do INPE, no campus da UFSM em Santa Maria-RS”. 

Designar como Gestor Substituto, o servidor João Fidler Rios, SIAPE 1314450. Conforme art. 117 e §§ 

1º a 3º da Lei 14.133/2021: 

117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 

no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-

los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 

riscos na execução contratual. 

O Gestor/fiscal do contrato terá as seguintes atribuições e responsabilidades: 
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- Acompanhar juntamente com o Fiscal da Obra, a execução contratual de forma a manter a qualidade 

e o cumprimento do cronograma de execução, atuando tempestivamente na solução de eventuais 

problemas; 

- Emitir a Ordem de Serviço para o início da execução do objeto contratual; 

- Solicitar garantia contratual à empresa contratada, se previsto na contratação; 

- Zelar pela fiel execução do Contrato, de acordo com as cláusulas acordadas e as normas da Lei 

14.133/2021; 

- Solicitar com as devidas justificativas, caso haja necessidade, acréscimos ou supressões e outros 

ajustes do objeto contratado; 

- Sanar qualquer dúvida com as demais áreas responsáveis da Administração, objetivando o fiel 

cumprimento do contrato; 

- Anotar em registros próprios todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, com a 

finalidade de regularizar as faltas e defeitos observados; 

- Atestar as respectivas notas fiscais, após a certificação de que os serviços foram efetivamente 

realizados, conforme as cláusulas contratuais; 

- Encaminhar ao DEMAPA, devidamente documentado, os eventuais problemas na execução 

contratual; 

- Encaminhar no prazo mínimo de 90 dias, antes do término da vigência do contrato, a solicitação de 

renovação contratual, devidamente justificado pelo Fiscal da Obra, caso o contrato permita 

prorrogações e haja interesse da contratante e contratada; 

- Solicitar a abertura de processo licitatório para a nova contratação, no prazo mínimo de 90 dias antes 

do término da vigência do contrato, se for o caso de contratação continuada. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.861, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER à servidora DIONEIA DAIANE PITOL LUCAS, Matrícula SIAPE 3208631, ocupante 

do cargo de Professor do Magistério Superior, pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta 

Universidade, lotada no Departamento de Fitotecnia/CCR, a licença para trato de assuntos particulares, 

sem remuneração, pelo prazo de 1 (um) ano, a contar de 08/01/2025 a 07/01/2026, conforme dispõe o 

artigo 91 da Lei n. 8.112/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45 de 04 de setembro 

de 2001. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.862, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR ANDRE ZANKI CORDENONSI, Matrícula SIAPE 1514362, ocupante do cargo de 

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, do Quadro Único de Pessoal da UFSM,para, em 

substituição, exercer Cargo de Direção - CD3 de Diretor(a) de Centro do(a) CENTRO DE CIÊNCIAS 

SOCIAIS E HUMANAS, Código CD3.19, no período de 26 de dezembro de 2024 a 01 de janeiro de 

2025, tendo em vista Férias do titular SHEILA KOCOUREK e Férias do substituto legal JOSE 

MARTINHO RODRIGUES REMEDI. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.863, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024. 

NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do 

artigo 9º, da Lei n. 8.112, de 11.12.90, FELIPE DA ROCHA MORALLES GUTERRES, habilitado(a) 

em Concurso Público, classificado(a) em 12º lugar, pela ampla concorrência, para exercer, em Santa 

Maria, o cargo de Analista de Tecnologia da Informação, Nível de Classificação E, Nível de 

Capacitação I, Padrão de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas semanais, em vaga 

pertencente ao QRSTA desta Instituição, código de vaga n. 976266. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.864, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024. 

NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do 

artigo 9º, da Lei n. 8.112, de 11.12.90, CHRISTIAN LUÃ LEMOS, habilitado(a) em Concurso Público, 

classificado(a) em 13º lugar, pela ampla concorrência, para exercer, em Santa Maria, o cargo de Analista 

de Tecnologia da Informação, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 

I, em regime de trabalho de 40 horas semanais, em vaga pertencente ao QRSTA desta Instituição, código 

de vaga n. 976280. 
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PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.865, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DECLARAR que TAÍS DREHMER STEIN, Matrícula SIAPE 2324310, ocupante do cargo de 

Administrador, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, em substituição, exerceu Cargo de Direção - 

CD3 de Coordenador(a) do(a) COORDENADORIA DE ARTICULAÇÃO E FOMENTO À 

EXTENSÃO, Código CD3.04, no período de 02 de dezembro de 2024 a 03 de dezembro de 2024, tendo 

em vista Afastamento Eventual para participar de atividades de extensão do titular JACIELE CARINE 

VIDOR SELL e Afastamento para curso De Doutorado do substituto legal ALICE MORO 

NEOCATTO. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.866, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 

APOSENTAR Luciana Goulart Silveira, Matrícula SIAPE 2103927, ocupante do cargo de Enfermeiro-

Área, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 16, do Quadro de 

Pessoal da Universidade Federal de Santa Maria, com fundamento no Artigo 40, § 1º, inciso I, da 

Constituição Federal de 1988, com redação dada pelo Artigo 10, § 1º, inciso II, da Emenda 

Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, combinado com o Artigo 26, § 2°, da mesma 

Emenda. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.867, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR a Servidora Ana Paula da Costa Mayer, SIAPE: 1683386, da Divisão de Contabilidade, 

como Gestora/fiscal do Contrato 69/2024, cujo objeto trata-se da “prestação dos serviços técnicos 

especializados. O Serviço visa facilitar a emissão de certificado digital para as pessoas físicas 

registradas no contratante, com a possibilidade de realizar a emissão de certificados digitais de forma 

simplificada, sendo dispensada a validação presencial do titular”. Conforme art. 117 e §§ 1º a 3º da Lei 

14.133/2021: 

117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 

no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-

los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 

riscos na execução contratual. 

O Gestor/fiscal do contrato terá as seguintes atribuições e responsabilidades: 

- Acompanhar rotineiramente a execução contratual de forma a manter a sua qualidade, atuando 

tempestivamente na solução de eventuais problemas; 

- Solicitar garantia contratual à empresa contratada, se previsto na contratação; 

- Zelar pela fiel execução do Contrato, de acordo com as cláusulas acordadas e as normas da Lei 

14.133/2021; 

- Solicitar com as devidas justificativas, caso haja necessidade, acréscimos ou supressões e outros 

ajustes do objeto contratado; 

- Sanar qualquer dúvida com as demais áreas responsáveis da Administração, objetivando o fiel 

cumprimento do contrato; 

- Anotar em registros próprios todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, com a 

finalidade de regularizar as faltas e defeitos observados; 

- Atestar as respectivas notas fiscais, após a certificação de que os serviços foram efetivamente 

realizados, conforme as cláusulas contratuais; 

- Encaminhar ao DEMAPA, devidamente documentado, os eventuais problemas na execução 

contratual; 

- Encaminhar no prazo mínimo de 90 dias, antes do término da vigência do contrato, a solicitação de 

renovação contratual, caso o contrato permita prorrogações e haja interesse da contratante e contratada, 

- Solicitar a abertura de processo licitatório para a nova contratação, no prazo mínimo de 90 dias antes 

do término da vigência do contrato, se for o caso de contratação continuada. 
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PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.868, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DECLARAR que WALTER GREFF RODRIGUES NETO, Matrícula SIAPE 2147181,ocupante do 

cargo de Assistente em Administração, do Quadro Único de Pessoal da UFSM,em substituição, exerceu 

Cargo de Direção - CD4 de Assessor(a) de Gabinete do(a) Reitor(a)do(a) ASSESSOR - GR, Código 

CD4.02, no período de 16 de dezembro de 2024 a 18 de dezembro de 2024, tendo em vista Férias do 

titular ELIANE DE AVILA COLUSSI.. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.869, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DECLARAR que WALTER GREFF RODRIGUES NETO, Matrícula SIAPE 2147181,ocupante do 

cargo de Assistente em Administração, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, em substituição, exerceu 

Cargo de Direção - CD4 de Assessor(a) de Gabinete do(a) Reitor(a)do(a) ASSESSOR - GR, Código 

CD4.02, no período de 09 de dezembro de 2024 a 15 de dezembro de 2024, tendo em vista Férias do 

titular ELIANE DE AVILA COLUSSI. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.870, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR o Servidor Daniel Sacchet Barin, SIAPE: 1754450, da Pró-Reitoria de Infraestrutura, 

como Gestor/fiscal do Contrato 103/2024, cujo objeto trata-se da “adequação da cobertura do prédio 

20, situado no Campus da UFSM, Santa Maria - RS”. 

II - Designar como Gestor/fiscal substituto, o servidor Fabricio Beltrame Zamberlan, SIAPE 1643351. 

Conforme art. 117 e §§ 1º a 3º da Lei 14.133/2021: 

117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 

no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-

los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 

riscos na execução contratual. 

O Gestor/fiscal do contrato terá as seguintes atribuições e responsabilidades: 

- Acompanhar rotineiramente a execução contratual de forma a manter a sua qualidade, atuando 

tempestivamente na solução de eventuais problemas; 

- Solicitar garantia contratual à empresa contratada, se previsto na contratação; 

- Zelar pela fiel execução do Contrato, de acordo com as cláusulas acordadas e as normas da Lei 

14.133/2021; 

- Solicitar com as devidas justificativas, caso haja necessidade, acréscimos ou supressões e outros 

ajustes do objeto contratado; 

- Sanar qualquer dúvida com as demais áreas responsáveis da Administração, objetivando o fiel 

cumprimento do contrato; 

- Anotar em registros próprios todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, com a 

finalidade de regularizar as faltas e defeitos observados; 

- Atestar as respectivas notas fiscais, após a certificação de que os serviços foram efetivamente 

realizados, conforme as cláusulas contratuais; 

- Encaminhar ao DEMAPA, devidamente documentado, os eventuais problemas na execução 

contratual;  

- Encaminhar no prazo mínimo de 90 dias, antes do término da vigência do contrato, a solicitação de 

renovação contratual, caso o contrato permita prorrogações e haja interesse da contratante e contratada, 

- Solicitar a abertura de processo licitatório para a nova contratação, no prazo mínimo de 90 dias antes 

do término da vigência do contrato, se for o caso de contratação continuada. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.871, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 

TORNAR SEM EFEITO, com base no Art. 22 da Instrução Normativa n. 2, de 27 de agosto de 2019, 

do Ministério da Economia, e no previsto pelo item 12.5 do Edital n. 006/2022-PROGEP/UFSM, de 21 
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de janeiro de 2022, a nomeação de DIANIFER RODRIGUES FERRAZ para o cargo de Técnico em 

Contabilidade, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento I, nomeado(a) 

através da Portaria n. 2.824, publicada no Diário Oficial da União de 17/12/2024. 

II - A candidata será reclassificada na última posição da lista de candidatos classificados no cargo. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.872, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 

NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do 

artigo 9º, da Lei n. 8.112, de 11.12.90, DANIELA DA SILVA SCHUSTER, habilitado(a) em Concurso 

Público, classificado(a) em 18º lugar, pela ampla concorrência, para exercer, em Santa Maria, o cargo 

de Técnico em Contabilidade, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 

I, em regime de trabalho de 40 horas semanais, em vaga pertencente ao QRSTA desta Instituição, código 

de vaga n. 295636. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.873, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER Aposentadoria Voluntária, com proventos proporcionais, a Maria Medianeira da Cruz 

Barcelos, Matrícula SIAPE 381992, ocupante do cargo de Recepcionista, Nível de Classificação C, 

Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 16, do Quadro de Pessoal da Universidade Federal de 

Santa Maria, com fundamento no Artigo 10, § 1º, inciso I, combinado com o Artigo 26 da Emenda 

Constitucional n. 103 de 12 de novembro de 2019. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.874, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais, a João Eduardo da Silva Pereira, 

Matrícula SIAPE 6379495, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe E, Titular, 

Nível Único, em regime de Dedicação Exclusiva, com Doutorado, com lotação oficial no Departamento 

de Estatística/CCNE, do Quadro de Pessoal da Universidade Federal de Santa Maria, com fundamento 

no Artigo 20, incisos I, II, III e IV, § 2°, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12.11.2019. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.875, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DECLARAR que fica concedido HORÁRIO ESPECIAL, de acordo com o que dispõe o § 3º, do Artigo 

98, da Lei n. 8.112, de 11.12.90, com nova redação dada pela Lei nº 13.370, de 12 de Dezembro 2016 

e Laudo Médico Pericial da Perícia Médica da PROGEP, ao servidor EVANDRO ALCIR MEYER, 

Matrícula SIAPE 2296272, ocupante do cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO pertencente 

ao Quadro Único Pessoal desta de Universidade, lotado no Departamento de Clínica Médica, com 

horário especial definido em 6 (seis) horas diárias de trabalho. 

II – A chefia imediata dará cumprimento ao determinado pela presente portaria. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.876, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais, a José Erion Soares, Matrícula 

SIAPE 378849, ocupante do cargo de Desenhista Técnico Especialidade, Nível de Classificação D, 

Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 16, do Quadro de Pessoal da Universidade Federal de 

Santa Maria, com fundamento no Artigo 3º, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional n. 47, de 

05.07.2005, combinado com o Artigo 3º da Emenda Constitucional n. 103 de 12.11.2019. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.877, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR o Servidor Daniel Sacchet Barin, SIAPE 1754450, lotado na Pró-Reitoria de 

Infraestrutura, como Gestor do Contrato 117/2024, cujo objeto trata de “Contratação de empresa 

especializada para execução de projeto de proteção e revestimento vegetal das margens e leito da sanga 

Lagoão do Ouro com técnicas de engenharia natural, incluindo fornecimento de mão de obra, 

maquinário, ART do responsável técnico e manutenção, pelo período de 2 (dois) anos consecutivos”. 

II - DESIGNAR como Gestores substitutos os servidores Nicolli Reck, SIAPE 3087068 e Régis 

Villanova Longhi, SIAPE 1208159. Conforme art. 117 e §§ 1º a 3º da Lei 14.133/2021: 

117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 

no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-

los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
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§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 

riscos na execução contratual. 

O Gestor/fiscal do contrato terá as seguintes atribuições e responsabilidades: 

- Acompanhar juntamente com o Fiscal da Obra, a execução contratual de forma a manter a qualidade 

e o cumprimento do cronograma de execução, atuando tempestivamente na solução de eventuais 

problemas; 

- Emitir a Ordem de Serviço para o início da execução do objeto contratual; 

- Solicitar garantia contratual à empresa contratada, se previsto na contratação; 

- Zelar pela fiel execução do Contrato, de acordo com as cláusulas acordadas e as normas da Lei 

14.133/2021; 

- Solicitar com as devidas justificativas, caso haja necessidade, acréscimos ou supressões e outros 

ajustes do objeto contratado; 

- Sanar qualquer dúvida com as demais áreas responsáveis da Administração, objetivando o fiel 

cumprimento do contrato; 

- Anotar em registros próprios todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, com a 

finalidade de regularizar as faltas e defeitos observados; 

- Atestar as respectivas notas fiscais, após a certificação de que os serviços foram efetivamente 

realizados, conforme as cláusulas contratuais; 

- Encaminhar ao DEMAPA, devidamente documentado, os eventuais problemas na execução 

contratual; 

- Encaminhar no prazo mínimo de 90 dias, antes do término da vigência do contrato, a solicitação de 

renovação contratual, devidamente justificado pelo Fiscal da Obra, caso o contrato permita 

prorrogações e haja interesse da contratante e contratada, 

- Solicitar a abertura de processo licitatório para a nova contratação, no prazo mínimo de 90 dias antes 

do término da vigência do contrato, se for o caso de contratação continuada. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.878, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER Licença para Capacitação, no período de 03 de fevereiro de 2025 a 28 de fevereiro de 

2025, conforme processo nº 23081.156152/2024-94, ao(à) servidor(a) RODRIGO MACHADO 

CAVALHEIRO, matrícula 3044822, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, lotado(a) no(a) 

ALMOXARIFADO DOS RUS, com a finalidade de realizar Curso Gerenciamento de Resíduos no 

Setor Público, na instituição Potestatem Tecnologia, Serviços e Educação Ltda, na modalidade a 

distância, em Santa Maria/RS. 

II – A Licença para Capacitação refere-se ao período aquisitivo de 08/05/2018 a 07/05/2023. 

III – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

IV – A partir do início do afastamento, o(a) servidor(a) terá suspenso o pagamento das parcelas 

referentes às gratificações e aos adicionais vinculados à atividade ou ao local de trabalho, se for o caso. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.879, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR o servidor Filipe Possatti Campanhola, Matrícula SIAPE nº 2059292, lotado na 

PROINFRA, como Gestor/fiscal do Contrato 113/2024, cujo objeto trata-se da “Contratação de empresa 

para a prestação serviços de manutenção preventiva, corretiva e emergencial, incluindo peças, dos 

elevadores da marca Thyssen Krupp instalados no Prédio 8 – INPE e Prédio 47 - Reitoria”. 

II - DESIGNAR como Gestor/fiscal substituto, o servidor João Fidler Rios, Matrícula SIAPE nº 

1314450. Conforme art. 117 e §§ 1º a 3º da Lei 14.133/2021: 

117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 

no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-

los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
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§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 

riscos na execução contratual. 

O Gestor/fiscal do contrato terá as seguintes atribuições e responsabilidades: 

- Acompanhar rotineiramente a execução contratual de forma a manter a sua qualidade, atuando 

tempestivamente na solução de eventuais problemas; 

- Solicitar garantia contratual à empresa contratada, se previsto na contratação; 

- Zelar pela fiel execução do Contrato, de acordo com as cláusulas acordadas e as normas da Lei 

14.133/2021; 

- Solicitar com as devidas justificativas, caso haja necessidade, acréscimos ou supressões e outros 

ajustes do objeto contratado; 

- Sanar qualquer dúvida com as demais áreas responsáveis da Administração, objetivando o fiel 

cumprimento do contrato; 

- Anotar em registros próprios todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, com a 

finalidade de regularizar as faltas e defeitos observados; 

- Atestar as respectivas notas fiscais, após a certificação de que os serviços foram efetivamente 

realizados, conforme as cláusulas contratuais; 

- Encaminhar ao DEMAPA, devidamente documentado, os eventuais problemas na execução 

contratual; 

- Encaminhar no prazo mínimo de 90 dias, antes do término da vigência do contrato, a solicitação de 

renovação contratual, caso o contrato permita prorrogações e haja interesse da contratante e contratada, 

- Solicitar a abertura de processo licitatório para a nova contratação, no prazo mínimo de 90 dias antes 

do término da vigência do contrato, se for o caso de contratação continuada. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.880, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Art. 1º RECONDUZIR os seguintes servidores estáveis, Wallace Wójcik Pinto, Matrícula 14558, 

economista, em exercício na Superintendência de Agricultura e Pecuária no Estado de Santa Catarina. 

Cristiano Nunes Dos Santos, Matrícula SIAPE 1372697, professor de Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico do Instituto Federal Farroupilha em exercício no Campus Frederico Westphalen desta 

instituição, e Ionice Fonseca Pereira, Matrícula 1097575, técnico do seguro social, em exercício na 

Procuradoria Seccional Federal em Pelotas. 

Para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

(PAD), com sede nesta Instituição, incumbida de apurar no prazo de 60 (sessenta) dias a contar a partir 

da data de publicação desta, as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam nos 

autos do Processo Administrativo nº 23081.087929/2023-82, bem como irregularidades conexas que 

possam emergir no decorrer dos trabalhos, aproveitando todos os atos já praticados nos autos do 

processo. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.881, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DECLARAR que Vagner de Souza Machado, Matrícula SIAPE 3304025, ocupante do cargo de Técnico 

em Contabilidade, do quadro único de pessoal da UFSM, em substituição, exerceu o cargo de Chefe do 

Núcleo de Atendimento e Controle Orçamentário da Coordenadoria do Sistema de Pagamentos da Pró-

Reitoria de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Santa Maria, FG1.016, no dia 13/12/2024, 

tendo em vista a convocação para as Eleições Gerais/Municipais 2022, da titular Carla Daiana Machado 

de Freitas, conforme artigo 98 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.882, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024. 

ALTERAR o Regime de Trabalho de tempo parcial de 20 (vinte) horas semanais (TP de 20h) para 40 

horas semanais de trabalho, em tempo integral, sem dedicação exclusiva (40h em TI), do docente 

CARLOS NORBERTO BELMONTE VIEIRA - 2076893, lotado no Departamento de Direito, do 

Centro de Ciências Sociais e Humanas, a partir de 16/12/2024. 
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PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.883, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024. 

ALTERAR o Regime de Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais em tempo integral sem dedicação 

exclusiva (40h em TI) para 40 (quarenta) horas semanais com dedicação exclusiva (40h com DE), da 

docente JULIANA DA ROSA WENDT - 2000692, lotada no Departamento de Clínica Médica, do 

Centro de Ciências da Saúde, a partir de 16/12/2024. 

II) A docente deverá aguardar no mínimo 5 (cinco) anos a contar da data da alteração do regime do 

trabalho para poder solicitar aposentadoria, em qualquer uma das modalidades. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.884, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024. 

ALTERAR o Regime de Trabalho de tempo parcial de 20 (vinte) horas semanais (TP de 20h) para 40 

horas semanais de trabalho, em tempo integral, sem dedicação exclusiva (40h em TI), do docente 

FELIPE ANDRÉ MARASCA - 4846004, lotado no Departamento de Cirurgia, do Centro de Ciências 

da Saúde, a partir de 16/12/2024. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.885, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DECLARAR que ANDERSON CARDOZO PAIM, Matrícula SIAPE 2315979, ocupante do cargo de 

Administrador, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, em substituição, exerceu Cargo de Direção - 

CD4 de Gerente do(a) PARQUE DE INOVAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA UFSM, Código 

CD4.03, no período de 04 de dezembro de 2024 a 04 de dezembro de 2024, tendo em vista Afastamento 

Eventual para viagem a trabalho do titular MARIA DANIELE DOS SANTOS DUTRA. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.886, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DECLARAR que ANDERSON CARDOZO PAIM, Matrícula SIAPE 2315979, ocupante do cargo de 

Administrador, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, em substituição, exerceu Cargo de Direção - 

CD4 de Gerente do(a) PARQUE DE INOVAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA UFSM, Código 

CD4.03, no período de 05 de dezembro de 2024 a 05 de dezembro de 2024, tendo em vista Afastamento 

Eventual para viagem a trabalho do titular MARIA DANIELE DOS SANTOS DUTRA. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.887, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024. 

NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do 

artigo 9º, da Lei n. 8.112, de 11.12.90, TIAGO ORLANDI, habilitado(a) em Concurso Público, 

classificado(a) em 5º lugar, pela ampla concorrência, para exercer, em Santa Maria, o cargo de Técnico 

de Laboratório/Biologia, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento I, 

em regime de trabalho de 40 horas semanais, em vaga pertencente ao QRSTA desta Instituição, código 

de vaga n. 0813886. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.888, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DECLARAR que FABIANE MARCIA DREWS, Matrícula SIAPE 1455026, ocupante do cargo de 

Assistente Social, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, em substituição, exerceu Cargo de Direção - 

CD4 de Coordenador(a) de Áreas do(a) COORDENADORIA DE SAÚDE E QUALIDADE VIDA DO 

SERVIDOR, Código CD4.43, no período de 16 de dezembro de 2024 a 22 de dezembro de 2024, tendo 

em vista Férias do titular DANIELA HUPPES . 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.889, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DECLARAR que MAURICIO NASCIMENTO DIAS COFFY, Matrícula SIAPE 3136227, ocupante 

do cargo de Assistente em Administração, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, em substituição, 

exerceu Função Gratificada - FG1 de Chefe de Núcleo do(a) NÚCLEO DE PROSPECÇÃO E 

VALORAÇÃO, Código FG1.007, no período de 10 de dezembro de 2024 a 15 de dezembro de 2024, 

tendo em vista Licença Tratamento De Saúde do titular CIBELE SILVA DO COUTO. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.890, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR os membros abaixo relacionados, para comporem Comissão para a proposição do curso 

superior de Licenciatura Espanhol/Português, do Campus Sede da Universidade Federal de Santa Maria, 

vinculada a Pró-Reitoria de Graduação - PROGRAD da estrutura organizacional da Universidade 

Federal de Santa Maria (UFSM). 
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SIAPE Nome Cargo Papel na comissão 

7382751 Eliane Rosa Sturza Docente Presidente 

2780185 Taís da Silva Martins Docente Membro 

3085476 Amanda da Silva Oliveira Docente Membro 

2432471 Vanessa Ribas Fialho Docente Membro 

1523082 Andrea do Roccio Souto Docente Membro 

1223352 Cristiane Salete Florek Docente Membro 

1301069 Carolina Fernandes Alves Pastoriza Docente Membro 

II – Esta portaria tem validade de 01 (um) ano a partir da data da publicação. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.891, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

AUTORIZAR o Afastamento Eventual para participar de atividades de pesquisa, no período de 06 de 

setembro de 2025 a 21 de setembro de 2025, conforme processo nº23081.152912/2024-94, publicado 

no DOU de 30 de dezembro de 2024, seção 2, página 54, ao servidor AUGUSTO NOBRE 

GONÇALVES, Matrícula SIAPE 1265177, PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, sujeito ao 

regime de Dedicação Exclusiva, lotado na DIVISÃO DE MUSEUS, na instituição Icelandic Institute 

of Natural History, em Reykjavik/Islandia. 

II. Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.892, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Designar o servidor Daniel Sacchet Barin, SIAPE 1754450, lotado na Pró- Reitoria de Infraestrutura, 

como Gestor do Contrato 122/2024, cujo objeto trata da “Reforma do Auditório do Espaço 

Multidisciplinar de Pesquisa e Extensão, com área de 204,12 m2, situado no Campus da UFSM em 

Silveira Martins - RS”. 

Designar como Gestor Substituto, a servidora Fabiana Rezende do Amaral, matrícula SIAPE 1752843. 

Conforme art. 117 e §§ 1º a 3º da Lei 14.133/2021: 

117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 

no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-

los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 

riscos na execução contratual. 

O Gestor/fiscal do contrato terá as seguintes atribuições e responsabilidades: 

- Acompanhar juntamente com o Fiscal da Obra, a execução contratual de forma a manter a qualidade 

e o cumprimento do cronograma de execução, atuando tempestivamente na solução de eventuais 

problemas; 

- Emitir a Ordem de Serviço para o início da execução do objeto contratual; 

- Solicitar garantia contratual à empresa contratada, se previsto na contratação; 

- Zelar pela fiel execução do Contrato, de acordo com as cláusulas acordadas e as normas da 

Lei14.133/2021; 

- Solicitar com as devidas justificativas, caso haja necessidade, acréscimos ou supressões e outros 

ajustes do objeto contratado; 

- Sanar qualquer dúvida com as demais áreas responsáveis da Administração, objetivando o fiel 

cumprimento do contrato; 

- Anotar em registros próprios todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, com a 

finalidade de regularizar as faltas e defeitos observados; 

- Atestar as respectivas notas fiscais, após a certificação de que os serviços foram efetivamente 

realizados, conforme as cláusulas contratuais; 

- Encaminhar ao DEMAPA, devidamente documentado, os eventuais problemas na execução 

contratual; 
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- Encaminhar no prazo mínimo de 90 dias, antes do término da vigência do contrato, a solicitação de 

renovação contratual, devidamente justificado pelo Fiscal da Obra, caso o contrato permita 

prorrogações e haja interesse da contratante e contratada; 

- Solicitar a abertura de processo licitatório para a nova contratação, no prazo mínimo de 90 dias antes 

do término da vigência do contrato, se for o caso de contratação continuada. 

 

PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.893, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Art. 1º Conceder pensão a Vali Terezinha Thomé Santin, na qualidade de cônjuge do ex-servidor Silvino 

Santin, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, matrícula Siape 380635, do quadro de 

pessoal da Universidade Federal de Santa Maria, falecido em inatividade, em 4 de outubro de 2024, 

com fundamento no inciso I do art. 3º da Portaria SGP/SEDGG/ME nº 4645, de 24 de maio de 2022, 

c/c o inciso I do art. 217 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e arts. 23 e 24 da Emenda 

Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. (Processo n. 128074/2024-38) 

Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor em 4 de outubro de 2024.  

APOSTILAS UFSM PUBLICADAS NO MÊS DE DEZEMBRO/2024 

 

APOSTILA À PORTARIA N. 41.853, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001. 

CANCELAR a pensão vitalícia de Eva Camilo Ribeiro, beneficiária do ex-servidor Duban de Oliveira 

Ribeiro, por motivo de seu falecimento, ocorrido em 17 de setembro de 2024, conforme Certidão de 

Óbito matrícula 098996 01 55 2024 4 00217 089 0081724 15, do Registro Civil das Pessoas Naturais 

da 2ª Zona na Cidade e Comarca de Santa Maria/RS, de acordo com o Artigo 222, inciso I, da Lei n. 

8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

GABINETE DO REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, aos trinta e um 

dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro. 

 

APOSTILA À PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 853, DE 07 DE ABRIL DE 2022. 

RETIFICAR a Portaria N.º 853, de 07 de Abril de 2022, referente ao docente MIGUEL AUGUSTO 

BAUERMANN BRASIL - 1872150, com relação a vigência e os efeitos financeiros na concessão da 

Progressão na Classe D III, do Nível 3 para o Nível 4, da Carreira do Magistério do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico: Onde se lê: com vigência e efeitos financeiros a partir de 16/12/2021, Leia-se: 

com vigência e efeitos financeiros a partir de 03/12/2020. Ratifica o restante da Portaria. 

GABINETE DA VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, aos nove 

dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

APOSTILA À PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 1.551, DE 06 DE JULHO DE 2023. 

RETIFICAR a Portaria N.º 1.551, de 06 de Julho de 2023, referente a Progressão na Classe D - Professor 

Associado, do Nível 2 para o Nível 3, da docente GLAUCIA DENISE KOMMERS - 382851. 

Onde se lê: com vigência e efeitos financeiros a partir de 19/06/2023. Leia-se: com vigência a partir de 

01/07/2018 e efeitos financeiros observam a prescrição quinquenal, conforme consta no PARECER n. 

00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/ PGF/AGU. Ratifica o restante da Portaria. 

GABINETE DA VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, aos quatro 

dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

APOSTILA À PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 1.296, DE 31 DE MAIO DE 2023. 

DECLARAR que no Afastamento para curso de Mestrado, da servidora REJANE CASSOL, Matrícula 

SIAPE n. 1900959, onde se lê "no período de 10 de junho de 2023 a 17 de março de 2025", leia-se "no 

período de 10 de junho de 2023 a 01 de janeiro de 2025". 

 

APOSTILA À PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.264, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024. 

DECLARAR que no Afastamento para participar de curso de aperfeiçoamento, do servidor LUIZ 

PATRIC KAYSER, Matrícula SIAPE n. 2492884. 

 

APOSTILA À PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.287, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024. 

DECLARAR que no Afastamento para participar de seminário, do servidor JOÃO FRANCISCO 

MAGNO RIBAS , Matrícula SIAPE n. 1143907, onde se lê "no período de 19 de janeiro de 2025 a 26 
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de janeiro de 2025", leia-se "no período de 19 de janeiro de 2025 a 04 de fevereiro de 2025" , conforme 

retificação publicada no DOU de 30 de dezembro de 2024,seção 2, página 54 . 

II. Com relação às despesas, 

onde se lê: Afastamento com ônus para: 

- UFSM (Passagens) 19/01/2025 - 26/01/2025 

leia-se: Afastamento com ônus para: 

- UFSM (Diárias) 27/01/2025 - 30/01/2025 

- UFSM (Passagens) 19/01/2025 - 26/01/2025 

 

APOSTILA À PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.486, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024. 

RETIFICAR a Portaria de Pessoal UFSM n. 2.486 de 05 de novembro de 2024, que designou Fiscal do 

projeto registrado no SIE sob o nº 062383 e referente ao Contrato nº 096/2024: Onde lê-se: “Designar 

o servidor Vladimir de Oliveira, matrícula SIAPE 1768935, lotado no Departamento de Zootecnia 

CCR/UFSM, como Fiscal do projeto registrado no SIE sob o nº 062383, cujo objeto é o Projeto 

LABORATÓRIO DE SUINOCULTURA: AVALIAÇÃO DE TECNOLOGIAS SUSTENTÁVEIS 

PARA CRIAÇÃO DE SUÍNOS, referente ao Contrato nº 096/2024, firmado com a FUNDAÇÃO DE 

APOIO À TECNOLOGIA E CIÊNCIA (FATEC).” Leia-se: “Designar o servidor - PAULO 

SANTANA PACHECO, matrícula SIAPE 1718496, lotado no Departamento de Zootecnia 

CCR/UFSM, como Fiscal do projeto registrado no SIE sob o nº 061711, cujo objeto é o Projeto 

LABORATÓRIO DE SUINOCULTURA: AVALIAÇÃO DE TECNOLOGIAS SUSTENTÁVEIS 

PARA CRIAÇÃO DE SUÍNOS, referente ao Contrato nº 096/2024, firmado com a FUNDAÇÃO DE 

APOIO À TECNOLOGIA E CIÊNCIA (FATEC).” 

GABINETE DA VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, aos dez 

dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

APOSTILA À PORTARIA DE PESSOAL N. 2.256, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 

DECLARAR que no Afastamento Eventual/ministrar curso, palestras e similares, da servidora 

LIDIANE BULIGON , Matrícula SIAPE n. 3332876, onde se lê "no período de 05 de dezembro de 

2024 a 11 de dezembro de 2024", leia-se "no período de 05 de dezembro de 2024 a 08 de dezembro de 

2024" , conforme retificação publicada no DOU de 11 de dezembro de 2024, seção 2, página 28 . 

GABINETE DA REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, aos onze dias do 

mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

APOSTILA À PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.267, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024. 

DECLARAR que no Afastamento Eventual/ministrar curso, palestras e similares, do servidor JEAN 

PAOLO GOMES MINELLA, Matrícula SIAPE n. 1722676, onde se lê "no período de 05 de dezembro 

de 2024 a 11 de dezembro de 2024", leia-se "no período de 05 de dezembro de 2024 a 08 de dezembro 

de 2024", conforme retificação publicada no DOU de 13 de dezembro de 2024, seção 2, página 26 . 

GABINETE DA REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, aos treze dias do 

mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

APOSTILA À PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.743, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024. 

RETIFICAR a Portaria de Pessoal UFSM N. 2.743, de 06 de dezembro de 2024, publicada no DOU de 

10.12.2024, seção 2, página 31, que nomeou a servidora Fernanda Volpato Chiapinoto, Matrícula 

SIAPE 1075024, para o Cargo de Direção de Assessora do Gabinete do Reitor, onde se lê: “II – Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação.” leia-se: “II – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. III – Mantém-se a lotação oficial”. 

GABINETE DA VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, aos dez 

dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

APOSTILA À PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.811, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Na Portaria n. 2.811, de 13 de dezembro de 2024, que designou a servidora PRISCILA MARQUES 

JÚLIO, Matrícula SIAPE 1379048, para, em substituição, exercer Cargo de Direção - CD2 de Pró-

Reitor(a) do(a) PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS, Código CD2.02, onde se lê: "no 
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período de 16 de dezembro de 2024 a 20 de dezembro de 2024"; leia-se: "no período de 16 de dezembro 

de 2024 a 16 de dezembro de 2024". 

GABINETE DA REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, aos dezesseis 

dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

APOSTILA À PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 808, DE 05 DE ABRIL DE 2024. 

ALTERAR a Portaria de Pessoal UFSM N. 808, de 05 de abril de 2024, que designou os representantes 

das unidades de ensino para comporem o Comitê Assessor da PRPGP (CA-PRPGP), conforme segue: 

Excluir: 

Representantes do CEFD: PPG CIÊNCIAS DO MOVIMENTO E REABILITAÇÃO 

- Titular: Prof. Dr. Luis Ulisses Signori - SIAPE 1673921 

Incluir: 

Representantes do CEFD: PPG CIÊNCIAS DO MOVIMENTO E REABILITAÇÃO 

- Titular: Prof. Dr. Fábio Juner Lanferdini - SIAPE 1141389 

GABINETE DA VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, aos dois 

dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

APOSTILA 3 À PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.176, DE 04 DE OUTUBRO DE 2024. 

ALTERAR na Portaria de Pessoal UFSM n. 2.176/2024, que designou servidores para comporem o 

Comitê Institucional de Promoção da Comunicação Compassiva e Prevenção de Conflitos, vinculado 

ao Gabinete do Reitor, o que segue: 

EXCLUIR: 

SIAPE 2411806  Glaucia da Rocha Tassinari 

INCLUIR: 

SIAPE 3334161  Fabiana da Costa Pereira 

GABINETE DA VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, aos 

dez dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

APOSTILA 2 À PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 550, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 

ALTERAR na Portaria de Pessoal UFSM N. 550/2024, que designou a Gestora do Contrato nº 

048/2021, conforme abaixo: 

Dispensar os servidores abaixo das suas respectivas funções no contrato 48/2021: 

- Gestora do contrato substituta: Lauren Peres Lorenzoni, SIAPE 2031024; 

- Fiscal Técnico: Juliani Karsten Alves, SIAPE 1411814. 

Designar os servidores abaixo para as seguintes funções: 

- Gestor substituto: Lucio Strazzabosco Dorneles, SIAPE 2278427; 

- Fiscal Técnico: Lauren Peres Lorenzoni, SIAPE 2031024; 

- Fiscal Técnico substituta: Cibele Silva do Couto, SIAPE 1752115. 

GABINETE DA VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, aos três 

dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

APOSTILA 2 À PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 2.348, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023. 

ALTERAR na Portaria de Pessoal UFSM N. 2.348, de 21 de setembro de 2023, que designou Fiscal do 

projeto registrado no SIE sob o nº 059487, referente ao Contrato nº 069/2023, conforme abaixo: 

- DISPENSAR, a partir de 01 de janeiro de 2025 a servidora CIBELE SILVA DO COUTO, matrícula 

SIAPE nº 1752115, como Gestora do Contrato nº 069/2023. 

- DESIGNAR, a partir de 01 de janeiro de 2025, o servidor DANIEL PINHEIRO BERNARDON, 

matrícula SIAPE nº 1651755, como Gestor do Contrato nº 069/2023. 

GABINETE DA VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, aos 

dezenove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

APOSTILA 2 À PORTARIA DE PESSOAL UFSM N. 710, DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

ALTERAR na Portaria de Pessoal UFSM N. 710, de 27 de março de 2023, a qual designou os membros 

para o Comitê Institucional de Inovação Tecnológica - COMIT, conforme abaixo: 

Alteração de participante: 
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-Saída de Igor Castellano Da Silva (2082778) 

-Ingresso de Leander Luiz Klein (1018682) 

GABINETE DA VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, aos 

dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 
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II - ATOS E DESPACHOS DOS PRÓ-REITORES E DIRETORES DE CENTRO 

 

1 - PORTARIAS 

 

APOSTILA À PORTARIA DE PESSOAL PRAE N. 14, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024. 

A PRÓ-REITORA DA PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS (PRAE) DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA (UFSM), GISELE MARTINS GUIMARÃES, 

matrícula SIAPE nº 2506566, nomeada pela Portaria nº 2.210 de 30 de dezembro de 2021, da lavra do 

Magnífico Reitor da UFSM, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos Artigos 143 da 

Lei n.º 8.112/90, combinado com o artigo Art. 14 do Código de Ética e Convivência Discente 

(Resolução 017/2018, de 16 de julho de 2018), em atenção a Instrução Normativa nº 14/2018 da CGU, 

e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 23081. 138874/2024-67, RESOLVE: 

Art. 1º PRORROGAR por 30 (trinta) dias, a contar a partir da data de publicação desta, o prazo 

estipulado para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Discente 

designada pela Portaria de Pessoal 14, visando dar continuidade à apuração de eventuais irregularidades 

e responsabilidades administrativas descritas no Processo Administrativo n° 23081. 138874/2024-67 , 

bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRÓ-REITORA DA PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS, aos quatro 

dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro. 

Gisele Martins Guimarães, Pró-Reitora. 

 

APOSTILA À PORTARIA DE PESSOAL PRAE N. 03, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023. 

A PRÓ-REITORA DA PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS (PRAE) DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA (UFSM), GISELE MARTINS GUIMARÃES, 

matrícula SIAPE nº 2506566, nomeada pela Portaria nº 2.210 de 30 de dezembro de 2021, da lavra do 

Magnífico Reitor da UFSM, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos Artigos 143 da 

Lei n.º 8.112/90, combinado com o artigo Art. 14 do Código de Ética e Convivência Discente 

(Resolução 017/2018, de 16 de julho de 2018), em atenção a Instrução Normativa nº 14/2018 da CGU, 

e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 23081.134137/2022-23, RESOLVE: 

Art. 1º PRORROGAR por 30 (trinta) dias, a contar a partir da data de publicação desta, o prazo 

estipulado para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Discente 

designada pela Portaria de Pessoal 03, visando dar continuidade à apuração de eventuais irregularidades 

e responsabilidades administrativas descritas no Processo Administrativo n° 23081. 134137/2022-23, 

bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRÓ-REITORA DA PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS, aos dezoito 

dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro. 

Gisele Martins Guimarães, Pró-Reitora. 

 

APOSTILA À PORTARIA DE PESSOAL PRAE N. 03, DE 29 DE ABRIL DE 2024 . 

A PRÓ-REITORA DA PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS (PRAE) DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, GISELE MARTINS GUIMARÃES, matrícula 

SIAPE nº 2506566, nomeada pela Portaria nº 2.210 de 30 de dezembro de 2021, da lavra do Magnífico 

Reitor da UFSM, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos Artigos 143 da Lei n.º 

8.112/90, combinado com o artigo Art. 14 do Código de Ética e Convivência Discente (Resolução 

07/2018, de 16 de julho de 2018), em atenção a Instrução Normativa nº 14/2018 da CGU, e tendo em 

vista o que consta no Processo Administrativo nº 23081.040282/2024-14 , RESOLVE: 

Art. 1º PRORROGAR por 30 (trinta) dias, a contar a partir da data de publicação desta, o prazo 

estipulado para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Discente 

designada pela Portaria de Pessoal 03, visando dar continuidade à apuração de eventuais irregularidades 

e responsabilidades administrativas descritas no Processo Administrativo 23081.040282/2024-14 , bem 

como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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GABINETE DA PRÓ-REITORA DA PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS, aos onze 

dias do mês de dezembro de dois mil e vinte quatro. 

Gisele Martins Guimarães, Pró-Reitora. 

 

APOSTILA À PORTARIA DE PESSOAL PRAE N. 08, DE 26 DE AGOSTO DE 2024. 

A PRÓ-REITORA DA PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS (PRAE) DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, GISELE MARTINS GUIMARÃES, matrícula 

SIAPE nº 2506566, nomeada pela Portaria nº 2.210 de 30 de dezembro de 2021, da lavra do Magnífico 

Reitor da UFSM, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos Artigos 143 da Lei n.º 

8.112/90, combinado com o artigo Art. 14 do Código de Ética e Convivência Discente (Resolução 

07/2018, de 16 de julho de 2018), em atenção a Instrução Normativa nº 14/2018 da CGU, e tendo em 

vista o que consta no Processo Administrativo nº 23081.038991/2024-21, RESOLVE: 

Art. 1º PRORROGAR por 30 (trinta) dias, a contar a partir da data de publicação desta, o prazo 

estipulado para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Discente 

designada pela Portaria de Pessoal 08, visando dar continuidade à apuração de eventuais irregularidades 

e responsabilidades administrativas descritas no Processo Administrativo 23081.038991/2024-21, bem 

como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRÓ-REITORA DA PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS, aos dezoito 

dias do mês de dezembro de dois mil e vinte quatro. 

Gisele Martins Guimarães, Pró-Reitora. 

 

APOSTILA À PORTARIA DE PESSOAL PRAE N. 10, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024. 

A PRÓ-REITORA DA PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS (PRAE) DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, GISELE MARTINS GUIMARÃES, matrícula 

SIAPE nº 2506566, nomeada pela Portaria nº 2.210 de 30 de dezembro de 2021, da lavra do Magnífico 

Reitor da UFSM, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos Artigos 143 da Lei n.º 

8.112/90, combinado com o artigo Art. 14 do Código de Ética e Convivência Discente (Resolução 

07/2018, de 16 de julho de 2018), em atenção a Instrução Normativa nº 14/2018 da CGU, e tendo em 

vista o que consta no Processo Administrativo nº 23081.048931/2023-36,  RESOLVE: 

Art. 1º PRORROGAR por 30 (trinta) dias, a contar a partir da data de publicação desta, o prazo 

estipulado para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Discente 

designada pela Portaria de Pessoal 10, visando dar continuidade à apuração de eventuais irregularidades 

e responsabilidades administrativas descritas no Processo Administrativo 23081.048931/2023-36, bem 

como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRÓ-REITORA DA PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS, aos dezoito 

dias do mês de dezembro de dois mil e vinte quatro. 

Gisele Martins Guimarães, Pró-Reitora. 

 

APOSTILA À PORTARIA DE PESSOAL PRAE N. 11, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024. 

A PRÓ-REITORA DA PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS (PRAE) DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, GISELE MARTINS GUIMARÃES, matrícula 

SIAPE nº 2506566, nomeada pela Portaria nº 2.210 de 30 de dezembro de 2021, da lavra do Magnífico 

Reitor da UFSM, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos Artigos 143 da Lei n.º 

8.112/90, combinado com o artigo Art. 14 do Código de Ética e Convivência Discente (Resolução 

07/2018, de 16 de julho de 2018), em atenção a Instrução Normativa nº 14/2018 da CGU, e tendo em 

vista o que consta no Processo Administrativo nº 23081.132054/2024-61,  RESOLVE: 

Art. 1º PRORROGAR por 30 (trinta) dias, a contar a partir da data de publicação desta, o prazo 

estipulado para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Discente 

designada pela Portaria de Pessoal 11, visando dar continuidade à apuração de eventuais irregularidades 

e responsabilidades administrativas descritas no Processo Administrativo 23081.132054/2024-61,  bem 

como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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GABINETE DA PRÓ-REITORA DA PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS, aos dezoito 

dias do mês de dezembro de dois mil e vinte quatro. 

Gisele Martins Guimarães, Pró-Reitora. 

 

APOSTILA À PORTARIA DE PESSOAL PRAE N. 12, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024. 

A PRÓ-REITORA DA PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS (PRAE) DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, GISELE MARTINS GUIMARÃES, matrícula 

SIAPE nº 2506566, nomeada pela Portaria nº 2.210 de 30 de dezembro de 2021, da lavra do Magnífico 

Reitor da UFSM, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos Artigos 143 da Lei n.º 

8.112/90, combinado com o artigo Art. 14 do Código de Ética e Convivência Discente (Resolução 

07/2018, de 16 de julho de 2018), em atenção a Instrução Normativa nº 14/2018 da CGU, e tendo em 

vista o que consta no Processo Administrativo nº 23081.132227/2024-41,  RESOLVE: 

Art. 1º PRORROGAR por 30 (trinta) dias, a contar a partir da data de publicação desta, o prazo 

estipulado para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Discente 

designada pela Portaria de Pessoal 12, visando dar continuidade à apuração de eventuais irregularidades 

e responsabilidades administrativas descritas no Processo Administrativo 23081.132227/2024-41,  bem 

como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRÓ-REITORA DA PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS, aos dezoito 

dias do mês de dezembro de dois mil e vinte quatro. 

Gisele Martins Guimarães, Pró-Reitora. 

 

APOSTILA À PORTARIA DE PESSOAL PRAE N. 13, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024. 

A PRÓ-REITORA DA PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS (PRAE) DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA (UFSM), GISELE MARTINS GUIMARÃES, 

matrícula SIAPE nº 2506566, nomeada pela Portaria nº 2.210 de 30 de dezembro de 2021, da lavra do 

Magnífico Reitor da UFSM, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos Artigos 143 da 

Lei n.º 8.112/90, combinado com o artigo Art. 14 do Código de Ética e Convivência Discente 

(Resolução 017/2018, de 16 de julho de 2018), em atenção a Instrução Normativa nº 14/2018 da CGU, 

e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 23081.065489/2024-93, RESOLVE: 

Art. 1º PRORROGAR por 30 (trinta) dias, a contar a partir da data de publicação desta, o prazo 

estipulado para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Discente 

designada pela Portaria de Pessoal 13, visando dar continuidade à apuração de eventuais irregularidades 

e responsabilidades administrativas descritas no Processo Administrativo 23081. 065489/2024-93 , bem 

como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRÓ-REITORA DA PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS, aos vinte e 

três dias do mês de dezembro de dois mil e vinte quatro. 

Gisele Martins Guimarães, Pró-Reitora. 

 

APOSTILA À PORTARIA DE PESSOAL PRAE N. 14, DE 12 DE JULHO  DE 2023. 

A PRÓ-REITORA DA PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS (PRAE) DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, GISELE MARTINS GUIMARÃES, matrícula 

SIAPE nº 2506566, nomeada pela Portaria nº 2.210 de 30 de dezembro de 2021, da lavra do Magnífico 

Reitor da UFSM, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos Artigos 143 da Lei n.º 

8.112/90, combinado com o artigo Art. 14 do Código de Ética e Convivência Discente (Resolução 

07/2018, de 16 de julho de 2018), em atenção a Instrução Normativa nº 14/2018 da CGU, e tendo em 

vista o que consta no Processo Administrativo nº 23081.085083/2023-46,  RESOLVE: 

Art. 1º PRORROGAR por 30 (trinta) dias, a contar a partir da data de publicação desta, o prazo 

estipulado para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Discente 

designada pela Portaria de Pessoal 14, visando dar continuidade à apuração de eventuais irregularidades 

e responsabilidades administrativas descritas no Processo Administrativo 23081.085083/2023-46, bem 

como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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GABINETE DA PRÓ-REITORA DA PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS, aos dezoito 

dias do mês de dezembro de dois mil e vinte quatro. 

Gisele Martins Guimarães, Pró-Reitora. 

 

APOSTILA À PORTARIA DE PESSOAL PRAE N. 16, DE O4 DE OUTUBRO DE 2023. 

A PRÓ-REITORA DA PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS (PRAE) DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, GISELE MARTINS GUIMARÃES, matrícula 

SIAPE nº 2506566, nomeada pela Portaria nº 2.210 de 30 de dezembro de 2021, da lavra do Magnífico 

Reitor da UFSM, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos Artigos 143 da Lei n.º 

8.112/90, combinado com o artigo Art. 14 do Código de Ética e Convivência Discente (Resolução 

07/2018, de 16 de julho de 2018), em atenção a Instrução Normativa nº 14/2018 da CGU, e tendo em 

vista o que consta no Processo Administrativo nº 23081.122218/2023-61,  RESOLVE: 

Art. 1º PRORROGAR por 30 (trinta) dias, a contar a partir da data de publicação desta, o prazo 

estipulado para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Discente 

designada pela Portaria de Pessoal 16, visando dar continuidade à apuração de eventuais irregularidades 

e responsabilidades administrativas descritas no Processo Administrativo 23081.122218/2023-61, bem 

como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRÓ-REITORA DA PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS, aos dezoito 

dias do mês de dezembro de dois mil e vinte quatro. 

Gisele Martins Guimarães, Pró-Reitora. 

 

APOSTILA À PORTARIA DE PESSOAL PRAE N. 17, DE 04 DE OUTUBRO DE 2023. 

A PRÓ-REITORA DA PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS (PRAE) DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, GISELE MARTINS GUIMARÃES, matrícula 

SIAPE nº 2506566, nomeada pela Portaria nº 2.210 de 30 de dezembro de 2021, da lavra do Magnífico 

Reitor da UFSM, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos Artigos 143 da Lei n.º 

8.112/90, combinado com o artigo Art. 14 do Código de Ética e Convivência Discente (Resolução 

07/2018, de 16 de julho de 2018), em atenção a Instrução Normativa nº 14/2018 da CGU, e tendo em 

vista o que consta no Processo Administrativo nº 23081.131692/2023-84,  RESOLVE: 

Art. 1º PRORROGAR por 30 (trinta) dias, a contar a partir da data de publicação desta, o prazo 

estipulado para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Discente 

designada pela Portaria de Pessoal 17, visando dar continuidade à apuração de eventuais irregularidades 

e responsabilidades administrativas descritas no Processo Administrativo 23081.131692/2023-84, bem 

como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRÓ-REITORA DA PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS, aos dezoito 

dias do mês de dezembro de dois mil e vinte quatro. 

Gisele Martins Guimarães, Pró-Reitora. 

 

APOSTILA À PORTARIA DE PESSOAL PRAE N. 18, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023. 

A PRÓ-REITORA DA PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS (PRAE) DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, GISELE MARTINS GUIMARÃES, matrícula 

SIAPE nº 2506566, nomeada pela Portaria nº 2.210 de 30 de dezembro de 2021, da lavra do Magnífico 

Reitor da UFSM, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos Artigos 143 da Lei n.º 

8.112/90, combinado com o artigo Art. 14 do Código de Ética e Convivência Discente (Resolução 

07/2018, de 16 de julho de 2018), em atenção a Instrução Normativa nº 14/2018 da CGU, e tendo em 

vista o que consta no Processo Administrativo nº 23081.126270/2023-97,,  RESOLVE: 

Art. 1º PRORROGAR por 30 (trinta) dias, a contar a partir da data de publicação desta, o prazo 

estipulado para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Discente 

designada pela Portaria de Pessoal 18, visando dar continuidade à apuração de eventuais irregularidades 

e responsabilidades administrativas descritas no Processo Administrativo 23081.126270/2023-97, bem 

como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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GABINETE DA PRÓ-REITORA DA PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS, aos dezoito 

dias do mês de dezembro de dois mil e vinte quatro. 

Gisele Martins Guimarães, Pró-Reitora. 

 

APOSTILA À PORTARIA DE PESSOAL PRAE N. 19, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023. 

A PRÓ-REITORA DA PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS (PRAE) DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, GISELE MARTINS GUIMARÃES, matrícula 

SIAPE nº 2506566, nomeada pela Portaria nº 2.210 de 30 de dezembro de 2021, da lavra do Magnífico 

Reitor da UFSM, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos Artigos 143 da Lei n.º 

8.112/90, combinado com o artigo Art. 14 do Código de Ética e Convivência Discente (Resolução 

07/2018, de 16 de julho de 2018), em atenção a Instrução Normativa nº 14/2018 da CGU, e tendo em 

vista o que consta no Processo Administrativo nº 23081.126229/20223-11,  RESOLVE: 

Art. 1º PRORROGAR por 30 (trinta) dias, a contar a partir da data de publicação desta, o prazo 

estipulado para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Discente 

designada pela Portaria de Pessoal 19, visando dar continuidade à apuração de eventuais irregularidades 

e responsabilidades administrativas descritas no Processo Administrativo 23081.126229/2023-11, bem 

como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRÓ-REITORA DA PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS, aos dezoito 

dias do mês de dezembro de dois mil e vinte quatro. 

Gisele Martins Guimarães, Pró-Reitora. 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE ARTES E LETRAS da Universidade Federal de Santa Maria, nomeado 

pela Portaria de Pessoal N. 2.588, de 19/10/2022, no uso de suas atribuições legais e estatutárias de 

acordo com o Art. 73 do Regimento Geral da UFSM, considerando o Código de Ética e Convivência 

Discente da UFSM e os processos n° 23081.079567/2023-56 e nº 23081.154489/2024-67, resolve: 

PORTARIA DE PESSOAL CAL/UFSM N. 257, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024. 

RECONDUZIR, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a Comissão Disciplinar Discente, com sede em Santa 

Maria, Rio Grande do Sul, para apurar as irregularidades do processo nº 23081.079567/2023-56, bem 

como irregularidades conexas que possam emergir no decorrer dos trabalhos. 

Prof. DIEGO RAMIRES DA SILVA LEITE, SIAPE 1747334 (Presidente); 

Téc. Adm. JOÃO PILLAR PACHECO DE CAMPOS, SIAPE 381642; 

Acad. EMELIN AMANDA BASTOS COIMBRA, matrícula 201820380. 

 

PORTARIA DE PESSOAL CAL/UFSM N. 258, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DISPENSAR Marcos Brod Junior, Matrícula SIAPE 1873736, ocupante do cargo de Professor do 

Magistério Superior, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, da Função Comissionada de 

Coordenador(a) do Curso de Desenho Industrial do Centro de Artes e Letras do Centro de Artes e Letras, 

Código FCC.096, para a qual foi designado pela Portaria N. 180/CAL, de 16/12/2022. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA DE PESSOAL CAL/UFSM N. 259, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR Danielle Difante Pedrozo, Matrícula SIAPE 2264670, ocupante do cargo de Professor do 

Magistério Superior, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer a Função Comissionada de 

Coordenadora do Curso de Desenho Industrial do Centro de Artes e Letras do Centro de Artes e Letras, 

Código FCC.096, para um mandato de dois anos. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA DE PESSOAL CAL/UFSM N. 260, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DISPENSAR Danielle Difante Pedrozo, Matrícula SIAPE 2264670, ocupante do cargo de Professor do 

Magistério Superior, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, da Função Comissionada de Coordenadora 

Substituta do Curso de Desenho Industrial do Centro de Artes e Letras, Código FCC.096, para a qual 

foi designada pela Portaria N. 181/CAL, de 16/12/2022, a partir de 20/12/2024. 

 

PORTARIA DE PESSOAL CAL/UFSM N. 261, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024. 
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DESIGNAR Fabiane Vieira Romano, Matrícula SIAPE 3169081, ocupante do cargo de Professor do 

Magistério Superior, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer a Função Comissionada de 

Coordenadora Substituta do Curso de Desenho Industrial do Centro de Artes e Letras do Centro de 

Artes e Letras, Código FCC.096, para um mandato de dois anos, nos impedimentos legais ou eventuais 

da titular Danielle Difante Pedrozo. 

 

PORTARIA DE PESSOAL CAL/UFSM N. 262, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR Rosa Maria Blanca Cedillo, Matrícula SIAPE 2220909, ocupante do cargo de Professor 

do Magistério Superior, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer a Função Comissionada 

de Coordenadora do Curso de Artes Visuais do Centro de Artes e Letras do Centro de Artes e Letras, 

Código FCC.098, para um mandato de dois anos. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA DE PESSOAL CAL/UFSM N. 263, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DISPENSAR a docente AMANDA DA SILVA OLIVEIRA, Matrícula no SIAPE 3085476, do Quadro 

Único de Pessoal da UFSM, vinculada ao Regime de Dedicação Exclusiva, lotada no Departamento de 

Letras Estrangeiras Modernas do Centro de Artes e Letras, da função de Coordenadora do Curso de 

Graduação a Distância, Licenciatura Plena em Letras – Espanhol/Literaturas – UAB – Universidade 

Aberta do Brasil, designada conforme processo seletivo regido pelo Edital 

025/2022/PROGRAD/CTE/Coordenação e pela Portaria de Pessoal CAL/UFSM N. 196/2024, a partir 

de 02/01/2025. 

Gil Roberto Costa de Negreiros, Diretor. 

 

APOSTILA À PORTARIA DE PESSOAL CAL/UFSM N. 251, DE 29 DE NOVEMBRO DE 

2024. 

PRORROGAR, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a Portaria de Pessoal CAL/UFSM N. 251 de 29 de 

novembro de 2024 que designou a Comissão Disciplinar Discente para apurar as irregularidades do 

processo nº 23081.131854/2024-65, bem como irregularidades conexas que possam emergir no decorrer 

dos trabalhos. 

Gabinete da Direção do Centro de Artes e Letras da Universidade Federal de Santa Maria, aos trinta 

dias do mês de dezembro do ano dois mil e vinte e quatro. 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS NATURAIS E EXATAS da Universidade Federal de Santa 

Maria, nomeado pela Portaria de Pessoal UFSM n. 26, de 03/01/2022, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, de acordo com o Art. 73 do Regimento Geral da UFSM, resolve: 

PORTARIA DE PESSOAL CCNE/UFSM N. 241, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR Fatima Squizani, Matrícula SIAPE 382153, ocupante do cargo de Professor do Magistério 

Superior, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer a Função Gratificada de Chefe do 

Departamento de Química do Centro de Ciências Naturais e Exatas, Código FG1.015, para um mandato 

de dois anos. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

III - A servidora deixará de perceber o Adicional de Insalubridade. 

 

PORTARIA DE PESSOAL CCNE/UFSM N. 243, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR Daíse dos Santos Vargas, Matrícula SIAPE 2264797, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer a Função Gratificada de Chefe da 

Subdivisão de Comunicação da Secretaria Administrativa do Centro de Ciências Naturais e Exatas, 

Código FG4.149. 

II - Mantém-se a lotação oficial. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA DE PESSOAL CCNE/UFSM N. 245, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR Luciano Dornelles, Matrícula SIAPE 1718117, ocupante do cargo de Professor do 

Magistério Superior, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer a Função Gratificada de Chefe 
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Substituto do Departamento de Química do Centro de Ciências Naturais e Exatas, Código FG1.015, 

para um mandato de dois anos, nos impedimentos legais ou eventuais da titular Fatima Squizani. 

José Neri G. Paniz, Diretor. 

Hans Rogério Zimmermann, Vice-Diretor. 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS RURAIS da Universidade Federal de Santa Maria, 

nomeado pela Portaria de pessoal UFSM N. 2.914, de 21/11/2022, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias, em virtude da delegação de competência atribuída pelo Regime Geral da UFSM, artigos 

66, inciso XVI e 73, inciso IV, e de acordo com o Memorando 005/2024 - DCFL de 29/11/2024 resolve: 

PORTARIA DE PESSOAL CCR/UFSM N. 182, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR Fabricio Jaques Sutili, Matrícula SIAPE 1664290, ocupante do cargo de Professor do 

Magistério Superior, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer a Função Gratificada de Chefe 

do Departamento de Ciências Florestais do Centro de Ciências Rurais, Código FG1.032, para um 

mandato de dois anos. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA DE PESSOAL CCR/UFSM N. 185, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR Suelen Carpenedo Aimi, Matrícula SIAPE 1222845, ocupante do cargo de Professor do 

Magistério Superior, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer a Função Gratificada de Chefe 

Substituta do Departamento de Ciências Florestais do Centro de Ciências Rurais, Código FG1.032, nos 

impedimentos legais ou eventuais e acompanhando o mandato do titular Fabricio Jaques Sutili. 

 

PORTARIA DE PESSOAL CCR/UFSM N. 189, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR a Comissão Examinadora da Seleção Pública para Professor Substituto do Magistério 

Superior na área de Medicina Veterinária Preventiva/CCR, conforme Edital de Abertura nº. 289/2024, 

com mandato de três meses. 

TITULARES: 

Prof. Rafael Almeida Fighera – Matrícula SIAPE 2583800 - Presidente 

Profª. Márcia Alves de Medeiros Gorodicht – Matrícula SIAPE 3394414 

Profª. Rosângela Estel Ziech - Matrícula SIAPE 3403240 

SUPLENTE: 

Prof. Felipe Libardoni – Matrícula SIAPE 1212986 

 

PORTARIA DE PESSOAL CCR/UFSM N. 195, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR Adriano Rudi Maixner, Matrícula SIAPE 1567728, ocupante do cargo de Professor do 

Magistério Superior, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer a Função Comissionada de 

Coordenador do Curso Superior de Tecnologia em Agronegócio do Centro de Ciências Rurais, Código 

FCC.130, para um mandato de dois anos. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA DE PESSOAL CCR/UFSM N. 196, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR Fabiano Nunes Vaz, Matrícula SIAPE 1732242, ocupante do cargo de Professor do 

Magistério Superior, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer a Função Comissionada de 

Coordenador Substituto do Curso Superior de Tecnologia em Agronegócio do Centro de Ciências 

Rurais, Código FCC.130, nos impedimentos legais ou eventuais e acompanhando o mandato do titular 

Adriano Rudi Maixner. 

 

PORTARIA DE PESSOAL CCR/UFSM Nº 199/2024 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Designar a Comissão de Avaliação de Estágio Probatório da docente Camila Peligrinotti Tarouco - 

Matrícula SIAPE 1242721, lotada no Departamento de Defesa Fitossanitária/CCR, de acordo com o 

Art. 73 do Regimento Geral da UFSM, com vigência de trinta e seis meses: 

REPRESENTANTES DO COLEGIADO DO DEPARTAMENTO DE DEFESA FITOSSANITÁRIA: 

Prof. André da Rosa Ulguim – Matrícula SIAPE 2386542 – Titular 

Prof. Jansen Rodrigo Pereira Santos – Matrícula SIAPE 1569720 – Suplente 

REPRESENTANTES DO COLEGIADO DO CURSO DE AGRONOMIA: 
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Prof. Prof. Rogério Luiz Backes – Matrícula SIAPE 2137688 – Titular 

Prof. Valmir Werner – Matrícula SIAPE 1684574 – Suplente 

 

PORTARIA DE PESSOAL CCR/UFSM N. 201, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR Patricia Medianeira Grigoletto Londero, Matrícula SIAPE 2664207, ocupante do cargo de 

Professora do Magistério Superior, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer a Função 

Comissionada de Coordenadora Substituta do Curso de Graduação de Agronomia do Centro de Ciências 

Rurais, Código FCC.018, nos impedimentos legais ou eventuais e acompanhando o mandato da titular 

Francine Damian da Silva. 

Alessandro Dal’Col Lúcio, Diretor. 

Fernanda Silveira Flores Vogel, Vice-Diretora. 

 

A DIRETORA DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE da Universidade Federal de Santa Maria, 

nomeada pela Portaria de pessoal UFSM N. 1.257, de 23/05/2022, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias, em virtude da delegação de competência atribuída pelo Regimento Geral da UFSM, artigos 

66, inciso XVI e 73, inciso IV, resolve: 

PORTARIA DE PESSOAL CCS/UFSM N. 221, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR os membros abaixo relacionados para comporem a Comissão de avaliação para a 

Promoção à Professor(a) Titular de Izabella Paz Danezi Felin – SIAPE 4116043 do processo N. 

23081.138440/2024-67 e aprovado em reunião do Conselho do Centro de Ciências da Saúde na Ata N. 

475 de 27/11/2024. 

Profa. Roselaine Terezinha Pozzobon - Siape 382786 - UFSM (Presidente); 

Profa. Leris Salete Bonfanti Haeffner – UFN – Matrícula 14496; 

Profa. Cristina Machado Bragança de Moraes – UFN – Matrícula 13585; 

Profa. Claudia Zamberlam – UFN – Matrícula 13622; 

Prof. Alexandre Dorneles Pistoia – UFSM – Matrícula 2112114 (Suplente) 

Prof. Prof. Francisco Ibori Dalla Costa – UFN– Matrícula 19502 (Suplente) 

TAE Girlei Dario Zemolin Teixeira – UFSM - Siape 1616630 (Secretário) 

II – Esta Portaria terá validade de 02 (dois) meses. 

 

PORTARIA DE PESSOAL CCS/UFSM N. 222, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR Joao Cesar Dias Oliveira, Matrícula SIAPE 382326, ocupante do cargo de Professor do 

Magistério Superior, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer a Função Gratificada de Chefe 

do Departamento de Morfologia do Centro de Ciências da Saúde, Código FG1.060, para um mandato 

de dois anos. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA DE PESSOAL CCS/UFSM N. 223, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR Silvio Teixeira da Costa, Matrícula SIAPE 1559291, ocupante do cargo de Professor do 

Magistério Superior, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer a Função Gratificada de Chefe 

Substituto do Departamento de Morfologia do Centro de Ciências da Saúde, Código FG1.060, para um 

mandato de dois anos, nos impedimentos legais ou eventuais do titular Joao Cesar Dias Oliveira. 

 

PORTARIA DE PESSOAL CCS/UFSM N. 224, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR Claudio Figueiro, Matrícula SIAPE 6382516, ocupante do cargo de Professor do 

Magistério Superior, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer a Função Gratificada de Chefe 

do Departamento de Odontologia Restauradora do Centro de Ciências da Saúde, Código FG1.062, para 

um mandato de seis meses. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA DE PESSOAL CCS/UFSM N. 225, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DISPENSAR a partir de 04/12/2024, Silvio Teixeira da Costa, Matrícula SIAPE 1559291, ocupante do 

cargo de Professor do Magistério Superior, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, da Função 

Gratificada de Chefe Substituto do Departamento de Morfologia do Centro de Ciências da Saúde, 

Código FG1.060, para a qual foi designado pela Portaria N. 114/CCS, de 16/06/2023. 
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PORTARIA DE PESSOAL CCS/UFSM N. 227, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR os membros abaixo relacionados para comporem Comissão de Avaliação de Estágio 

Probatório da profa. Luiza Silva Menegazzo - SIAPE 2093932 do Departamento de Pediatria e 

Puericultura. Esta Portaria terá validade de 3 (três) anos. 

Titulares 

Profa. Tânia Denise Resener – SIAPE: 379196 

Profa. Nara Maria Beck Martins – SIAPE: 325820 

Suplentes 

Prof. Arnado Teixeira Rodrigues – SIAPE: 2101020 

Profa. Roseli Henn - SIAPE: 4116162 

 

PORTARIA DE PESSOAL CCS/UFSM N. 228, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR os membros abaixo relacionados para comporem Comissão de Avaliação de Estágio 

Probatório da profa. Letícia Hadlich Correa de Barros – SIAPE 4326017 do Departamento de Pediatria 

e Puericultura. Esta Portaria terá validade de 3 (três) anos. 

Titulares 

Profa. Tatiane de Campos – SIAPE: 1560030 

Profa. Denise Teresinha Antonelli da Veiga – SIAPE: 2650227 

Suplentes 

Profa. Nara Maria Be􀀲k Martins – SIAPE: 325820 

Profa. Rejane Bermudes Costa Beber- SIAPE: 3724978 

 

PORTARIA DE PESSOAL CCS/UFSM N. 233, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR os membros abaixo relacionados para comporem Comissão de Avaliação de Estágio 

Probatório da prof. Alessandro Rolim Scholze, SIAPE 3435799, com período de duração de três (3) 

anos, conforme indicação do Curso de Terapia Ocupacional e do Colegiado do Departamento: 

- Prof. Carlos Eduardo Seyfert – SIAPE 1648277 – Titular 

- Prof.ª Ana Luiza Ferrer – SIAPE 2097900 – Titular 

- Prof. Giovani Sturmer – SIAPE 3159077 – Suplente 

- Prof.ª Silvani Vargas Vieira – SIAPE 2110947 – Suplente 

 

PORTARIA DE PESSOAL CCS/UFSM N. 234, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR os membros abaixo relacionados para comporem a comissão de avaliação para a Promoção 

à Professor(a) Titular de Daniela Bitencourt Rosa Leal – SIAPE 2089195 do processo N. 

23081.127219/2024-83 e aprovado em reunião do Conselho do Centro de Ciências da Saúde na Ata N. 

476 de 11/12/2024. 

Prof. Thiago Machado Ardenghi - Siape 2565440 - UFSM (Presidente); 

Profa. Tiana Tasca – UFRGS – Siape 1546131; 

Prof. Robson Coutinho Silva – UFRJ – Siape 1278588; 

Profa. Cristina Machado Bragança de Moraes – UFN – Matrícula 13585; 

Profa. Clarice Madalena Bueno Rolim – UFSM – Siape 6379317 (Suplente) 

Profa. Cleci Menezes Moreira – UNIPAMPA – Siape 379662 (Suplente) 

TAE Girlei Dario Zemolin Teixeira – UFSM - Siape 1616630 (Secretário) 

II – Esta Portaria terá validade de 03 (três) meses. 

 

PORTARIA DE PESSOAL CCS/UFSM N. 235, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR os membros abaixo relacionados para comporem Comissão de Avaliação de Estágio 

Probatório da prof. Manuel Albino Moro Torres, SIAPE 3438700, lotado no Departamento de Saúde 

Coletiva, com período de duração de três (3) anos: 

– Do Colegiado do Departamento de Saúde Coletiva: 

Titular: Monalisa Dias de Siqueira - SIAPE 1241722 

Suplente: Marcos Antônio de Oliveira Lobato - SIAPE 1805650 

– Do Colegiado do Curso de Medicina: 

Titular: Ricardo Souza Heinzelmann - SIAPE 2573438 

Suplente : Rafael Vaz Machry - SIAPE 1839294 
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PORTARIA DE PESSOAL CCS/UFSM N. 238, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR a professora Ana Lucia Cervi Prado SIAPE 379288, para exercer o cargo de Coordenadora 

de Estágios do Curso de Fisioterapia do CCS/UFSM pelo período de 03 de janeiro de 2023 até 03 de 

janeiro de 2025. 

Maria Cristina Schmitz, Diretor. 

William Schoenau, Vice-Diretor. 

 

A DIRETORA DO CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS E HUMANAS da Universidade Federal de 

Santa Maria, nomeada pela Portaria de pessoal UFSM N. 2.182, de 27/12/2021, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, em virtude da delegação de competência atribuída pelo Regime Geral 

da UFSM, artigos 66, inciso XVI e 73, inciso IV, e conforme processo n. 23081.147254/2024-19, 

resolve: 

PORTARIA DE PESSOAL CCSH/UFSM N. 309, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR Rafael Graebin Vogelmann, Matrícula SIAPE 1211928, ocupante do cargo de Professor 

do Magistério Superior, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer a Função Comissionada 

de Coordenador(a) Substituto do Curso Noturno de Bacharelado em Filosofia do Centro de Ciências 

Sociais e Humanas, Código FCC.065, para um mandato de dois anos, nos impedimentos legais ou 

eventuais do titular Eduardo Ruttke Von Saltiél. 

 

PORTARIA DE PESSOAL CCSH/UFSM N. 312, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR Eugenio de Oliveira Simonetto, Matrícula SIAPE 1544775, ocupante do cargo de 

Professor do Magistério Superior, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer a Função 

Gratificada de Chefe Substituto do Departamento de Ciências Administrativas do Centro de Ciências 

Sociais e Humanas, Código FG1.091, para um mandato de dois anos, nos impedimentos legais ou 

eventuais do titular Mauri Leodir Lobler. 

 

PORTARIA DE PESSOAL CCSH/UFSM N. 313, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024. 

PRORROGAR, por 60 dias, o mandato da professora SIRLEI GLASENAPP, SIAPE 1551806, para a 

função de Coordenador do Curso de Especialização em Gestão Pública na Modalidade a Distância; 

II - DECLARAR que a presente prorrogação não contempla retribuição financeira. 

PORTARIA DE PESSOAL CCSH/UFSM N. 314, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR Daiane Macedo de Oliveira, Matrícula SIAPE 1852137, ocupante do cargo de Assistente 

em Administração, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer a Função Gratificada de Chefe 

Substituta da Setor de Apoio Pedagógico do Centro de Ciências Sociais e Humanas, Código FG2.007, 

nos impedimentos legais ou eventuais do titular Jairo da Luz Oliveira. 

 

PORTARIA DE PESSOAL CCSH/UFSM N. 317, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR, os docentes abaixo para comporem a Comissão Examinadora da Seleção Pública de 

Professor Substituto na área da de Economia – Edital 289, de 14 de novembro de 2024: 

Profª Rita Ines Paetzhold Pauli, SIAPE 6382784 – Presidenta; 

Profª Adriana Kirchof de Brum, SIAPE 1836743; 

Profª Irina Mikhailova, SIAPE 1455692; 

Profª Ricardo Heli Rondinel Cornejo, SIAPE 379250 – Suplente 

II - DECLARAR que o presente mandato tem validade de 4 meses. 

 

PORTARIA DE PESSOAL CCSH/UFSM N. 318, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DISPENSAR João Buzatti Murini, Matrícula SIAPE 1899192, ocupante do cargo de Técnico em 

Assuntos Educacionais, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, da Função Gratificada de Secretário(a) 

Substituto da Secretaria Integrada dos Cursos de Graduação do CCSH I da Secretaria Administrativa 

do Centro de Ciências Sociais e Humanas, Código FG3.016, para a qual foi designado pela Portaria N. 

178/CCSH, de 01/06/2022. 

 

PORTARIA DE PESSOAL CCSH/UFSM N. 319, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR Daliomar Lourenço de Oliveira Júnior, Matrícula SIAPE 3369709, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer a Função Gratificada 
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de Secretário(a) Substituto da Secretaria Integrada dos Cursos de Graduação do CCSH I da Secretaria 

Administrativa do Centro de Ciências Sociais e Humanas, Código FG3.016, nos impedimentos legais 

ou eventuais da titular Graziela Inês Jacoby. 

 

PORTARIA DE PESSOAL CCSH/UFSM N. 320, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR Daniel Alves, Matrícula SIAPE 1493027, ocupante do cargo de Professor do Magistério 

Superior, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer a Função Comissionada de 

Coordenador(a) do Curso de Licenciatura em Ciências Sociais do Centro de Ciências Sociais e 

Humanas, Código FCC.067, para um mandato de dois anos. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Sheila Kocourek, Diretora. 

 

A DIRETORA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 

MARIA, nomeada pela Portaria de pessoal UFSM N. 1.591,de 28/09/2021, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, em virtude da delegação de competência atribuída pelo Regime Geral da UFSM, 

artigos 66, inciso XVI e 73, inciso IV e considerando o que consta no Memorando nº 006/2024, de 

23/10/2024, do Curso de Licenciatura em Educação Especial - Noturno, resolve: 

PORTARIA DE PESSOAL CE/UFSM N. 106, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024. 

I – DESIGNAR Silvia Maria de Oliveira Pavão, Matrícula SIAPE 1717236, ocupante do cargo de 

Professor do Magistério Superior, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer a Função 

Comissionada de Coordenadora Substituta do Curso Licenciatura Educação Especial - NOTURNO do 

Centro de Educação, Código FCC.050, nos impedimentos legais ou eventuais da titular Melânia de 

Melo Casarin. 

Marilene Gabriel Dalla Corte, Diretora. 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS da Universidade Federal de 

Santa Maria, nomeado pela Portaria de pessoal UFSM N. 2912/UFSM, de 21/11/2022, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, em virtude da delegação de competência atribuída pelo Regime Geral 

da UFSM, artigos 66, inciso XVI e 73, inciso IV, resolve: 

PORTARIA DE PESSOAL CEFD/UFSM N. 054, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DISPENSAR Mônica Correa de Borba Barboza, Matrícula SIAPE 1876786, ocupante do cargo de 

Professor do Magistério Superior, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, da Função Gratificada de 

Chefe Substituta do Departamento de Desportos Individuais do Centro de Educação Física e Desportos, 

Código FG1.140, para a qual foi designada pela Portaria N. 063/CEFD, de 24/08/2023. 

 

PORTARIA DE PESSOAL CEFD/UFSM N. 055, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR Ariane Correa Pacheco, Matrícula SIAPE 1134993, ocupante do cargo de Professor do 

Magistério Superior, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer a Função Gratificada de Chefe 

Substituta do Departamento de Desportos Individuais do Centro de Educação Física e Desportos, 

Código FG1.140, para um mandato de dois anos, nos impedimentos legais ou eventuais da titular 

Maristela da Silva Souza. 

Rosalvo Luis Sawitzki, Diretor. 

 

A VICE-DIRETORA DO CENTRO DE TECNOLOGIA da Universidade Federal de Santa Maria, 

nomeada pela Portaria N. 2.139, de 15/12/2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e de 

acordo com o Art. 73 do Regimento Geral da UFSM, resolve: 

PORTARIA DE PESSOAL CT/UFSM N. 245, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR, pro tempore, GIHAD MOHAMAD, Matrícula SIAPE 1671667, ocupante do cargo de 

Professor do Magistério Superior do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer a Função de 

Coordenador Substituto do Programa de Pós-graduação em Engenharia Civil e Ambiental (PPGECAM) 

da estrutura organizacional do Centro de Tecnologia, Código FCC.135, para um mandato 

correspondente ao da Coordenadora do Programa, nos impedimentos legais ou eventuais de Andressa 

de Oliveira Silveira (SIAPE 2095939). 

 

PORTARIA DE PESSOAL CT/UFSM N. 246, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024. 
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DESIGNAR, pro tempore, LEONARDO RAMOS EMMENDORFER, Matrícula SIAPE 1509136, 

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para 

exercer a Função de Coordenador Substituto do Programa de Pós-Graduação em Ciência da 

Computação da estrutura organizacional do Centro de Tecnologia, Código FCC.087, para um mandato 

correspondente ao do Coordenador do Programa, nos impedimentos legais ou eventuais de João Vicente 

Ferreira Lima (SIAPE 2139810). 

 

PORTARIA DE PESSOAL CT/UFSM N. 247, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR o docente e o Servidor Técnico-administrativo do Quadro Único de Pessoal da UFSM e o 

discente abaixo relacionados para comporem a Comissão do Processo de Sindicância Investigativa n. 

23081.136268/2024-15. 

Nome SIAPE/Matrícula Cargo Papel desempenhado na Comissão 

Lucas Giuliani Scherer 3871070 Docente Presidente 

Jefferson Menezes de Oliveira 1755886 Técnico-Administrativo Secretário 

João Pedro Pranke Perin 202370422 Discente Participante 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura e será válida por 30 (trinta) dias. 

  

PORTARIA DE PESSOAL CT/UFSM N. 248, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR os Professores de 3º Grau do Quadro Único de Pessoal da UFSM e os Professores 

convidados, abaixo relacionados, para compor a Comissão Especial do Processo de Promoção para 

acesso à Classe E, Professor Titular, Nível Único, referente ao Processo 23081.145587/2024-11, de 

JULIO CEZAR MAIRESSE SILUK (Matrícula SIAPE 1667346). 

Nome SIAPE Instituição de origem Cargo Papel desempenhado na 

Comissão 

Felipe Martins Muller 7379189 UFSM Docente Presidente 

Miguel Afonso Sellitto - UNISINOS Docente Membro titular 

José Renes Pinheiro - UNIVALI Docente Membro titular 

Paulo Smith Schneider - UFRGS Docente Membro titular 

Humberto Pinheiro 382143 UFSM Docente Membro suplente 

Liane Mahlmann Kipper - UNISC Docente Membro suplente 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura e será válida por 30 (trinta) dias. 

 

PORTARIA DE PESSOAL CT/UFSM N. 249, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

AUTORIZAR o Professor de 3º Grau do Quadro Único de Pessoal da UFSM, abaixo relacionado, a 

prestar colaboração esporádica de natureza científica, artística ou tecnológica em assuntos da 

especialidade docente para elaboração de laudo avaliativo de um estudo de impacto de trânsito realizado 

pela Matricial Engenharia, com base no que preconiza a Resolução 018/2019-UFSM. 

Nome SIAPE Cargo Carga horária autorizada 

Carlos José Antônio Kummel Félix 382401 Docente 20 horas 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura e será válida até 31/12/2024. 

 

PORTARIA DE PESSOAL CT/UFSM N. 259, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR YURI MEDEIROS DE LIMA, Matrícula SIAPE 3357808, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer a Função Gratificada 

de Chefe da Subdivisão de Comunicação - CT, da estrutura organizacional do Centro de Tecnologia, 

Código FG4.160, pelo período de 2 (dois) anos. 
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II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA DE PESSOAL CT/UFSM N. 260, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.  

DISPENSAR ANDRÉ LUIS DA SILVA, Matrícula SIAPE 1908193, ocupante do cargo de Professor 

do Magistério Superior do Quadro Único de Pessoal da UFSM, da Função de Coordenador Substituto 

do Curso de Engenharia Aeroespacial da estrutura organizacional do Centro de Tecnologia, Código 

FCC.141, para o qual foi designado pela Portaria 238/2023/CT, de 19/12/2023. 

 

PORTARIA DE PESSOAL CT/UFSM N. 261, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR NATÁLIA DE FREITAS DAUDT, Matrícula SIAPE 1225153, ocupante do cargo de 

Professora do Magistério Superior do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer a Função de 

Coordenadora Substituta do Curso de Engenharia Aeroespacial da estrutura organizacional do Centro 

de Tecnologia, Código FCC.141, para um mandato correspondente ao do Coordenador do Curso, nos 

impedimentos legais ou eventuais do titular Marcos Daniel de Freitas Awruch (Matrícula SIAPE 

1286469). 

Tatiana Cureau Cervo, Vice-Diretora. 

 

APOSTILA À PORTARIA DE PESSOAL CT/UFSM N. 242, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024. 

RETIFICAR a Portaria n. 242, de 29 de novembro de 2024, publicada no DOU de 2 de dezembro de 

2024, S 2, pág. 36 que designou Andressa de Oliveira Silveira, Matrícula SIAPE 2095939, para a função 

de Coordenadora, pro tempore, do Programa de Pós-graduação em Engenharia Civil e Ambiental, 

Código FCC.135, onde se lê: "para exercer a Função de Coordenadora do Programa de Pós-graduação 

em Engenharia Civil e Ambiental (PPGECAM) da estrutura organizacional do Centro de Tecnologia, 

Código FCC.135, pelo período de 2 (dois) anos.", leia-se: "para exercer a Função de Coordenadora do 

Programa de Pós-graduação em Engenharia Civil e Ambiental (PPGECAM) da estrutura organizacional 

do Centro de Tecnologia, Código FCC.135.". 

Gabinete da Vice-Direção do Centro de Tecnologia da Universidade Federal de Santa Maria, aos três 

dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

O DIRETOR DO CAMPUS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA EM 

CACHOEIRA DO SUL da Universidade Federal de Santa Maria, nomeado pela Portaria de pessoal 

UFSM N. 2.126, de 14/12/2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, em virtude da delegação 

de competência atribuída pelo Regime Geral da UFSM, artigos 66, inciso XVI e 73, inciso IV, resolve: 

PORTARIA DE PESSOAL CS/UFSM N. 090, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR Rosana Brettas da Silva, Matrícula SIAPE 2905162, ocupante do cargo de Técnico em 

Secretariado, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer a Função Gratificada de Secretária 

Administrativa Substituta da Secretaria dos Cursos de Graduação - UFSM-CS da Coordenação 

Acadêmica - UFSM-CS do Campus da Universidade Federal de Santa Maria em Cachoeira do Sul, 

Código FG3.058, nos impedimentos legais ou eventuais do titular Leandro Cardoso de Oliveira. 

 

PORTARIA DE PESSOAL CS/UFSM N. 093, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR Valesca Rosauro de Araújo, Matrícula SIAPE 3435152, ocupante do cargo de Assistente 

Social, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer a Função Gratificada de Chefe Substituta 

do Núcleo de Assistência Aos Estudantes e Servidores do Campus da Universidade Federal de Santa 

Maria em Cachoeira do Sul, Código FG3.060, nos impedimentos legais ou eventuais da titular Paula 

Schneider dos Santos. 

 

PORTARIA DE PESSOAL CS/UFSM N. 094, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DISPENSAR Eloisa Montanha Souza da Silva, Matrícula SIAPE 3338322, ocupante do cargo de 

Nutricionista-Habilitação, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, da Função Gratificada de Diretora 

da Restaurante Universitário - UFSM-CS do Campus da Universidade Federal de Santa Maria em 

Cachoeira do Sul, Código FG2.019, para a qual foi designada pela Portaria N. 040/CS, de 14/08/2024, 

a partir de 05/12/2024. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Anderson Dal Molin, Diretor. 
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A VICE-DIRETORA DO CAMPUS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA EM 

FREDERICO WESTPHALEN da Universidade Federal de Santa Maria, nomeada pela Portaria de 

Pessoal UFSM N. 2.382, de 24/10/2024, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, em virtude da 

delegação de competência atribuída pelo Regime Geral da UFSM, artigos 66, inciso XVI e 73, inciso 

IV, resolve: 

PORTARIA DE PESSOAL FW/UFSM N. 094, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DISPENSAR Oscar Agustin Torres Figueredo, Matrícula SIAPE 1725311, ocupante do cargo de 

Professor do Magistério Superior, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, da Função Comissionada de 

Coordenador Substituto do Curso de Engenharia Florestal - CAMPUS UFSM-FW do Campus da 

Universidade Federal de Santa Maria em Frederico Westphalen, Código FCC.110, para a qual foi 

designado pela Portaria N. 027/FW, de 27/01/2023. 

 

PORTARIA DE PESSOAL FW/UFSM N. 095, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024.  

DESIGNAR Renato Beppler Spohr, Matrícula SIAPE 3413100, ocupante do cargo de Professor do 

Magistério Superior, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer a Função Comissionada de 

Coordenador Substituto do Curso de Engenharia Florestal - CAMPUS UFSM-FW do Campus da 

Universidade Federal de Santa Maria em Frederico Westphalen, Código FCC.110, para um mandato de 

dois anos, nos impedimentos legais ou eventuais da titular Marcia D'Avila. 

Eliane Pereira dos Santos, Vice-Diretora. 

 

APOSTILA À PORTARIA DE PESSOAL FW/UFSM N. 095, DE 10 DE NOVEMBRO DE 

2022. 

PRORROGAR a validade da Portaria N. 095, de 10 de novembro de 2022, a qual designou a Comissão 

Setorial de Avaliação (CSA), vinculada à estrutura organizacional do Campus da Universidade Federal 

de Santa Maria em Frederico Westphalen (UFSM/FW), por trinta dias a contar de 04 de novembro de 

2024. 

CAMPUS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA EM FREDERICO 

WESTPHALEN, aos dois dias do mês de dezembro do ano de 2024. 

 

APOSTILA À PORTARIA DE PESSOAL FW/UFSM N. 087, DE 14 DE NOVEMBRO DE 

2024. 

PRORROGAR a validade da Portaria N. 087, de 14 de novembro de 2024, a qual designou a “Comissão 

de Processo Administrativo Disciplinar Discente (CPADD)”, vinculada à estrutura organizacional do 

Campus da Universidade Federal de Santa Maria em Frederico Westphalen (UFSM/FW), visando 

apurar eventuais irregularidades e responsabilidades administrativas descritas no Processo 

Administrativo N. 23081.136892/2024-12, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que 

emergirem no curso dos trabalhos, por 30 (trinta) dias a contar de 14 de dezembro de 2024. 

CAMPUS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA EM FREDERICO 

WESTPHALEN, aos dezenove dias do mês de dezembro do ano de 2024. 

 

O DIRETOR DO CAMPUS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA EM PALMEIRA 

DAS MISSÕES da Universidade Federal de Santa Maria, nomeado pela Portaria de pessoal UFSM N. 

99.080, de 17/12/2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, em virtude da delegação de 

competência atribuída pelo Regime Geral da UFSM, artigos 66, inciso XVI e 73, inciso IV, resolve: 

PORTARIA DE PESSOAL PM/UFSM N. 136, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DISPENSAR Adriano Lago, Matrícula SIAPE 1764867, ocupante do cargo de Professor do Magistério 

Superior, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, da Função Gratificada de Chefe Substituto do 

Departamento de Administração - UFSM-PM do Campus da Universidade Federal de Santa Maria em 

Palmeira das Missões, Código FG1.224, para a qual foi designado pela Portaria N. 040/PM, de 

16/03/2023. 

 

PORTARIA DE PESSOAL PM/UFSM N. 139, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR Gabriel Nunes de Oliveira, Matrícula SIAPE 2240291, ocupante do cargo de Professor do 

Magistério Superior, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer a Função Comissionada de 
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Coordenador Substituto do Curso de Ciências Econômicas - UFSM-PM do Campus da Universidade 

Federal de Santa Maria em Palmeira das Missões, Código FCC.121, para um mandato de dois anos, nos 

impedimentos legais ou eventuais do titular Cézar Augusto Pereira dos Santos. 

 

PORTARIA DE PESSOAL PM/UFSM N. 140, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR Paloma de Mattos Fagundes, Matrícula SIAPE 2023732, ocupante do cargo de Professor 

do Magistério Superior, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer a Função Gratificada de 

Chefe Substituta do Departamento de Administração - UFSM-PM do Campus da Universidade Federal 

de Santa Maria em Palmeira das Missões, Código FG1.224, para um mandato de dois anos, nos 

impedimentos legais ou eventuais da titular Bianca Bigolin Liszbinski. 

 

PORTARIA DE PESSOAL PM/UFSM N. 141, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DISPENSAR Luciana Fagundes Christofari, Matrícula SIAPE 1651480, ocupante do cargo de 

Professora do Magistério Superior, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, da Função Gratificada de 

Chefe Substituta do Departamento de Zootecnia e Ciências Biológicas - UFSM-PM do Campus da 

Universidade Federal de Santa Maria em Palmeira das Missões, Código FG1.226, para a qual foi 

designada pela Portaria N. 010/PM, de 19/01/2024. 

 

PORTARIA DE PESSOAL PM/UFSM N. 142, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR Elson Martins Coelho, Matrícula SIAPE 1701490, ocupante do cargo de Professor do 

Magistério Superior, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer a Função Gratificada de Chefe 

Substituto do Departamento de Zootecnia e Ciências Biológicas - UFSM-PM do Campus da 

Universidade Federal de Santa Maria em Palmeira das Missões, Código FG1.226, para um mandato até 

17 de janeiro de 2026, nos impedimentos legais ou eventuais do titular Luiz Eduardo Avelar Pucci. 

 

PORTARIA DE PESSOAL PM/UFSM N. 147, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DISPENSAR Fernanda Sarturi, Matrícula SIAPE 2456775, ocupante do cargo de Professora do 

Magistério Superior, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, da Função Comissionada de Coordenadora 

Substituta do Curso de Enfermagem - UFSM-PM do Campus da Universidade Federal de Santa Maria 

em Palmeira das Missões, Código FCC.117, para a qual foi designada pela Portaria N. 009/PM, de 

18/01/2024. 

II - A servidora deixará de perceber o Adicional de Insalubridade. 

 

PORTARIA DE PESSOAL PM/UFSM N. 148, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR Neila Santini de Souza, Matrícula SIAPE 2245269, ocupante do cargo de Professora do 

Magistério Superior, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer a Função Comissionada de 

Coordenadora Substituta do Curso de Enfermagem - UFSM-PM do Campus da Universidade Federal 

de Santa Maria em Palmeira das Missões, Código FCC.117, para um mandato até 14 de abril de 2025, 

nos impedimentos legais ou eventuais do titular Leonardo Bigolin Jantsch. 

 

PORTARIA DE PESSOAL PM/UFSM N. 149, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DISPENSAR Priscila Orlandi Barth, Matrícula SIAPE 1375736, ocupante do cargo de Professora do 

Magistério Superior, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, da Função Gratificada de Chefe do 

Departamento de Ciências da Saúde - UFSM-PM do Campus da Universidade Federal de Santa Maria 

em Palmeira das Missões, Código FG1.225, para a qual foi designada pela Portaria N. 116/UFSM-PM, 

de 30/09/2024. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

III - A servidora deixará de perceber o Adicional de Insalubridade. 

 

PORTARIA DE PESSOAL PM/UFSM N. 150, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR Fernanda Sarturi, Matrícula SIAPE 2456775, ocupante do cargo de Professora do 

Magistério Superior, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer a Função Gratificada de Chefe 

do Departamento de Ciências da Saúde - UFSM-PM do Campus da Universidade Federal de Santa 

Maria em Palmeira das Missões, Código FG1.225, para um mandato de dois anos. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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III - A servidora deixará de perceber o Adicional de Insalubridade. 

Adriano Lago, Diretor. 

 

APOSTILA À PORTARIA DE PESSOAL PM/UFSM N. 133, DE 28 DE NOVEMBRO DE 

2024. 

ALTERAR, a Portaria de Pessoal N. 133, 28 de novembro de 2024, que designou os a comissão para 

apuração de eventuais irregularidades e responsabilidades descritas no Processo Pen/SIE nº 

23081.145141/2024-89 , no que segue: 

Excluir: 

Scheila Salapata Breancini, SIAPE 1824795, Técnica de Laboratório, lotada na Secretaria dos 

Departamentos. 

Substituir: 

O nome da Comissão de Comissão de Sindicância Investigativa para Comissão de Sindicância de 

Processo Disciplinar de Aluno de Graduação. 

Onde se lê: visando à apuração de eventuais irregularidades e responsabilidades administrativas 

descritas no Processo Pen/Sie nº 23081.145141/2024-89; leia-se: visando à apuração de eventual fraude 

documental, descritas no Processo Pen/Sie nº 23081.145141/2024-89. 

II- Permanecem inalterados os demais itens da Portaria. 

CAMPUS DA UFSM EM PALMEIRA DAS MISSÕES, aos nove dias do mês de dezembro do ano de 

dois mil e vinte e quatro. 

Luiz Anildo Anacleto da Silva, Diretor. 

 

 

O DIRETOR DO COLÉGIO TÉCNICO INDUSTRIAL DE SANTA MARIA da Universidade Federal 

de Santa Maria, nomeado pela Portaria N. 266, de 28/12/2021, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias, em virtude da delegação de competência atribuída pelo Regime Geral da UFSM, artigos 

66, inciso XVI e 73, inciso IV, Regimento Escolar e a Resolução Nº 017/2018, de 16 de julho de 2018, 

resolve: 

PORTARIA DE PESSOAL CTISM/UFSM N. 055, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR os membros abaixo relacionados, para comporem o órgão colegiado denominado 

“Comissão Especial de Avaliação de Desempenho para Classe Titular de Mario Reginaldo Fialho 

Dorneles” vinculado ao Colégio Técnico Industrial de Santa Maria – CTISM da estrutura organizacional 

da Universidade Federal de Santa Maria (UFSM). 

Nome SIAPE Cargo Papel desempenhado no Colegiado 

Izabel Cristina Freitas dos Santos 3338895 UFSM Professor EBTT Presidente 

Jean Karlo Acosta Mendonça 1511626 IFFar Professor EBTT Representante externo à UFSM 

Lenice de Lourenço Marques 1574174 IFFar Professor EBTT Representante externo á UFSM 

Rodrigo Ronelli Duarte de Andrade 1509340 UFPB Professor EBTT Representante externo à UFSM 

Leandro Marcon Frigo 1756014 Professor EBTT Representante externo à UFSM 

(suplente) 

II - Esta Portaria terá duração de sessenta dias a contar da data de publicação. 

 

PORTARIA DE PESSOAL CTISM/UFSM N. 056, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024. 

AUTORIZAR o professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Quadro Único de Pessoal da 

UFSM, abaixo relacionado, a prestar colaboração esporádica de natureza científica, artística ou 

tecnológica em assuntos da especialidade docente, inclusive em polos de inovação tecnológica para o 

projeto MIRAHV, com base no que preconiza a Resolução 018/2019-UFSM. 

Nome SIAPE Cargo Carga horária autorizada 

Frank Gonzatti 2514238 Professor Ensino Básico, 3 horas semanais totalizando 144 
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Técnico e Tecnológico horas 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura e será válida até 30/11/2025. 

 

PORTARIA DE PESSOAL CTISM/UFSM N. 057, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR os membros abaixo relacionados, para comporem a Banca Examinadora da Seleção 

Pública para Professor Substituto da Carreira de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Colégio 

Técnico Industrial de Santa Maria – CTISM, da estrutura organizacional da Universidade Federal de 

Santa Maria (UFSM), na área de Ciências Humanas, de acordo com o Edital 302/2024 – UFSM: 

Nome SIAPE Cargo Papel desempenhado no Colegiado 

Ivan Solin 6382543 Professor EBTT Avaliador titular (Presidente) 

Jacqueline Myanaki 1743110 Professor EBTT Avaliadora titular 

Roselene Moreira Gomes Pommer 1740451 Professor EBTT Avaliadora titular 

Mariglei Severo Maraschin 1610616 Professor EBTT Avaliadora suplente 

II – Esta Portaria terá duração de seis meses a contar da data de publicação. 

 

PORTARIA DE PESSOAL CTISM/UFSM N. 058, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR os membros abaixo relacionados, para comporem a Banca Examinadora da Seleção 

Pública para Professor Substituto da Carreira de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Colégio 

Técnico Industrial de Santa Maria – CTISM, da estrutura organizacional da Universidade Federal de 

Santa Maria (UFSM), na área de Letras, de acordo com o Edital 302/2024 – UFSM: 

Nome SIAPE Cargo Papel desempenhado no Colegiado 

Saigon Quevedo 2353360 Professor EBTT Avaliador titular (Presidente) 

Rosicleia da Silva Bastianello 1200862 Professor EBTT Avaliadora titular 

Rosaura Maria Albuquerque Leão 2331357 Professor EBTT Avaliadora titular 

Raquel Bevilaqua 1610130 Professor EBTT Avaliadora suplente 

II – Esta Portaria terá duração de seis meses a contar da data de publicação. 

 

PORTARIA DE PESSOAL CTISM/UFSM N. 059, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR os membros abaixo relacionados, para comporem a Banca Examinadora da Seleção 

Pública para Professor Substituto da Carreira de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Colégio 

Técnico Industrial de Santa Maria – CTISM, da estrutura organizacional da Universidade Federal de 

Santa Maria (UFSM), na área de Engenharia Elétrica, de acordo com o Edital 302/2024 – UFSM: 

Nome SIAPE Cargo Papel desempenhado no Colegiado 

Lucas Teixeira 1352648 Professor EBTT Avaliador titular (Presidente) 

Maikel Fernando Menke 1388652 Professor EBTT Avaliadora titular 

Thiago Cattani Naidon 1426560 Professor EBTT Avaliadora titular 

Douglas Camponogara 2362650 Professor EBTT Avaliadora suplente 

II – Esta Portaria terá duração de seis meses a contar da data de publicação. 

Rafael Adaime Pinto, Diretor. 

Fredi Zancan Ferrigolo, Vice-Diretor. 

 

A DIRETORA DO COLÉGIO POLITÉCNICO da Universidade Federal de Santa Maria, nomeada pela 

Portaria de pessoal UFSM N. 377/2021/UFSM, de 01/03/2021, no uso de suas atribuições legais e 
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estatutárias, em virtude da delegação de competência atribuída pelo Regime Geral da UFSM, artigos 

66, inciso XVI e 73, inciso IV, resolve: 

PORTARIA DE PESSOAL POLI/UFSM N. 061, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DESIGNAR Marina Dias Cavalcanti, Matrícula SIAPE 3406123, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer a Função Gratificada de Secretária 

Administrativa Substituta da Secretaria dos Cursos Superiores do Curso Superior de Tecnologia em 

Gestão de Cooperativas do Departamento de Ensino do Colégio Politécnico, Código FG3.053, nos 

impedimentos legais ou eventuais do titular. 

Marta Von Ende, Diretora. 
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III - ATOS E DESPACHOS DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

1 - PORTARIAS 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.000, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional ao(à) servidor(a) TARÍZI CIOCCARI GOMES 

COGO, matrícula SIAPE 2243896, ocupante do cargo de Administrador, Nível de Classificação E, 

Nível de Capacitação I, para o Nível de Capacitação II, a partir de 01 de dezembro de 2024, por ter 

apresentado certificados que totalizaram 130 horas/aula (104.11.28.00). 

II – Os certificados considerados para a Progressão por Capacitação foram: 
NOME CH LOCAL CONCLUSÃO 

O Programa de Gestão de Desempenho (PGD) a 

partir da experiência na UFRN 

20h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - 

RS 

05/08/2023 

Ferramentas do Google - Módulo 3 - 

Documentos e Planilhas 

20h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - 

RS 

22/02/2024 

Gestão de Conflitos e Negociação 20h Escola Nacional de Administração 

Pública - Enap - Brasília - DF 

24/02/2024 

Comunicação não violenta 20h Escola Nacional de Administração 

Pública - Enap - Brasília - DF 

07/03/2024 

Uso do ChatGPT na Administração Pública 30h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - 

RS 

28/11/2024 

Uso do Polare no Programa de Gestão e 

Desempenho 

20h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - 

RS 

28/11/2024 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.001, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional ao(à) servidor(a) VANESSA TEIXEIRA KUNZ 

PARAGINSKI, matrícula SIAPE 1266985, ocupante do cargo de Técnico em Farmácia, Nível de 

Classificação D, Nível de Capacitação II, para o Nível de Capacitação III, a partir de 02 de dezembro 

de 2024, por ter apresentado certificados que totalizaram 155 horas/aula (104.11.28.00). 

II – Os certificados considerados para a Progressão por Capacitação foram: 
NOME CH LOCAL CONCLUSÃO 

Alemão Básico 55h Associação Brasileira de Educação 

Online - ABELINE - Teresina - PI 

15/07/2024 

Práticas Integrativas e Complementares no SUS 100h Associação Brasileira de Educação 

Online - ABELINE - Teresina - PI 

16/07/2024 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.002, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER o Incentivo à Qualificação de 52%, incidente sobre o vencimento básico do(a) servidor(a) 

EDUARDO HENRIQUE LUCCA SANTOS, matrícula SIAPE 3438480, ocupante do cargo de 

Engenheiro-Área, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, a partir de 24 de outubro de 2024, 

referente ao curso de Mestrado em Engenharia Civil (105.02.08.033), realizado no(a) Universidade 

Federal de Santa Maria - UFSM - Santa Maria - RS e concluído em 2020. 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.003, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER o Incentivo à Qualificação de 30%, incidente sobre o vencimento básico do(a) servidor(a) 

ANDREZA ZANCAN, matrícula SIAPE 2024807, ocupante do cargo de Enfermeiro-Area, Nível de 

Classificação E, Nível de Capacitação I, a partir de 22 de novembro de 2024, referente ao curso de 

Especialização em Residência Multiprofissional Integrada em Sistema Público de Saúde 

(105.06.07.053), realizado no(a) Universidade Federal de Santa Maria - UFSM - Santa Maria - RS e 

concluído em 2022. 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.004, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER o Incentivo à Qualificação de 75%, incidente sobre o vencimento básico do(a) servidor(a) 

MIGUEL ARMANDO BICK, matrícula SIAPE 2185000, ocupante do cargo de Enfermeiro-Area, 

Nível de Classificação E, Nível de Capacitação IV, a partir de 29 de novembro de 2024, referente ao 

curso de Doutorado em Enfermagem (105.06.09.053), realizado no(a) Universidade Federal do Rio 

Grande - FURG - Rio Grande - RS e concluído em 2024. 
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II - Cancelar o incentivo concedido anteriormente a partir desta data. 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.005, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Localizar o(s) servidor (es) constante(s) na listagem abaixo para exercerem suas atividades no 

Departamento de Enfermagem - CCS, consideradas com direito à percepção do adicional de 

Insalubridade grau máximo - 20%, conforme avaliação n. 26247- 000.026/2024 e Processo n. 

23081.139809/2024-59, discriminadas a partir de 11/11/2024. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação em boletim de pessoal ou de serviço. 

Relação de Servidores: 

SERVIDOR:  FELIPE CARGNELUTTI FONTOURA 

CARGO:  PROFESSOR MAGISTÉRIO SUPERIOR - SUBSTITUTO 

LOTAÇÃO:  294 - DEPARTAMENTO DE ENFERMAGEM 

ADICIONAL:  INSALUBRIDADE  GRAU: MÁXIMO 

INÍCIO CONCESSÃO:  02 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.006, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

REMOVER a servidora Giovana Petry Pinto, Matrícula SIAPE 1837954, ocupante do cargo de Auditor, 

Código 701009, Classe E - IV - Padrão 10, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, da Gerência de 

Atenção à Saúde para a Auditoria Interna da UFSM, a partir desta data. 

II - A servidora deixará de perceber o Adicional de Insalubridade. 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.007, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER Progressão por Mérito Profissional aos servidores técnico-administrativos relacionados a 

seguir, de acordo com o que dispõe o §2º do Art. 10 da Lei n. 11.091, de 12/01/2005 e o Art. 10-A e 

respectivo Parágrafo único da Lei n. 11.784, de 22/09/2008. 

SIAPE NOME DO SERVIDOR 
DESCRIÇÃO  

DO CARGO 

DATA DE 

INÍCIO 

DESCRIÇÃO  

PLANO 

ANTERIOR 

DESCRIÇÃO 

PLANO NOVO 

1758498 ADRIELE MACHADO RODRIGUES 
Técnico em Assuntos 

Educacionais 
20/11/2024 E - Padrão 7 E - Padrão 8 

2395269 AFONSO ALVES FILHO Auxiliar de Saúde 03/11/2024 C - Padrão 5 C - Padrão 6 

2396743 AIRTON SBRUZZI WATTE Assistente em Administração 29/11/2024 D - Padrão 5 D - Padrão 6 

1625416 ALANA CAETANO TEIXEIRA Técnico de Laboratório Área 05/11/2024 D - Padrão 11 D - Padrão 12 

1016029 ALESSANDRO EUGENIO DENARDIN POZZOBON Técnico de Laboratório Área 19/11/2024 D - Padrão 6 D - Padrão 7 

1152697 ALEX FRANCA PEROTTONI Assistente em Administração 17/11/2024 D - Padrão 6 D - Padrão 7 

2127568 ALEXANDER ROSSATTO TITTELMEYER Arquivista 29/11/2024 E - Padrão 7 E - Padrão 8 

1584726 ANA CRISTINA GULARTE Técnico em Enfermagem 18/11/2024 D - Padrão 11 D - Padrão 12 

1448556 ANDERSON BOFF Assistente de Laboratório 15/11/2024 C - Padrão 13 C - Padrão 14 

1269355 ANDERSON LUIZ VEDUIM BORTOLUZI Contador 04/11/2024 E - Padrão 5 E - Padrão 6 

2575311 ANDERSON OLIVEIRA SOBROZA Farmacêutico 05/11/2024 E - Padrão 11 E - Padrão 12 

1980552 ANDRÉ DE TOLEDO PAINES Assistente em Administração 19/11/2024 D - Padrão 8 D - Padrão 9 

2263785 ANTONIO VANDERLEI BRITZKE Técnico em Eletromecânica 12/11/2024 D - Padrão 6 D - Padrão 7 

1907423 BERNARDO DUQUE DE PAULA Museólogo 03/11/2024 E - Padrão 5 E - Padrão 6 

1866674 BRUNA CARIOLATO MOREIRA Técnico de Laboratório Área 23/11/2024 D - Padrão 9 D - Padrão 10 

2125032 BRUNO ALTMANN Assistente em Administração 28/11/2024 D - Padrão 7 D - Padrão 8 

3257568 BRYAN BRUMMELHAUS DE MENEZES Químico 10/11/2024 E - Padrão 2 E - Padrão 3 

1629314 CAMILA RAMOS DE ALMEIDA 
Técnico em Assuntos 

Educacionais 
26/11/2024 E - Padrão 11 E - Padrão 12 

3259441 CARINA CADAVAL DOS SANTOS Contador 11/11/2024 E - Padrão 2 E - Padrão 3 

2265681 CARINE GLAUCIA COMARELLA Assistente de Laboratório 25/11/2024 C - Padrão 6 C - Padrão 7 

1363233 CARLA SCHERER POERSCHKE Técnico em Enfermagem 12/11/2024 D - Padrão 14 D - Padrão 15 

2263690 CAROLINE MATOS ROMIO Psicólogo-Área 12/11/2024 E - Padrão 6 E - Padrão 7 

1980521 CAROLINE MIOZZO CAVALCANTE Auxiliar em Administração 20/11/2024 C - Padrão 8 C - Padrão 9 

3260991 CAROLINE PINHEIRO MACHADO DE MELLO Assistente em Administração 12/11/2024 D - Padrão 2 D - Padrão 3 

3341868 CAROLINE TOMAZETTI CANHESKI Administrador 16/11/2024 E - Padrão 1 E - Padrão 2 

2395658 CÁTIA RADDATZ FERNANDES Contador 15/11/2024 E - Padrão 5 E - Padrão 6 
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2266644 CHARLENE DO NASCIMENTO LORETO Assistente em Administração 26/11/2024 D - Padrão 6 D - Padrão 7 

1734816 CLAUDIA CARMEM BAGGIO Bibliotecário-Documentalista 06/11/2024 E - Padrão 10 E - Padrão 11 

2094984 CLEUSA DE MORAES MILITZ Enfermeiro-Area 19/11/2024 E - Padrão 15 E - Padrão 16 

2264797 DAÍSE DOS SANTOS VARGAS Assistente em Administração 19/11/2024 D - Padrão 6 D - Padrão 7 

2112157 DANIEL DE MOURA ALBANIO Assistente em Administração 15/11/2024 D - Padrão 7 D - Padrão 8 

1620940 DEBORA PINHEIRO MACHADO 
Técnico em Assuntos 

Educacionais 
05/11/2024 E - Padrão 11 E - Padrão 12 

2908737 DIEGO BRENNER DOS REIS Economista 19/11/2024 E - Padrão 7 E - Padrão 8 

1159738 DIEGO ZAMPIVA DOS SANTOS Auxiliar em Administração 17/11/2024 C - Padrão 6 C - Padrão 7 

2127531 DOUGLAS FLORES DE ALMEIDA Assistente em Administração 29/11/2024 D - Padrão 7 D - Padrão 8 

1363732 ELISANDRA KUSTER NASCIMENTO DE OLIVEIRA Técnico em Enfermagem 24/11/2024 D - Padrão 14 D - Padrão 15 

1216775 ESTELA MARI SANTOS SIMÕES DA SILVA Pedagogo-Área 23/11/2024 E - Padrão 2 E - Padrão 3 

1923691 EVELYN LANGENDORF DOS SANTOS Farmacêutico 28/11/2024 E - Padrão 8 E - Padrão 9 

1981211 FABIANE BIANCHIN KRISTEM Assistente em Administração 29/11/2024 D - Padrão 8 D - Padrão 9 

3189448 FABIANE BUDEL Médico-Área 06/11/2024 E - Padrão 3 E - Padrão 4 

2265771 FABIANE DO AMARAL PACHECO Assistente em Administração 30/11/2024 D - Padrão 6 D - Padrão 7 

1737134 FABIANE VANESSA BREITENBACH 
Técnico em Assuntos 

Educacionais 
10/11/2024 E - Padrão 10 E - Padrão 11 

1208359 FABIANNE BANDERÓ SCHUSTER Assistente Social 23/11/2024 E - Padrão 2 E - Padrão 3 

2264891 FABRICIO LEÃO CORREA Assistente em Administração 23/11/2024 D - Padrão 6 D - Padrão 7 

2263887 FELIPE DE ÁVILA Assistente em Administração 12/11/2024 D - Padrão 6 D - Padrão 7 

1014107 FELIPE MARIN 
Analista de Tecnologia da 

Informação 
16/11/2024 E - Padrão 1 E - Padrão 2 

1737060 FERNANDO PIRES BARBOSA 
Analista de Tecnologia da 

Informação 
12/11/2024 E - Padrão 10 E - Padrão 11 

2266720 FILIPE VENTURINI BASSAN Assistente em Administração 25/11/2024 D - Padrão 6 D - Padrão 7 

1737711 GIANA LUCCA KROTH 
Analista de Tecnologia da 

Informação 
12/11/2024 E - Padrão 10 E - Padrão 11 

2395987 GISELA SARTORI FARENCENA Assistente em Administração 29/11/2024 D - Padrão 5 D - Padrão 6 

2264811 GISELE DA SILVEIRA Auxiliar de Saúde 16/11/2024 C - Padrão 6 C - Padrão 7 

1391507 GUILHERME ALVES ELWANGER Assistente em Administração 01/11/2024 D - Padrão 4 D - Padrão 5 

1238249 HENRY EMANUEL LEAL CAGNINI 
Analista de Tecnologia da 

Informação 
22/11/2024 E - Padrão 1 E - Padrão 2 

434367 HERMINIO OSCAR BARBOSA DUARTE Médico-Área 17/11/2024 E - Padrão 13 E - Padrão 14 

1361081 IONE CORDEIRO DO NASCIMENTO Técnico em Enfermagem 09/11/2024 D - Padrão 14 D - Padrão 15 

1980104 IVETE MARTINS KOGLIN Técnico em Enfermagem 19/11/2024 D - Padrão 8 D - Padrão 9 

2394969 JANDER CLERICI WEGNER Técnico em Eletrotécnica 02/11/2024 D - Padrão 5 D - Padrão 6 

1980738 JEANN CARLO MARTINS RAGUZZONI Técnico em Eletroeletrônica 23/11/2024 D - Padrão 8 D - Padrão 9 

1631044 JÉSSICA DALCIN DA SILVA Assistente em Administração 19/11/2024 D - Padrão 11 D - Padrão 12 

2445763 JOSE CARLOS BITENCOURT BALCEMAO Administrador 27/11/2024 E - Padrão 6 E - Padrão 7 

1097607 JOSÉ DILSON FRANCISCO DA SILVA Químico 16/11/2024 E - Padrão 5 E - Padrão 6 

2395714 JÚLIA GATTERMANN DE BARROS Assistente em Administração 18/11/2024 D - Padrão 5 D - Padrão 6 

1363730 KARLA LUCIANE KELLER STREPPEL Técnico em Enfermagem 09/11/2024 D - Padrão 14 D - Padrão 15 

1631036 LEANDRO LUCCA Assistente em Administração 29/11/2024 D - Padrão 11 D - Padrão 12 

1734232 LIZANDRA VELEDA ARABIDIAN Bibliotecário-Documentalista 04/11/2024 E - Padrão 10 E - Padrão 11 

2123672 LOVAINA APARECIDA BATISTA RIBEIRO MENIN Secretário Executivo 27/11/2024 E - Padrão 7 E - Padrão 8 

2395842 LUANA PALMA Técnico em Eletricidade 25/11/2024 D - Padrão 5 D - Padrão 6 

1982591 LUCAS LANGNER Auxiliar em Administração 23/11/2024 C - Padrão 8 C - Padrão 9 

1631031 LUCIANA BENETTI Técnico em Farmácia 26/11/2024 D - Padrão 11 D - Padrão 12 

1736269 LUCIANA TATIANE SCHNEID FERREIRA Psicólogo-Área 25/11/2024 E - Padrão 10 E - Padrão 11 

2265885 LUCIMARA DALLA PORTA MENEZES FRIEDRICH 
Técnico de Tecnologia da 

Informação 
06/11/2024 D - Padrão 6 D - Padrão 7 

1159528 LUÍS HENRIQUE CARVALHO ROSA 
Analista de Tecnologia da 

Informação 
18/11/2024 E - Padrão 1 E - Padrão 2 

2935701 MAGALI DALLA NORA Técnico de Laboratório Área 23/11/2024 D - Padrão 6 D - Padrão 7 

1364107 MAGDA ROSANE SOARES Técnico em Enfermagem 22/11/2024 D - Padrão 14 D - Padrão 15 

2429505 MARCELA ZART AREND Farmacêutico 29/11/2024 E - Padrão 8 E - Padrão 9 

2268991 MARCOS EVANDRO FURLANETTO Técnico em Eletromecânica 26/11/2024 D - Padrão 6 D - Padrão 7 

1979767 MARIANA MACHADO DE FREITAS SCHADECK Auxiliar em Administração 13/11/2024 C - Padrão 8 C - Padrão 9 
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1282740 MARTA CRISTINA SCHUCH Assistente Social 12/11/2024 E - Padrão 4 E - Padrão 5 

2123751 MAURICIO DIAS SOUZA Jornalista 13/11/2024 E - Padrão 7 E - Padrão 8 

2274865 MIGUEL DAL OSTO Assistente em Administração 24/11/2024 D - Padrão 5 D - Padrão 6 

1583983 MONICA DALCIN Técnico em Enfermagem 11/11/2024 D - Padrão 11 D - Padrão 12 

2266775 MONIQUE RÜBENICH NASCIMENTO Assistente em Administração 20/11/2024 D - Padrão 6 D - Padrão 7 

2119965 NAIRA TERESINHA AZEVEDO KAUS Assistente em Administração 08/11/2024 D - Padrão 7 D - Padrão 8 

2394347 NATIÉLI LONDERO Assistente em Administração 10/11/2024 D - Padrão 5 D - Padrão 6 

2395526 NEIVA MARIA FRÖHLICH Auxiliar de Saúde 10/11/2024 C - Padrão 5 C - Padrão 6 

2395726 PABLO DE CARVALHO PEREIRA Assistente em Administração 19/11/2024 D - Padrão 5 D - Padrão 6 

1555256 PATRICIA DE FREITAS FERREIRA Administrador 07/11/2024 E - Padrão 12 E - Padrão 13 

3076380 PATRICIA VARGAS DA ROSA Pedagogo-Área 01/11/2024 E - Padrão 4 E - Padrão 5 

1631024 PAULO AFONSO DE MELLO CORRÊA Assistente em Administração 19/11/2024 D - Padrão 11 D - Padrão 12 

1628124 PÂMELA DE BRUM SOARES Farmacêutico 27/11/2024 E - Padrão 11 E - Padrão 12 

1610611 RAFAEL CRIVELLARO MINUZZI Contador 13/11/2024 E - Padrão 8 E - Padrão 9 

1363731 RAQUEL KLEIN TEIXEIRA Técnico em Enfermagem 13/11/2024 D - Padrão 14 D - Padrão 15 

1124839 ROSELEI BATTISTI Secretário Executivo 25/11/2024 E - Padrão 5 E - Padrão 6 

2395094 RUBIA TATIANE FERREIRA DE MENEZES Técnico em Enfermagem 02/11/2024 D - Padrão 5 D - Padrão 6 

1363307 RUDINEI TAVARES Técnico em Enfermagem 17/11/2024 D - Padrão 14 D - Padrão 15 

2216776 SANDRA MARA LOVATO ALVES Médico-Área 08/11/2024 E - Padrão 14 E - Padrão 15 

2389821 SHEILA ADRIANE FONTOURA DE FREITAS Assistente de Laboratório 02/11/2024 C - Padrão 5 C - Padrão 6 

1914667 SIDNEI RODRIGO POZZOBON Técnico em Radiologia 05/11/2024 D - Padrão 8 D - Padrão 9 

2119812 TAIANI BACCHI KIENETZ Administrador 06/11/2024 E - Padrão 7 E - Padrão 8 

2681007 TAISA MARIA ROSSATO Contador 13/11/2024 E - Padrão 6 E - Padrão 7 

2266970 TALES TESTON Assistente em Administração 30/11/2024 D - Padrão 6 D - Padrão 7 

1734815 TATIANE CODEM TONETTO Técnico de Laboratório Área 05/11/2024 D - Padrão 10 D - Padrão 11 

1297452 THAIS BECKER VENTURA Assistente em Administração 30/11/2024 D - Padrão 5 D - Padrão 6 

1859594 TIAGO BESSEGA Químico 01/11/2024 E - Padrão 9 E - Padrão 10 

2269370 VAGNER NEUHAUS Assistente em Administração 30/11/2024 D - Padrão 6 D - Padrão 7 

1341507 VAGNER RIBEIRO GAIER 
Operador de Máquinas 

Agrícolas 
15/11/2024 C - Padrão 4 C - Padrão 5 

1363676 VALKIRIA TEIXEIRA RIBEIRO Enfermeiro-Area 07/11/2024 E - Padrão 14 E - Padrão 15 

2266810 VANESSA DE AZAMBUJA FRANCO MASTELLA Auxiliar de Saúde 23/11/2024 C - Padrão 6 C - Padrão 7 

2266748 VINÍCIUS LEOBET LUNKES Assistente de Laboratório 25/11/2024 C - Padrão 6 C - Padrão 7 

2267058 VIVIANE DO CARMO GONÇALVES SOUZA Técnico de Laboratório Área 24/11/2024 D - Padrão 6 D - Padrão 7 

2054542 VIVIANE QUEIROZ FLAIN Enfermeiro-Area 14/11/2024 E - Padrão 7 E - Padrão 8 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.008, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER o Incentivo à Qualificação de 30%, incidente sobre o vencimento básico do(a) servidor(a) 

DAIANI SAUL DA LUZ, matrícula SIAPE 1617079, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação IV, a partir de 02 de dezembro de 2024, 

referente ao curso de Especialização em Administração de Pessoas (105.11.07.001), realizado no(a) 

Centro Universitário Leonardo da Vinci - Indaial - SC e concluído em 2024. 

II - Cancelar o incentivo concedido anteriormente a partir desta data. 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.009, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional ao(à) servidor(a) ELENIR GODOY ILHA, 

matrícula SIAPE 382372, ocupante do cargo de Copeiro, Nível de Classificação B, Nível de 

Capacitação I, para o Nível de Capacitação II, a partir de 02 de dezembro de 2024, por ter apresentado 

certificados que totalizaram 120 horas/aula (104.11.28.00). 

II – Os certificados considerados para a Progressão por Capacitação foram: 
NOME CH LOCAL CONCLUSÃO 

Comunicação não violenta 20h Escola Nacional de Administração 

Pública - Enap - Brasília - DF 

23/01/2024 

Gestão de Conflitos e Negociação 20h Escola Nacional de Administração 

Pública - Enap - Brasília - DF 

06/03/2024 
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Mulheres - direitos, conquistas e 

empoderamento 

60h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - 

RS 

29/06/2016 

Planejamento e Organização no Trabalho 20h Escola Nacional de Administração 

Pública - Enap - Brasília - DF 

18/01/2024 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.010, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DECLARAR que fica concedido HORÁRIO ESPECIAL, de acordo com o que dispõe o § 2º, do Artigo 

98, da Lei n. 8.112, de 11.12.90, e Laudo Médico Pericial da Perícia Médica da PROGEP, ao servidor 

MARCELO MÜLLER DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE 1855239, ocupante do cargo de Assistente 

em Administração, pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta Universidade, lotado na Núcleo 

Rádio Universidade, com horário especial definido em 30(trinta) horas semanais de trabalho. 

II – A chefia imediata dará cumprimento ao determinado pela presente portaria 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.011, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER o Incentivo à Qualificação de 25%, incidente sobre o vencimento básico do(a) servidor(a) 

PABLO DE CARVALHO PEREIRA, matrícula SIAPE 2395726, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação IV, a partir de 03 de dezembro de 2024, 

referente ao curso de Graduação em Ciências Contábeis (105.01.06.018), realizado no(a) Centro 

Universitário Leonardo da Vinci - Indaial - SC e concluído em 2024. 

II - Cancelar o incentivo concedido anteriormente a partir desta data. 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.012, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER o Incentivo à Qualificação de 52%, incidente sobre o vencimento básico do(a) servidor(a) 

YVELISE GIACOMELLO PICCININ, matrícula SIAPE 1301988, ocupante do cargo de Contador, 

Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, a partir de 08 de novembro de 2024, referente ao 

curso de Mestrado em Ciências Contábeis (105.01.08.018), realizado no(a) Universidade Federal de 

Santa Maria - UFSM - Santa Maria - RS e concluído em 2022. 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.013, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional ao(à) servidor(a) DANIELA YUMI 

KITASHIMA, matrícula SIAPE 1206020, ocupante do cargo de Médico-Área, Nível de Classificação 

E, Nível de Capacitação II, para o Nível de Capacitação III, a partir de 03 de dezembro de 2024, por ter 

apresentado certificados que totalizaram 150 horas/aula (104.11.28.00). 

II – Os certificados considerados para a Progressão por Capacitação foram: 
NOME CH LOCAL CONCLUSÃO 

Homens e atenção à saúde do trabalhador 30h Universidade Federal de Santa Catarina - 

UFSC - Florianópolis - SC 

27/11/2024 

Atenção a homens e mulheres em situação de 

violência por parceiro íntimo 

30h Universidade Federal de Santa Catarina - 

UFSC - Florianópolis - SC 

27/11/2024 

Acesso e acolhimento na Atenção à Saúde do 

Homem na Atenção Primária à Saúde 

30h Universidade Federal de Santa Catarina - 

UFSC - Florianópolis - SC 

27/11/2024 

Autocuidado em Saúde e a Literacia para 

Promoção da Saúde e a Prevenção de Doenças 

Crônicas na Atenção Primaria à Saúde 

60h Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ - 

Rio de Janeiro - RJ 

28/11/2024 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.014, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024. 

REMOVER a servidora Josiane Bizzi Schlemmer Braun, Matrícula SIAPE 3371348, ocupante do cargo 

de Nutricionista-Habilitação, Código 701055, Classe E- I - Padrão 1, do Quadro Único de Pessoal da 

UFSM, do Campus da Universidade Federal de Santa Maria em Palmeira das Missões para a Vice-

Direção do Campus de Palmeira das Missões, a partir de 21/11/2024. 

II - A servidora deixará de perceber o Adicional de Insalubridade. 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.015, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024. 

REMOVER a servidora Daíse dos Santos Vargas, Matrícula SIAPE 2264797, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, Código 701200, Classe D - IV - Padrão 7, do Quadro Único de Pessoal 

da UFSM, do Jardim Botânico para a Subdivisão de Comunicação do CCNE, a partir desta data. 
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PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.016, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024. 

REMOVER o servidor João Gabriel da Cunha Schittler, Matrícula SIAPE 3426075, ocupante do cargo 

de Analista de Tecnologia da Informação, Código 701062, Classe E - I - Padrão 1, do Quadro Único de 

Pessoal da UFSM, do Centro de Processamento de Dados para a Seção de Análise, a partir de 

27/11/2024. 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.017, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024. 

REMOVER o servidor Fabricio Alberto Lamb, Matrícula SIAPE 1360666, ocupante do cargo de 

Enfermeiro-Área, Código 701029, Classe E - IV - Padrão 15, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, a 

partir de 01/11/2024, conforme segue: 

II – Remover, considerando a estrutura HUSM/UFSM: 

Anterior Nova 

Serviço Enfermagem Pronto Atendimento - 

HUSM 

Serviço Enfermagem Pronto Atendimento - 

HUSM 

III – Localizar, para exercer suas atividades, considerando a estrutura EBSERH no SIE: 

Anterior Nova 

Unidade de Pronto Socorro Setor de Apoio e Diagnóstico 

IV - O servidor deixará de perceber o Adicional de Insalubridade 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.018, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER HORÁRIO ESPECIAL DE TRABALHO, de acordo com o que consta da Resolução n. 

008/2019, do Magnífico Reitor desta Universidade, ao servidor MATEUS AUGUSTO VARGAS 

CARDOSO, Matrícula SIAPE 3319208, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, 

em regime de 40 horas semanais de trabalho junto à Seção de Análise/CPD, a ser cumprido no 

SEGUNDO SEMESTRE LETIVO/2024 do Curso Superior de Tecnologia em Sistemas para Internet, 

com início em 09 de setembro de 2024. 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.019, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER o Incentivo à Qualificação de 52%, incidente sobre o vencimento básico do(a) servidor(a) 

BRUNA FLORES BATISTELLA, matrícula SIAPE 3253570, ocupante do cargo de Engenheiro-Área, 

Nível de Classificação E, Nível de Capacitação III, a partir de 04 de dezembro de 2024, referente ao 

curso de Mestrado em Engenharia Agrícola (105.07.08.094), realizado no(a) Universidade Federal de 

Santa Maria - UFSM - Santa Maria - RS e concluído em 2024. 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.020, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER o Incentivo à Qualificação de 30%, incidente sobre o vencimento básico do(a) servidor(a) 

THAYANE SCREMIN ANVERSA, matrícula SIAPE 3438228, ocupante do cargo de Técnico em 

Contabilidade, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação I, a partir de 05 de dezembro de 2024, 

referente ao curso de Especialização em Contabilidade (105.01.07.018), realizado no(a) Centro 

Universitário Leonardo da Vinci - Indaial - SC e concluído em 2021. 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.021, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER o Incentivo à Qualificação de 75%, incidente sobre o vencimento básico do(a) servidor(a) 

MARCIA NAIAR CERDOTE PEDROSO, matrícula SIAPE 1618377, ocupante do cargo de Assistente 

em Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação IV, a partir de 05 de dezembro de 

2024, referente ao curso de Doutorado em Economia (105.01.09.020), realizado no(a) Universidade 

Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS - Porto Alegre - RS e concluído em 2024. 

II - Cancelar o incentivo concedido anteriormente a partir desta data. 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.022, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024. 
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CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional ao(à) servidor(a) DANIEL POZZOBON, 

matrícula SIAPE 1151260, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, Nível de 

Classificação D, Nível de Capacitação I, para o Nível de Capacitação II, a partir de 06 de dezembro de 

2024, por ter apresentado certificados que totalizaram 227 horas/aula (104.11.28.00). 

II – Os certificados considerados para a Progressão por Capacitação foram: 
NOME CH LOCAL CONCLUSÃO 

Conceitos Básicos para Implementação do 

Programa de Gestão de Desempenho da UFSM 

32h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - 

RS 

20/01/2024 

Condutas Éticas e Disciplinares no Serviço 

Público 

20h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - 

RS 

31/07/2023 

Recepção Institucional 25h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - 

RS 

02/11/2023 

Carreira dos Servidores Técnico - 

Administrativos em Educação 

20h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - 

RS 

16/08/2023 

Ferramentas do Google - Módulo 1 - 

Ferramentas de Comunicação 

20h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - 

RS 

03/02/2024 

Ferramentas do Google - Módulo 2 - 

Ferramentas de Organização 

20h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - 

RS 

06/02/2024 

Ferramentas do Google - Módulo 3 - 

Documentos e Planilhas 

20h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - 

RS 

13/02/2024 

Ferramentas do Google - Módulo 4 - 

Apresentações e Formulários 

20h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - 

RS 

13/02/2024 

Liderança e Gestão De Equipes 30h Escola Nacional de Administração 

Pública - Enap - Brasília - DF 

12/01/2024 

Planejamento e Organização Pessoal no 

Trabalho 

20h Escola Nacional de Administração 

Pública - Enap - Brasília - DF 

12/01/2024 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.023, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Localizar o(a) servidor(a) VANESSA OLIVEIRA DOMINGUES, matricula SIAPE 2811005, para 

exercer suas atividades na Subdivisao de Apoio as Atividades Academico-Cientificas - SAAC/CEFD, 

consideradas insalubres grau medio - 10%, conforme avaliacao n. 26247- 000.027/2024 e Processo n.  

23081.141561/2024-96, discriminadas a partir de 18/11/2024. II - Esta Portaria entrara em vigor na data 

de sua publicacao em boletim de pessoal ou de servico. 

Relação de Servidores: 

SERVIDOR:  VANESSA OLIVEIRA DOMINGUES 

CARGO:  FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 

LOTAÇÃO:  1595 - SUBDIVISÃO DE APOIO ATIVID ACAD-CIENT 

ADICIONAL:  INSALUBRIDADE  GRAU: MÉDIO 

INÍCIO CONCESSÃO:  18/11/2024 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.024, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional ao(à) servidor(a) ALINE BERNEIRA 

SALDANHA, matrícula SIAPE 3125479, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Nível 

de Classificação D, Nível de Capacitação II, para o Nível de Capacitação III, a partir de 06 de dezembro 

de 2024, por ter apresentado certificados que totalizaram 125 horas/aula (104.11.28.00). 

II – Os certificados considerados para a Progressão por Capacitação foram: 
NOME CH LOCAL CONCLUSÃO 

Aproveitamento da carga horária que excedeu à 

exigência para progressão do nível anterior (cf. 

§4º do Art. 10 da Lei 11.091/2006) 

40h PORTARIA DE PESSOAL 

PROGEP/UFSM N. 1.419, DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 2022  

 

Habilidades de Resolução de Problemas 25h Escola Nacional de Administração 

Pública - Enap - Brasília - DF 

03/05/2023 

Ferramentas do Google - Módulo 3 - 

Documentos e Planilhas 

20h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - 

RS 

25/01/2024 

Português - Interpretação de Texto e Emprego 

de Regras Gramaticais 

40h Escola Nacional de Administração 

Pública - Enap - Brasília - DF 

05/12/2024 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.025, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional ao(à) servidor(a) LUCAS LOPES COELHO, 

matrícula SIAPE 3217016, ocupante do cargo de Engenheiro Agrônomo, Nível de Classificação E, 
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Nível de Capacitação II, para o Nível de Capacitação III, a partir de 06 de dezembro de 2024, por ter 

apresentado certificados que totalizaram 150 horas/ aula (104.11.28.00). 

II – Os certificados considerados para a Progressão por Capacitação foram: 
NOME CH LOCAL CONCLUSÃO 

Drones: conceitos, legislação e operação 20h Serviço Nacional de Aprendizagem Rural 

- SENAR - Brasília - DF 

01/12/2024 

Manutenção de Tratores Agrícolas 30h Serviço Nacional de Aprendizagem Rural 

- SENAR - Brasília - DF 

16/02/2024 

Meliponicultura: Criação e Manejo de Abelhas 

sem Ferrão 

20h Serviço Nacional de Aprendizagem Rural 

- SENAR - Brasília - DF 

01/12/2024 

Pastagens 40h Serviço Nacional de Aprendizagem Rural 

- SENAR - Brasília - DF 

24/11/2024 

Prevenção de Acidentes com Máquinas 

Agrícolas – NR 31.12 

20h Serviço Nacional de Aprendizagem Rural 

- SENAR - Brasília - DF 

28/11/2024 

Prevenção e Controle do Fogo na Agricultura 20h Serviço Nacional de Aprendizagem Rural 

- SENAR - Brasília - DF 

25/11/2024 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.026, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional ao(à) servidor(a) MARIA APARECIDA 

NUNES AZZOLIN, matrícula SIAPE 3261597, ocupante do cargo de Pedagogo-Área, Nível de 

Classificação E, Nível de Capacitação II, para o Nível de Capacitação III, a partir de 07 de dezembro 

de 2024, por ter apresentado certificados que totalizaram 150 horas/aula (104.11.29.00). 

II – Os certificados considerados para a Progressão por Capacitação foram: 
NOME CH LOCAL CONCLUSÃO 

Aproveitamento da carga horária que excedeu à 

exigência para progressão do nível anterior (cf. 

§4º do Art. 10 da Lei 11.091/2006) 

150h PORTARIA DE PESSOAL 

PROGEP/UFSM N. 446, DE 07 DE 

JUNHO DE 2023  

 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.027, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Localizar a servidora TAIS FOLETTO, matricula SIAPE 2355589, para exercer suas atividades no 

Centro de Material e Esterilizacao - HUSM, consideradas insalubres grau maximo 20%, conforme 

avaliacao n 26247-000.258/2018 e Processo n 23081.127016/2024- 97, discriminadas a partir de 

01/12/2024. III - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicacao em boletim de pessoal ou de 

servico. 

Relação de Servidores: 

SERVIDOR:  TAIS FOLETTO 

CARGO:  TECNICO EM ENFERMAGEM 

LOTAÇÃO:  606 - HOSP-SERV CENTRO MATERIAL ESTERILIZ 

ADICIONAL:  INSALUBRIDADE  GRAU: MÁXIMO 

INÍCIO CONCESSÃO:  01/12/2024 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.028, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Localizar a servidora LUCIANE MINETTO, matricula SIAPE 1346761, para exercer suas atividades 

na Subdivisao de Gestao de Laboratorios UFSM/FW, consideradas insalubres grau maximo 20%, 

conforme avaliacao n 26247-000.701/2022 e Processo n 23081.110243/2024-83, discriminadas a partir 

de 13/09/2024. III - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicacao em boletim de pessoal ou 

de servico. 

Relação de Servidores: 

SERVIDOR:  LUCIANE MINETTO 

CARGO:  TECNICO DE LABORATORIO AREA 

LOTAÇÃO:  1714 - SUBDIVISÃO GESTÃO LABORATÓRIOS UFSM/FW 

ADICIONAL:  INSALUBRIDADE  GRAU: MÁXIMO 

INÍCIO CONCESSÃO:  13/09/2024 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.029, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Localizar a servidora FERNANDA REIS FAVARIN, matricula SIAPE 1296589, para exercer suas 

atividades no Departamento de Alimento e Nutricao UFSM Palmeira das Missoes, consideradas 
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insalubres grau medio 10%, conforme avaliacao n 26247-000.330/2023 e Processo n.  

23081.121914/2024-31, discriminadas a partir de 01/10/2024. II - Esta Portaria entrara em vigor na data 

de sua publicacao em boletim de pessoal ou de servico. 

Relação de Servidores: 

SERVIDOR:  FERNANDA REIS FAVARIN 

CARGO:  PROFESSOR DE MAGISTÉRIO SUPERIOR 

LOTAÇÃO:  1293 - DEPTO DE ALIMENTOS E NUTRIÇÃO - UFSM-PM 

ADICIONAL:  INSALUBRIDADE  GRAU: MÉDIO 

INÍCIO CONCESSÃO:  01/10/2024 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.030, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Localizar a servidora LIVIA FERRAZ DAVILA, matricula SIAPE 3347118, para exercer suas 

atividades no Departamento de Alimento e Nutricao UFSM Palmeira das Missoes, consideradas 

insalubres grau medio 10%, conforme avaliacao n 26247-000.330/2023 e Processo n.  

23081.131942/2024-67, discriminadas a partir de 22/10/2024. II - Esta Portaria entrara em vigor na data 

de sua publicacao em boletim de pessoal ou de servico. 

Relação de Servidores: 

SERVIDOR:  LIVIA FERRAZ D’AVILA 

CARGO:  PROFESSOR DE MAGISTÉRIO SUPERIOR 

LOTAÇÃO:  1293 - DEPTO DE ALIMENTOS E NUTRIÇÃO - UFSM-PM 

ADICIONAL:  INSALUBRIDADE  GRAU: MÉDIO 

INÍCIO CONCESSÃO:  22/10/2024 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.031, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Localizar a servidora OCLARIS LOPES MUNHOZ, matricula SIAPE 2072550, para exercer suas 

atividades no Departamento de Ciencias da Saude UFSM Palmeira das Missoes, consideradas 

insalubres grau maximo 20%, conforme avaliacao n 26247-000.555/2019 e Processo n 

23081.136908/2024-89, discriminadas a partir de 04/11/2024. II - Esta Portaria entrara em vigor na data 

de sua publicacao em boletim de pessoal ou de servico. 

Relação de Servidores: 

SERVIDOR:  OCLARIS LOPES MUNHOZ 

CARGO:  PROFESSOR DE MAGISTÉRIO SUPERIOR 

LOTAÇÃO:  1289 - DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE - UFSM/PM 

ADICIONAL:  INSALUBRIDADE  GRAU: MÁXIMO 

INÍCIO CONCESSÃO:  04/11/2024 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.032, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Localizar o servidor ANDRE LUIS RAMOS SOARES, matricula SIAPE 2174448, para exercer suas 

atividades no Departamento de História - LASCA, consideradas insalubres grau medio 10%, conforme 

avaliacao n 26247-000.029/2024 e Processo n 23081.129346/2024-17, discriminadas a partir de 

15/10/2024. II - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicacao em boletim de pessoal ou de 

servico. 

Relação de Servidores: 

SERVIDOR:  ANDRE LUIS RAMOS SOARES 

CARGO:  PROFESSOR DE MAGISTÉRIO SUPERIOR 

LOTAÇÃO:  408 - DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA 

ADICIONAL:  INSALUBRIDADE  GRAU: MÉDIO 

INÍCIO CONCESSÃO:  15/10/2024 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.033, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER o Incentivo à Qualificação de 30%, incidente sobre o vencimento básico do(a) servidor(a) 

ANA LARISSA SANTOS VASCONCELOS, matrícula SIAPE 3439971, ocupante do cargo de 

Arquivista, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, a partir de 27 de novembro de 2024, 

referente ao curso de Especialização em Arquivologia (105.01.07.014), realizado no(a) Faculdade 

Iguaçu - Capanema - PR e concluído em 2024. 
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PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.034, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER o Incentivo à Qualificação de 30%, incidente sobre o vencimento básico do(a) servidor(a) 

ANDRIELE TEREZINHA DELLA GIUSTINA, matrícula SIAPE 3439982, ocupante do cargo de 

Técnico em Contabilidade, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação I, a partir de 28 de novembro 

de 2024, referente ao curso de Especialização em Contabilidade Pública e Responsabilidade Fiscal 

(105.01.07.018), realizado no(a) Centro Universitário Internacional UNINTER - Curitiba - PR e 

concluído em 2020. 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.035, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER o Incentivo à Qualificação de 52%, incidente sobre o vencimento básico do(a) servidor(a) 

CLAYTON DA SILVA ALVES, matrícula SIAPE 2906416, ocupante do cargo de Técnico em 

Eletroeletrônica, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação III, a partir de 11 de dezembro de 

2024, referente ao curso de Mestrado em Gestão de Organizações Públicas (105.11.08.001), realizado 

no(a) Universidade Federal de Santa Maria - UFSM - Santa Maria - RS e concluído em 2024. 

II - Cancelar o incentivo concedido anteriormente a partir desta data. 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.036, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CANCELAR a concessão do adicional de insalubridade, para ajuste no SIE, a(o) servidor(a) DELMIRA 

BEATRIZ WOLFF, Siape n. 1275923, a partir de 31/12/2018, uma vez que não está em exercício de 

atividades insalubres ou sob risco. 

II – Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicacao em boletim de pessoal ou de servico. 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.037, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Localizar o servidor ALESSANDRO ROLIM SCHOLZE, matricula SIAPE 3435799, para exercer suas 

atividades no Departamento de Morfologia - CCS, consideradas insalubres grau maximo 20%, 

conforme avaliacao n 26247-000.059/2018 e Processo n 23081.137599/2024-64, discriminadas a partir 

de 05/11/2024. III - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicacao em boletim de pessoal ou 

de servico. 

Relação de Servidores: 

SERVIDOR:  ALESSANDRO ROLIM SCHOLZE 

CARGO:  PROFESSOR DE MAGISTÉRIO SUPERIOR 

LOTAÇÃO:  308 - DEPARTAMENTO DE MORFOLOGIA 

ADICIONAL:  INSALUBRIDADE  GRAU: MÁXIMO 

INÍCIO CONCESSÃO:  05/11/2024 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.038, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Localizar a servidora ROSANE APARECIDA CORREA MACHADO, matricula SIAPE 2038122, para 

exercer suas atividades no Centro de Ciencias da Saude - CCS, consideradas insalubres grau medio 

10%, conforme avaliacao n 26247-000.419/2023 e Processo n 23081.137522/2024-94, discriminadas a 

partir de 01/11/2024. II - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicacao em boletim de pessoal 

ou de servico. 

Relação de Servidores: 

SERVIDOR:  ROSANE APARECIDA CORREA MACHADO 

CARGO:  TECNICO DE ENFERMAGEM 

LOTAÇÃO:  264 - CENTRO DE CIENCIAS DA SAÚDE 

ADICIONAL:  INSALUBRIDADE  GRAU: MÉDIO 

INÍCIO CONCESSÃO:  01/11/2024 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.039, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Localizar a servidora PAULA MONTAGNER, matricula SIAPE 3398183, para exercer suas atividades 

no Departamento de Microbiologia e Parasitologia - CCS, consideradas insalubres grau maximo 20%, 

conforme avaliacao n 26247-000.400/2019 e Processo n 23081.139589/2024-63, discriminadas a partir 

de 11/11/2024. III - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicacao em boletim de pessoal ou 

de servico. 

Relação de Servidores: 
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SERVIDOR:  PAULA MONTAGNER 

CARGO:  PROFESSOR DE MAGISTÉRIO SUPERIOR 

LOTAÇÃO:  306 - DEPARTAMENTO DE MICROBIOLOGIA E PARASIT. 

ADICIONAL:  INSALUBRIDADE  GRAU: MÁXIMO 

INÍCIO CONCESSÃO:  12/12/2024 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.040, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Localizar o servidor ANDERSON BORTOLUZZI MORO, matricula SIAPE 1209525, para exercer 

suas atividades no Departamento de Zootecnia - CCR, consideradas insalubres grau medio 10%, 

conforme avaliacao n 26247-000.449/2023 e Processo n 23081.145788/2024-19, discriminadas a partir 

de 28/11/2024. II - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicacao em boletim de pessoal ou 

de servico. 

Relação de Servidores: 

SERVIDOR:  ANDERSON BORTOLUZZI MORO 

CARGO:  TECNICO EM AGROPECUÁRIA 

LOTAÇÃO:  255 - DEPARTAMENTO DE ZOOTECNIA 

ADICIONAL:  INSALUBRIDADE  GRAU: MÉDIO 

INÍCIO CONCESSÃO:  28/11/2024 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.041, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional ao(à) servidor(a) ELIZANDRA LOPES 

RICHTER, matrícula SIAPE 3345599, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, Nível de Classificação E, 

Nível de Capacitação I, para o Nível de Capacitação II, a partir de 12 de dezembro de 2024, por ter 

apresentado certificados que totalizaram 135 horas/aula (104.11.28.00). 

II – Os certificados considerados para a Progressão por Capacitação foram: 
NOME CH LOCAL CONCLUSÃO 

Controle Social 20h Escola Nacional de Administração 

Pública - Enap - Brasília - DF 

30/08/2023 

Avaliação da qualidade de serviços como base 

para gestão e melhoria de serviços públicos 

20h Escola Nacional de Administração 

Pública - Enap - Brasília - DF 

16/08/2023 

Recepção Institucional 30h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - 

RS 

28/06/2023 

Carreira dos Servidores Técnico - 

Administrativos em Educação 

20h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - 

RS 

12/07/2023 

Indicadores de Saúde 20h Universidade Federal de Goiás (UFG) - 

Goiânia - GO 

09/08/2023 

Introdução ao Excel 25h Escola Nacional de Administração 

Pública - Enap - Brasília - DF 

07/08/2023 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.042, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DECLARAR que fica concedido HORÁRIO ESPECIAL, de acordo com o que dispõe o § 2º, do Artigo 

98, da Lei n. 8.112, de 11.12.90, e Laudo Médico Pericial da Perícia Médica da PROGEP, a servidora 

CARLISE PORTO SCHNEIDER RUDNICKI, Matrícula SIAPE 1859476, ocupante do cargo de 

Professor do Magistério Superior, pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta Universidade, lotado 

no Departamento de Ciências da Comunicação, com horário especial definido em 30(trinta) horas 

semanais de trabalho. 

II – A chefia imediata dará cumprimento ao determinado pela presente portaria. 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.043, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Localizar o(s) servidor (es) constante(s) na listagem abaixo para exercerem suas atividades no 

Departamento de Estomatologia - Centro de Ciências da Saúde, consideradas com direito à percepção 

do adicional de Irradiação Ionizante grau médio - 10% cumulativamente com o adicional de 

Insalubridade ora concedido, enquanto perdurarem as condições ensejantes dos benefícios, em resposta 

ao Parecer de Força Executória n. 01416/2024/A-EATE/EADM4/PGF/AGU, Processo Judicial: 

5003290-51.2022.4.04.7102, PEN n. 23081.152005/2024-45, conforme períodos discriminados no 

referido parecer de força executória - a partir de 16/06/2023 (data do laudo pericial). 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação em boletim de pessoal ou de serviço. 
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Relação de Servidores: 

SERVIDOR:  RACHEL DE OLIVEIRA ROCHA 

CARGO:  PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

LOTAÇÃO:  296 - DEPARTAMENTO DE ESTOMATOLOGIA 

ADICIONAL:  IRRADIAÇÃO IONIZANTE  GRAU: MÉDIO 

INÍCIO CONCESSÃO:  16 DE JUNHO DE 2023 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.044, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER o Incentivo à Qualificação de 52%, incidente sobre o vencimento básico do(a) servidor(a) 

LUCIANO VIEIRA DA COSTA, matrícula SIAPE 2628551, ocupante do cargo de Administrador, 

Nível de Classificação E, Nível de Capacitação III, a partir de 12 de dezembro de 2024, referente ao 

curso de Mestrado em Gestão de Organizações Públicas (105.11.08.001), realizado no(a) Universidade 

Federal de Santa Maria - UFSM - Santa Maria - RS e concluído em 2024. 

II - Cancelar o incentivo concedido anteriormente a partir desta data. 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.045, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional ao(à) servidor(a) LETÍCIA BUENO MACEDO, 

matrícula SIAPE 3346786, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório Área, Nível de Classificação 

D, Nível de Capacitação I, para o Nível de Capacitação II, a partir de 15 de dezembro de 2024, por ter 

apresentado certificados que totalizaram 230 horas/aula (104.11.28.00). 

II – Os certificados considerados para a Progressão por Capacitação foram: 
NOME CH LOCAL CONCLUSÃO 

Ferramentas do Google - Módulo 1 20h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - RS 01/08/2023 

Gestão de Conflitos e Negociação 20h Escola Nacional de Administração Pública - 
Enap - Brasília - DF 

21/01/2024 

Planejamento e Organização Pessoal no Trabalho 20h Escola Nacional de Administração Pública - 

Enap - Brasília - DF 

28/01/2024 

Comunicação não violenta 20h Escola Nacional de Administração Pública - 
Enap - Brasília - DF 

06/02/2024 

Ferramentas do Google - Módulo 2 - Ferramentas de 

Organização 

20h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - RS 15/02/2024 

Carreira dos Servidores Técnico Administrativos em 
Educação 

20h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - RS 04/07/2023 

Segurança Química em Laboratórios de Ensino e 

Pesquisa 

40h Escola Nacional de Administração Pública - 

Enap - Brasília - DF 

12/07/2023 

Introdução ao Excel 25h Escola Nacional de Administração Pública - 
Enap - Brasília - DF 

14/08/2023 

Minicurso Online de Google Planilhas 20h Programa de Educação Tutorial do curso de 

Ciência da Computação da UFSM (PET-CC) - 
Santa Maria - RS 

20/08/2023 

Habilidades de Resolução de Problemas 25h Escola Nacional de Administração 

Pública - Enap - Brasília - DF 

04/09/2023 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.046, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional ao(à) servidor(a) FLAVIO FELIX DA SILVA, 

matrícula SIAPE 2101184, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório Área, Nível de Classificação 

D, Nível de Capacitação II, para o Nível de Capacitação III, a partir de 15 de dezembro de 2024, por ter 

apresentado certificados que totalizaram 150 horas/aula (104.11.28.00). 

II – Os certificados considerados para a Progressão por Capacitação foram: 
NOME CH LOCAL CONCLUSÃO 

Inglês Intermediário 50h Prime Cursos do Brasil - Blumenau - SC Novembro de 

2024 

Espanhol Básico 50h Prime Cursos do Brasil - Blumenau - SC Novembro de 

2024 

Inglês Básico 50h Prime Cursos do Brasil - Blumenau - SC Novembro de 

2024 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.047, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

AUTORIZAR o teletrabalho integral em substituição a licença para acompanhamento do cônjuge, a 

partir de 23/12/2024, para a servidora RENATA CASSOL DA ROSA DA SILVA, Matrícula SIAPE 



81 
 

2145637, ocupante do cargo de Tradutor Interprete de Linguagem Sinais, lotada junto à SUBDIVISÃO 

DE ACESSIBILIDADE (01.08.14.01.0.0). 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.048, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

REMOVER a servidora Sabrina Mara Fighera, Matrícula SIAPE 1362451, ocupante do cargo de 

Técnico em Enfermagem, Código 701233, Classe D- IV - Padrão 15, do Quadro Único de Pessoal da 

UFSM, a partir de 30/09/2024, conforme segue: 

II – Remover, considerando a estrutura HUSM/UFSM: 

Anterior Nova 

Serviço Recuperação Pós-Anestésica - HUSM Serviço Enfermagem Ambulatorial Ala II - 

HUSM 

III - Localizar, para exercer suas atividades, considerando a estrutura EBSERH no SIE: 

Anterior Nova 

Unidade de Centro Cirúrgica e RPA Unidade de Diagnóstico por Imagem 

IV - A servidora deixará de perceber o Adicional de Insalubridade. 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.050, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 

HOMOLOGAR as Avaliações de Desempenho do Estágio Probatório do servidor FILIPE VINICIUS 

PENTEADO SCARANARO, Matrícula SIAPE 1213827, ocupante do cargo de PROFESSOR DO 

MAGISTÉRIO SUPERIOR, de acordo com o que consta no parágrafo 1º do Artigo 20 da Lei n. 8.112, 

de 11.12.1990, alterado pelo Artigo 172 da Lei n. 11.784, de 22.09.2008, a partir de 14/12/2024. 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.051, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 

HOMOLOGAR as Avaliações de Desempenho do Estágio Probatório da servidora GRAZIELA 

BOTTON, Matrícula SIAPE 1423262, ocupante do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO 

SUPERIOR, de acordo com o que consta no parágrafo 1º do Artigo 20 da Lei n. 8.112, de 11.12.1990, 

alterado pelo Artigo 172 da Lei n. 11.784, de 22.09.2008, a partir de 12/12/2024. 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.052, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER o Incentivo à Qualificação de 30%, incidente sobre o vencimento básico do(a) servidor(a) 

PAULO ROBERTO DA SILVA VOGT, matrícula SIAPE 378913, ocupante do cargo de Auxiliar em 

Administração, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação IV, a partir de 18 de dezembro de 2024, 

referente ao curso de Especialização em Gestão de Recursos Humanos e Coaching (105.11.07.001), 

realizado no(a) Faculdade Estratego - Belém - PA e concluído em 2024. 

II - Cancelar o incentivo concedido anteriormente a partir desta data. 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.053, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional ao(à) servidor(a) ALINE MÁRCIA PRADE, 

matrícula SIAPE 1196213, ocupante do cargo de Arquivista, Nível de Classificação E, Nível de 

Capacitação III, para o Nível de Capacitação IV, a partir de 18 de dezembro de 2024, por ter apresentado 

certificados que totalizaram 201 horas/aula (104.11.28.00). 

II – Os certificados considerados para a Progressão por Capacitação foram: 
NOME CH LOCAL CONCLUSÃO 

Uso do Polare no Programa de Gestão e Desempenho 20h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - RS 05/09/2024 

Conceitos Básicos para Implementação do Programa 
de Gestão de Desempenho da UFSM 

32h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - RS 29/01/2024 

Ferramentas do Google - Módulo 1 - Ferramentas de 

Comunicação 

20h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - RS 08/03/2024 

Capacitação Governança Arquivística Digital nas 

IFES 

20h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - RS 11/10/2023 

Gestão de Processos de Negócio 20h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - RS 05/10/2023 

Extensão Universitária na modalidade de Atualização: 
Centros de memória: fundamentos e perspectivas 

35h Universidade de São Paulo - São Paulo - SP 11/12/2023 
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Inteligência Artificial e o Novo Contexto da Cultura 
Digital 

20h Escola Virtual da Fundação Bradesco - Osasco 
- SP 

17/12/2024 

Transformação Digital e Inovação 34h Escola Virtual da Fundação Bradesco - Osasco 

- SP 

17/12/2024 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.054, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024. 

HOMOLOGAR as Avaliações de Desempenho do Estágio Probatório da servidora ALINE TEIXEIRA 

MARINS, Matrícula SIAPE 3284726, ocupante do cargo de TÉCNICO DE LABORATÓRIO ÁREA, 

de acordo com o que consta no parágrafo 1º do Artigo 20 da Lei n. 8.112, de 11.12.1990, alterado pelo 

Artigo 172 da Lei n. 11.784, de 22.09.2008, a partir de 06/12/2024. 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.055, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024. 

HOMOLOGAR as Avaliações de Desempenho do Estágio Probatório da servidora BIANCA SPODE 

BELTRAME, Matrícula SIAPE 1316448, ocupante do cargo de ADMINISTRADOR, de acordo com 

o que consta no parágrafo 1º do Artigo 20 da Lei n. 8.112, de 11.12.1990, alterado pelo Artigo 172 da 

Lei n. 11.784, de 22.09.2008, a partir de 04/12/2024. 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.056, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024. 

HOMOLOGAR as Avaliações de Desempenho do Estágio Probatório do servidor CRISTIANO 

LANZA SAVEGNAGO, Matrícula SIAPE 2590424, ocupante do cargo de ADMINISTRADOR, de 

acordo com o que consta no parágrafo 1º do Artigo 20 da Lei n. 8.112, de 11.12.1990, alterado pelo 

Artigo 172 da Lei n. 11.784, de 22.09.2008, a partir de 06/12/2024. 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.057, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024. 

HOMOLOGAR as Avaliações de Desempenho do Estágio Probatório da servidora FERNANDA 

VOLPATO CHIAPINOTO, Matrícula SIAPE 1075024, ocupante do cargo de ADMINISTRADOR, de 

acordo com o que consta no parágrafo 1º do Artigo 20 da Lei n. 8.112, de 11.12.1990, alterado pelo 

Artigo 172 da Lei n. 11.784, de 22.09.2008, a partir de 10/12/2024. 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.058, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024. 

HOMOLOGAR as Avaliações de Desempenho do Estágio Probatório do servidor MAURÍCIO 

MARQUES MEDINA, Matrícula SIAPE 3287887, ocupante do cargo de ADMINISTRADOR, de 

acordo com o que consta no parágrafo 1º do Artigo 20 da Lei n. 8.112, de 11.12.1990, alterado pelo 

Artigo 172 da Lei n. 11.784, de 22.09.2008, a partir de 19/12/2024. 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.059, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024. 

HOMOLOGAR as Avaliações de Desempenho do Estágio Probatório da servidora ROSANGELA 

MORAES BARCELLOS, Matrícula SIAPE 3273196, ocupante do cargo de ASSISTENTE EM 

ADMINISTRAÇÃO, de acordo com o que consta no parágrafo 1º do Artigo 20 da Lei n. 8.112, de 

11.12.1990, alterado pelo Artigo 172 da Lei n. 11.784, de 22.09.2008, a partir de 04/12/2024. 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.060, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024. 

HOMOLOGAR as Avaliações de Desempenho do Estágio Probatório da servidora VALÉRIA ALVES 

PRATES, Matrícula SIAPE 3271412, ocupante do cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, 

de acordo com o que consta no parágrafo 1º do Artigo 20 da Lei n. 8.112, de 11.12.1990, alterado pelo 

Artigo 172 da Lei n. 11.784, de 22.09.2008, a partir de 12/12/2024. 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.061, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER o Incentivo à Qualificação de 75%, incidente sobre o vencimento básico do(a) servidor(a) 

DAISE DOS SANTOS VARGAS, matrícula SIAPE 2264797, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação IV, a partir de 18 de dezembro de 2024, 

referente ao curso de Doutorado em Educação em Ciências (105.11.09.005), realizado no(a) 

Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS - Porto Alegre - RS e concluído em 2024. 

II - Cancelar o incentivo concedido anteriormente a partir desta data. 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.062, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024. 
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Localizar o(s) servidor (es) constante(s) na listagem abaixo para exercer suas atividades no Serviço de 

Radiologia - HUSM, consideradas com direito à percepção do adicional de insalubridade grau médio – 

10% até 29/06/2021(prescrição quinquenal) e grau máximo a partir de 30/06/2021 em cumprimento ao 

PARECER DE FORÇA EXECUTÓRIA n. 00047/2022/EATEPES/ER-ADM-PRF4/PGF/AGU - 

Processo Judicial nº 5000792-70.2022.4.04.7105. 

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação em boletim de pessoal ou de serviço. 

Relação de Servidores: 

SERVIDOR:  JOSÉ ARTUR OLIVEIRA DA SILVA 

CARGO:  TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

LOTAÇÃO:  544 - SERVIÇO DE RADIOLOGIA 

ADICIONAL:  INSALUBRIDADE 

PERÍODO DE CONCESSÃO: ATÉ 20/06/2021  GRAU: MÉDIO (prescrição quinquenal) 

A PARTIR DE 30/06/2021 = GRAU: MÁXIMO 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.063, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER o Incentivo à Qualificação de 25%, incidente sobre o vencimento básico do(a) servidor(a) 

NÍCHOLAS ZULIANI TEIXEIRA, matrícula SIAPE 3411322, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação I, a partir de 19 de dezembro de 2024, 

referente ao curso de Graduação em Direito (105.01.06.019), realizado no(a) Universidade Franciscana 

- UFN - Santa Maria - RS e concluído em 2024. 

II - Cancelar o incentivo concedido anteriormente a partir desta data. 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.064, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional ao(à) servidor(a) VANESSA 

HUNDERTMARCK, matrícula SIAPE 2387077, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, Nível 

de Classificação D, Nível de Capacitação II, para o Nível de Capacitação III, a partir de 18 de dezembro 

de 2024, por ter apresentado certificados que totalizaram 260 horas/aula (104.11.28.00). 

II – Os certificados considerados para a Progressão por Capacitação foram: 
NOME CH LOCAL CONCLUSÃO 

Aproveitamento da carga horária que excedeu à 

exigência para progressão do nível anterior (cf. 

§4º do Art. 10 da Lei 11.091/2006) 

120h PORTARIA DE PESSOAL 

PROGEP/UFSM N. 193, DE 15 DE 

FEVEREIRO DE 2022  

 

Análise de Riscos Ambientais 30h Centro Universitário Internacional 

UNINTER - Curitiba - PR 

19/11/2024 

Nutrição Comportamental 30h Centro Universitário Internacional 

UNINTER - Curitiba - PR 

10/10/2024 

II Maratona da Sustentabilidade Uninter - O 

nosso Futuro Comum 

20h Centro Universitário Internacional 

UNINTER - Curitiba - PR 

21/03/2022 

Boas Práticas na Manipulação de 60h Centro Universitário Internacional 

UNINTER - Curitiba - PR 

04/12/2024 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.065, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional ao(à) servidor(a) PAULA SCHNEIDER DOS 

SANTOS, matrícula SIAPE 1165041, ocupante do cargo de Psicólogo-Área, Nível de Classificação E, 

Nível de Capacitação I, para o Nível de Capacitação II, a partir de 20 de dezembro de 2024, por ter 

apresentado certificados que totalizaram 152 horas/ aula (104.11.28.00). 

II – Os certificados considerados para a Progressão por Capacitação foram: 
NOME CH LOCAL CONCLUSÃO 

Conceitos Básicos para Implementação do 

Programa de Gestão de Desempenho da UFSM 

32h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - 

RS 

15/12/2023 

Redação Oficial 20h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - 

RS 

21/06/2024 

Ferramentas do Google - Módulo 1 - 

Ferramentas de Comunicação 

20h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - 

RS 

05/02/2024 

Ferramentas do Google - Módulo 2 - 

Ferramentas de Organização 

20h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - 

RS 

15/02/2024 

Ferramentas para Organização do Trabalho 20h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - 

RS 

21/03/2024 
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Gestão de Conflitos e Negociação 20h Escola Nacional de Administração 

Pública - Enap - Brasília - DF 

05/01/2024 

Planejamento e Organização Pessoal no 

Trabalho 

20h Escola Nacional de Administração 

Pública - Enap - Brasília - DF 

11/01/2024 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.066, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional ao(à) servidor(a) RAYANE BUENO 

GOULARTE, matrícula SIAPE 3267672, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório Área, Nível de 

Classificação D, Nível de Capacitação II, para o Nível de Capacitação III, a partir de 20 de dezembro 

de 2024, por ter apresentado certificados que totalizaram 132 horas/aula (104.11.28.00). 

II – Os certificados considerados para a Progressão por Capacitação foram: 
NOME CH LOCAL CONCLUSÃO 

Aproveitamento da carga horária que excedeu à 

exigência para progressão do nível anterior (cf. 

§4º do Art. 10 da Lei 11.091/2006) 

20h PORTARIA DE PESSOAL 

PROGEP/UFSM N. 477, DE 20 DE 

JUNHO DE 2023  

 

Condutas Éticas e Disciplinares no Serviço 

Público 

20h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - 

RS 

06/08/2023 

Conceitos Básicos para Implementação do 

Programa de Gestão de Desempenho da UFSM 

32h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - 

RS 

30/01/2024 

Ferramentas do Google - Módulo 2 - 

Ferramentas de Organização 

20h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - 

RS 

05/03/2024 

Gestão de Conflitos e Negociação 20h Escola Nacional de Administração 

Pública - Enap - Brasília - DF 

05/09/2024 

Planejamento e Organização Pessoal no 

Trabalho 

20h Escola Nacional de Administração 

Pública - Enap - Brasília - DF 

23/01/2024 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.067, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Localizar o(s) servidor (es) constante(s) na listagem abaixo para exercer suas atividades no Núcleo de 

Promoção de Saúde do Trabalho – NPSAT/CQVS/PROGEP - Reitoria, consideradas com direito à 

percepção da Gratificação de Raio X (10%) cumulativamente com o adicional de irradiação ionizante 

ora percebido, enquanto perdurarem as condições ensejantes dos benefícios, em cumprimento ao 

PARECER DE FORÇA EXECUTÓRIA n. 01471/2024/A-EATE/EADM4/PGF/AGU - Processo 

Judicial nº 5011363-75.2023.4.04.7102, a contar de 01/01/2019. 

II – Os servidores farão jus a férias especiais nos termos do Art. 79 da Lei 8.112/90. 

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação em boletim de pessoal ou de serviço. 

Relação de Servidores: 

SERVIDOR:  LISIANE CASTAGNA 

CARGO:  ODONTÓLOGO 

LOTAÇÃO:  069 - NÚCLEO DE PROMOÇÃO DE SAÚDE DO TRABALHO 

ADICIONAL:  GRATIFICAÇÃO DE RAIO X  GRAU: ÚNICO 

INÍCIO CONCESSÃO:  01/01/2019 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.068, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Localizar o servidor LUCIANO CHAVES ROQUE, matricula SIAPE 2324928, para exercer suas 

atividades no Departamento Tecnico CTISM - UFSM, consideradas periculosas grau unico (10%), 

conforme avaliacao n 26247-000.200/2018 e Processo n 23081.138228/2024- 08 discriminadas a partir 

de 01/10/2024.. II - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicacao em boletim de pessoal ou 

de servico 

Relação de Servidores: 

SERVIDOR:  LUCIANO CHAVES ROQUE 

CARGO:  TEC EM ELETROELETRONICA 

LOTAÇÃO:  627 - DEPARTAMENTO TÉCNICO 

ADICIONAL:  PERICULOSIDADE 

INÍCIO CONCESSÃO:  01/10/2024 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.069, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024. 
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TORNAR SEM EFEITO a Portaria de Pessoal PROGEP/UFSM N. 849, de 17 de outubro de 2024, que 

concedeu Progressão por Capacitação Profissional ao(à) servidor(a) BRUNA UES, matrícula SIAPE 

2366869, ocupante do cargo de Médico-Área, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação III, para 

o Nível de Capacitação IV, a partir de 17 de outubro de 2024, tendo em vista que a servidora se encontra 

em Licença para Tratar de Interesses Particulares (LTIP). 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.070, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional ao(à) servidor(a) LUCIANO ROSA DE 

ALMEIDA, matrícula SIAPE 3006941, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, 

Nível de Classificação D, Nível de Capacitação III, para o Nível de Capacitação IV, a partir de 21 de 

dezembro de 2024, por ter apresentado certificados que totalizaram 167 horas/aula (104.11.28.00). 

II – Os certificados considerados para a Progressão por Capacitação foram: 
NOME CH LOCAL CONCLUSÃO 

Aproveitamento da carga horária que excedeu à 

exigência para progressão do nível anterior (cf. 

§4º do Art. 10 da Lei 11.091/2006) 

25h PORTARIA DE PESSOAL 

PROGEP/UFSM N. 483, DE 22 DE 

JUNHO DE 2023  

 

Ferramentas do Google - Módulo 1 - 

Ferramentas de Comunicação 

20h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - 

RS 

06/02/2024 

HCIA CLOUD COMPUTING V4.0 HUAWEI 

ICT` 

40h INRI - Instituto de Redes Inteligentes 

UFSM - Santa Maria - RS 

28/08/2023 

Conceitos Básicos para Implementação do 

Programa de Gestão de Desempenho da UFSM 

32h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - 

RS 

06/02/2024 

Uso do Polare no Programa de Gestão e 

Desempenho 

20h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - 

RS 

09/09/2024 

Uso do ChatGPT na Administração Pública 30h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - 

RS 

08/11/2024 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.071, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional ao(à) servidor(a) LUCIANO ROSA DE 

ALMEIDA, matrícula SIAPE 3006941, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, 

Nível de Classificação D, Nível de Capacitação III, para o Nível de Capacitação IV, a partir de 21 de 

dezembro de 2024, por ter apresentado certificados que totalizaram 167 horas/aula (104.11.28.00). 

II – Os certificados considerados para a Progressão por Capacitação foram: 
NOME CH LOCAL CONCLUSÃO 

Ferramentas do Google - Módulo 1 - 

Ferramentas de Comunicação 

20h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - 

RS 

05/03/2024 

Ferramentas do Google - Módulo 2 - 

Ferramentas de Organização 

20h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - 

RS 

05/03/2024 

Conceitos Básicos para Implementação do 

Programa de Gestão de Desempenho da UFSM 

32h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - 

RS 

05/03/2024 

Reforma da Previdência 24h Inova 10.com - Brasília - DF 30/09/2020 

Polare no Programa de Gestão e Desempenho 20h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - 

RS 

06/09/2024 

Carreira dos Servidores Técnico 

Administrativos em Educação 

20h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - 

RS 

16/12/2024 

Diretrizes da Contabilidade Pública 40h Associação Brasileira de Educação 

Online - ABELINE - Teresina - PI 

23/12/2024 

Aproveitamento da carga horária que excedeu à 

exigência para progressão do nível anterior (cf. 

§4º do Art. 10 da Lei 11.091/2006) 

10h PORTARIA Nº 

52.448, DE 12 DE AGOSTO DE 2020  

 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.072, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional ao(à) servidor(a) LUCIANO CHAVES 

ROQUE, matrícula SIAPE 2324928, ocupante do cargo de Técnico em Eletroeletrônica, Nível de 

Classificação D, Nível de Capacitação III, para o Nível de Capacitação IV, a partir de 26 de dezembro 

de 2024, por ter apresentado certificados que totalizaram 160 horas/aula (104.11.28.00). 

II – Os certificados considerados para a Progressão por Capacitação foram: 
NOME CH LOCAL CONCLUSÃO 
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Matemática em Diferentes Contextos - parte 2 40h Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Rio Grande do Sul - Bento 

Gonçalves - RS 

12/01/2024 

Matemática em Diferentes Contextos - parte 3 40h Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Rio Grande do Sul - Bento 

Gonçalves - RS 

12/01/2024 

Matemática Financeira 20h Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Rio Grande do Sul - Bento 

Gonçalves - RS 

12/01/2024 

Operacionalização de Valores Monetários 20h Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Rio Grande do Sul - Bento 

Gonçalves - RS 

18/02/2024 

Probabilidade: conceitos iniciais 40h Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Rio Grande do Sul - Bento 

Gonçalves - RS 

16/08/2024 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.073, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional ao(à) servidor(a) PABLO LUIS NUNES DA 

SILVA, matrícula SIAPE 3349489, ocupante do cargo de Técnico deTecnologia da Informação, Nível 

de Classificação D, Nível de Capacitação I, para o Nível de Capacitação II, a partir de 26 de dezembro 

de 2024, por ter apresentado certificados que totalizaram 105 horas/aula (104.11.28.00). 

II – Os certificados considerados para a Progressão por Capacitação foram: 
NOME CH LOCAL CONCLUSÃO 

Recepção Institucional 25h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - 

RS 

19/10/2023 

As Relações Étnico-Raciais e o Trabalho no 

Ensino Superior 

20h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - 

RS 

03/08/2023 

Ferramentas do Google - Módulo 2 20h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - 

RS 

01/08/2023 

Ferramentas do Google - Módulo 1 20h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - 

RS 

25/07/2023 

Carreira dos Servidores Técnico - 

Administrativos em Educação 

20h CIMDE/PROGEP/UFSM - Santa Maria - 

RS 

07/07/2023 

 

 

APOSTILAS UFSM PUBLICADAS NO MÊS DE DEZEMBRO/2024 

 

APOSTILA À PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 962, DE 13 DE NOVEMBRO 

DE 2024. 

RETIFICAR a Portaria N. 962, de 13 de novembro de 2024, que se refere à remoção do(a) servidor(a) 

Glaucia da Rocha Tassinari, conforme segue: onde se lê: “para o Núcleo de Promoção de Saúde do 

Trabalho” leia-se: “para a Coordenadoria de Saúde e Qualidade de Vida do Servidor - CQVS”. 

II - Permanecem inalterados os demais itens da Portaria. 

GABINETE DO PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

SANTA MARIA, aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

APOSTILA À PORTARIA DE PESSOAL PROGEP/UFSM N. 1.039, DE 12 DE DEZEMBRO 

DE 2024. 

RETIFICAR a data de início da concessão, sendo: Onde se lê: 

Relação de Servidores: 

SERVIDOR:   PAULA MONTAGNER 

CARGO:   PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR 

LOTAÇÃO:   306 - DEPARTAMENTO DE MICROBIOLOGIA E PARASIT 

ADICIONAL :   INSALUBRIDADE   GRAU: MAXIMO 

INÍCIO CONCESSÃO :   12/12/2024 

Leia-se: 

SERVIDOR:   PAULA MONTAGNER 

CARGO:   PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR 

LOTAÇÃO:   306 - DEPARTAMENTO DE MICROBIOLOGIA E PARASIT 
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ADICIONAL :   INSALUBRIDADE   GRAU: MAXIMO 

INÍCIO CONCESSÃO :   11/11/2024 

Gabinete do Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Santa Maria, aos doze dias 

do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 
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2 - DIVERSOS 

 

Extrato de T.A.C. 14/2024 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, em atenção à Portaria Normativa n. 27/2022 da CGU e do Art. 143 da Lei 8.112/90, tendo 

em vista o que consta do Processo nº 23081.126356/2024-09, torna público o extrato da celebração de 

termo de ajustamento de conduta firmado com servidor público. Processos nº: 23081.126356/2024-09 

e 23081.149329/2024-04 

Servidor(a): Michaela Nogueira Lampert Streit 

Objeto: Art. 116, incisos III e XI; Art. 117, inciso V da Lei 8.112/90 

Data de Assinatura do TAC: 06 de dezembro de 2024 

Prazo de Cumprimento: 2 anos 

Termo Final do TAC: 06 de dezembro de 2026 

Santa Maria, 10 de dezembro de 2024. 

____________________________________________ 

LUCIANO SCHUCH 

Autoridade Homologadora 

20/12/2024 07:27:56 

LUCIANO SCHUCH (Reitor(a) da UFSM) 

00.00.00.00.0.0 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA - UFSM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


